
OFÍCIO N5 58/2016

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 28 de janeiro de 2016.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SAIMTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Contrato n^ 84/2015, celebrado entre a CASAL e a Empresa ACADEMIA DE 
LICITAÇÕES, CURSOS E ASSESSORIA-ME LTDA, que tem como objeto: a contratação dos serviços de 
assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de Licitação no 
acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o final com a contratação dos 
serviços.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 28 de 
janeiro de 2016.

Outrossim, remetemos em anexo 
131/2015, fis. 01 a 141.

todo o dossiê que integra o Protocolo 4143/2015 -  C.I.N^

Atenciosamente,

EngS WILDE CLECIO 
Diretor Presidente
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Assessoria Juríd ica Destino ; Diretor 
Presidente

Data de emissão: 

07/04/2015

Senhor Diretor Presidente,

Considerando a anulação do certame - EpITAL, - CONCORRÊNCIA rd'’ 
G2/2C14 cu;;io objeto era a contratação de escritório juridico para 
a prestação de serviços advocatícios; ^

Considerando que a fundamentação para o referido ato adminis
trativo foi a necessária revisão geral do conteúdo do Projeto 
Básico, diante do grande número de impugnações efetuadas à época;

Considerando ,'̂u.e tramita no Tribuna.]., de Contas do Estado de 
Alagoas o processo n'̂' 2526/2015, cujo objeto é uma consulta a Eqré- 

, gia exorte de Contas sobre a possibilidade de contratação direta 
I desses serviços mediante inexigibi1 idade;
f ■ Con s.i.d.erando que o conteúdc; aa referida consulta não impede o
j, andamervio dos trabalhos internos, a respeito da necessária revisão 

Prcjeio Básico, ao contrário, servindo-o seja para a contratação 
,;U. a, seja para o procedimento 'licitaiói.:i o .

■ ,ro

, -i :

í Solicitamos desta Presidência providências no sentido de coas- 
; tituir um GRUPO DE TPJiBALHO, composto pelos advogados do quadro 
> xixterno da CASAL, empregados Edmilson Pereira, coordenador, Maria de 
i Pa.tima Lisboa Amorxm e Edilson Alvos Vieira., a ü m  de revisar o con— 
; teúdo do Projeto Básico.

A t e n c j. o s a m e o t. S:,

Lima de Sou2Laís Lima de^Sousa Leão 
Assessorêt Juridica
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24 Maceió - sexta-feira 
27 de fevereiro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 56/2014

Protocolo n° 15745/2014 - CASAL - C,I N ' 93/2014 - SUPTRA 
Coiitratantc: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12,294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente MLDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANU iT 185.381.854-20
CONTRATADA; EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, Estabelecida a Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
47.225.693/0001-84, representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO 
ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n° 084.492.598-51, 
residente c domiciliado em na Rua Rio de Janeiro, iT 224, Apto 21. Higienópolis, 
São Paulo/SP.
OBJETO; Por força deste instrumento, o pra'/.o de vigência estabelecido na 
Cláusula 1’erccira do Contraio original fica prorrogado por mais 120(cento e vinte) 
dias a contar de 03 de fevereiro de 2015 a 03 de junlio dc 2015.
Data da assinatura; 03 de fevereiro de 2015
Protocolo n° 15745/2014 - CASAL - C.I n° 93/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n" 56/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em; 13.01.2015

Protocolo J38292

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 018/2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 037/2013

Protocolo n° 15609/2014 - CASAL- C.I N’ 105/2014 - GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CEÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091,578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n" 
032.981.054-57
CONTRATADA; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula 
segunda do contraio original fica prorrogado por rnais um periodo dc 6 (seis) meses, 
a contar da data dc 19 dc fevereiro dc 2015 a 19 de agosto de 2015. Em face da

dilação de prazo estabelecido na clausula primeira o valor da locação mensal 
mantido em R$ 12,000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora reno 
o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 19 dc fevereiro de 2015
Protocolo n' 15609/2014 - CASAL - C.I n° 105/2014 - GEMEM Autorizar 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013 celebrado 
a CASAJ„ c 0 SENHOR CARLOS HENRIQUE GONÇALVES, observai 
legislação vigente. Homologado em: 08.01.2015

Protocolo 12

COMPANHIA DE SANEAjMENTO DE AÍ.AGOAS

EXTRATO TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Referente : Concorrência n“ 02/2014 - CASAL
Objeto: Contratação dc Sociedade de Advogados para a execução dos sei 
jurídicos da CASAL.

Protocolo iT 191/2015 - CASAL - C.I N° 02/2015 - SUPSAT 
ContTaianle: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12,294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 C por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“ 
032,981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo CoiTea Paes, 318- A, Gruta dc Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n”03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTP.ATA.DA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
228.618.404-63, residente c domiciliado em Macció/AL,
OBJETO: Por força deste inslnimenío, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato originai por mais um periodo dc 06 
(seis) meses, a contar 28 de janeiro de 2015 á 28 de Julho dc 2015. Ficará mantido 
0 valor global cic R$ 2.336,438,04 (dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos c trinta e oito reais e quatro centavos) sendo R$ 2.055.518,04 (dois 
milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais c quatro centavos) dc 
horas normais e RS 280,920,00 (duzentos c oitenta mil, novecentos e vinte reais) 
de horas extras, e o valor mensal dc R$ 389,406,34 (trezentos o oitenta e nove 
mil, quatrocentos c seis reais e trinta e quatro centavos) dc horas normais e RS 
46.820,00 (quarenta e seis mil, oitocentos c vinte reais) dc horas extras.
Data da assinatura: 28 de janeiro dc 2015
Protocolo n° 191/2015 - CASAL - C.I iT 02/2015 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Sétimo Tenno Aditivo ao Contrato n° 018/2013 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 23.01.2015

Protocolo 138293

O Diretor Presidente da Companhia dc Saneamento de Alagoas, no uso di 
atribuições estatutárias c cm conformidade a lei Federal n" 8.666/93 c 
CONSIDERANDO que o Edital em discussão foi questionado por liei 
interessados na prestação dos serviços, que resultou na suspensão "sinc 
da Concorrência n“ 02/2014, sendo portanto, necessária a revisão geral r 
conteúdo, consequentemente do Projeto Básico, em aplicação aos princíp 
competividade e ampla participação (art.37, XXI da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO a supremacia da Administração na condução e encerra 
dos procedimentos lieitatórios tramitantes cm sua instância, com fundame. 
teor do arl. 49, caput, da LLCA 
RESOLVE;
ANULAR o processo licitatório tombado sob n” 200902597 c n“ 11850/20 
todos os seus lermos, consequentemente a licitação na modalidade de Conco. 
n° 02/2014, tipo menor preço, cujo objeto c a contratação de Socicdi 
Advogados para execução dos serv.ços jurídicos da CASAL

Maceió. 28 de janeiro dc 2014

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Protocolo 1

Departamento Estadual de Trânsito deA lagf 
(DETRAJí)

PORTARIA N". 267/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARIAMENTO ESTADUAL DE TRÀ 
DE ALAGOAS • DETRAN/AL, no uso das atribuições c prerrogativa; 
previstas no Art. 2” da Lei n“. 6.300, de 04 de abril dc 2002,
Con.sidoranclo os fatos citados no processo n° S101.1896/2015;
RESOLVE;
Art. 1°, Conceder hoiàrio especial a servidora Micheline dc Almeida Sii\' 
n° 863593-5, lotado na Diretoria da Presidência, iniciando o expediente à 
terminando ás 15h.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, rc\ 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em 25 de fevereiro de 2015.

ANTONlO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Ala:
(ITERAL)

PORTARIA ITERAL N° 001 /2015

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS - I' 
O Presidente do Instituto dc Terras e Refonna Agrária de Alagoas, no 
suas atribuições, em particular as definidas no ari. 4° da Lei n“ 6.223, 
janeiro de 2001, combinado com o inciso XIII do artigo 14 do Decrete 
de 7 de junho de 2001, c com o art. 49, II, da Lei Delegada n® 43, c 
junho de 2007, com as alterações da Lei Delegada n° 6.952, de 21 de 
2008. RESOLVE: DESIGNAR SEVERINO DE MELO ARAÚJO, por 
CPF 002.060.163-87, ocupante do cargo de provimento em comissão de
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ASJUR (de ordem),

Estamos encaminhando em anexo Ordem de Serviço n° 007/2015 -  GP, para conheci
mento e procedimentos pertinentes por parte do Coordenador do Grupo de Trabalho 
EDMILSON PEREIRA. Em, 30.04.20;l5

Valdívm MoCína 
Secretária de Gabinete 

CASAL

vgm/...

GEPLAN OOB-C
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

ORDEM DE SERVIÇO N® 007/2015 -  GP

A Diretoria da Presidência da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e visando promover uma revisão geral do conteúdo do 
Projeto Básico, para contratação de Escritório Jurídico para prestação de serviços 
advocatícios.

R E S O L V E :

- Formar um Grupo de Trabalho, conforme discrição abaixo: 

Coordenador; EDMILSON PEREIRA

Membros: EDILSON ALVES VIEIRA
MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM

O Grupo de Trabalho deverá apresentar, num prazo de 30 (trinta) dias o novo Projeto 
Básico para contratação de Escritório Jurídico para prestação de serviços advocatícios.

Maceió, 27 de abril de 2015.

Eng° WILDE CLECI^ FALCAO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Mat. em i(Ai20\̂
MatMtsro. em /oV 

MatU£í2â_, em ^

Ú
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS POR MEIO DE 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA, TIPO TÉCNICA E 
PREÇO, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS JURÍDICOS DA CASAL.

1. OBJETO:

1.1. Contratação de sociedade de advogados, por meio de licitação na 
modalidade de concorrência, tipo técnica e preço, para a ex^^cução dos 
serviços jurídicos da CASAL, para atender a Assessoria Jurídica no trâmite dos 
processos das áreas do direito civil, trabalhista, penal, ambiental, tributária e 
outras áreas do direito, de interesse da empresa, elaborando todas as peças 
necessárias para o seu patrocínio, em todos os graus de jurisdição, atuando na 
área administrativa e do contencioso, prestando assistência jurídica e 
processual necessária à defesa dos interesses da CASAL.

1.2. A presente contratação compreende além da atuação processual 
necessária, o acompanhamento na área administrativa quando provocado por 
quaisquer meios de comunicação existentes e pelos mais diversificados 
setores da Companhia, com a elaboração de pareceres jurídicos, respostas a 
consultas, análise de documentos, participação em reuniões na sede ou fora 
dela, realização de palestras, treinamentos acerca de temas relacionados ao 
objeto do contrato a serem definidos pela CASAL, bem como quaisquer outras 
atividades administrativas necessárias ao desempenho do presente.

1.3. A estimativa de processos da CONTRATANTE corresponde ao total 
apresentado no quadro abaixo, podendo variar para mais ou para menos.

li\
ÃREA DE ATUAÇÃO: QUANTIDADE DE PROCESSOS 

ACOMPANHADOS:

Cível 383



i



i r iw

ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Juizados especiais 325

Administrativo Geral 232

Penal 26

Ambiental 15

Trabalhista 787

Tributária 142

Comissão de Conciliação Prévia 
Paritária -  CCPP

400

TOTAL: 2310

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente contratação justifica-se em razão do grande volume de 
processos existentes, principalmente na área do contencioso da Companhia, 
necessitando de assessoria jurídica especializada nas mais diversas áreas de 
Direito.

3. DAS EXIGÊNCIAS

3.1. A Contratada deverá apresentar na assinatura do contrato os seguintes 
requisitos;

3.1.1. Prova de inscrição da SOCIEDADE, de seus sócios e de seus 
empregados advogados na Ordem dos Advogados do Brasil na sede da 
LICITANTE, e, no caso de sociedade com sede fora de Alagoas, termo de 
compromisso de inscrição do Escritório, dos seus sócios e empregados 
advogados, na OAB do Estado de Alagoas, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data da assinatura do contrato, com os lespectivos 
certificados digitais.

3.1.2. Declaração das instalações e montagens do escritório mediante a 
apresentação de listagem especificada de disponibilidade, firmada por 
representante legal do ESCRITÓRIO, de equipamentos de fax, linhas
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
telefônicas independentes, computadores, internet, em virtude da necessidade 
de atualização do sistema informatizado de acompanhamento processual da 
CASAL, bem como da necessidade da célere comunicação com o contratado.

3.1.2.1.0 sistema informatizado de controle e acompanhamentos de processo 
da contratada deve ser através de uma conexão segura via internet VPN 
(Virtual NetWork Private), com disponibilidade de acesso pela CASAL.

3.1.3. Comprovação da experiência profissional dos advogados indicados, 
anexo II, com a correspondente relação da equipe técnica.

3.1.4. Certidão Negativa vigente de condenação em processo disciplinar dos 
advogados sócios e advogados empregados da sociedade advocatícia emitida 
pela Seccional da OAB -  AL ou Seccional do domicílio do licitante, com 
vigência de 90 dias.

3.1.5. Certidão das inscrições da sociedade de advogados e de seus 
advogados empregados perante a respectiva seccional da OAB plenamente 
vigente.

3.1.6. Curricuium Vitae do Responsável Técnico/ Coordenador da Equipe da 
Empresa, contendo suas qualificações, em especial as experiências como 
responsável técnico na realização de serviços semelhantes ao objeto ora 
licitado.

3.1.7. A comprovação do vínculo' da Equipe que deverá fazer parte do quadro 
da CONTRATADA, com participação societária, vinculo empregatício ou 
contrato de associação, será conforme segue;

3.17.1. Caso o profissional seja proprietário ou sócio da empresa, essa 
comprovação se dará mediante a apresentação de cópia autenticada em 
cartório do contrato social vigente e suas alterações.

3.17.2. Caso o profissional seja empregado, essa comprovação se dará 
através da apresentação de cópia autenticada em cartório da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (folha de identificação em que consta a 
fotografia, folha da qualificação e do contrato de trabalho celebrado com a 
licitante) e de ficha ou livro de registro de empregados.

3.1.8. Declaração que a partir da assinatura do Contrato toda a equipe do 
Escritório Jurídico contratado não patrocinará ação contra a CONTRATANTE.
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
3.2. A CONTRATANTE poderá exigir em qualquer oportunidade os 
esclarecimentos complementares que julgar necessários ao perfeito 
atendimento e compreensão das propostas apresentadas.

3.3. Os documentos necessários à contratação devem ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da CASAL ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

4 - PROPOSTA TÉCNICA: A proposta técnica deverá ser apresentada em uma 
via.

4.1. Proposta Técnica:

4.1.1. A Proposta Técnica da sociedade será julgada com a finalidade de se 
verificar, com base nos documentos solicitados adiante, se o mesmo atende 
aos requisitos do Edital, classificando a proposta por intermédio de Notas 
Técnicas (NT) que serão consideradas no julgamento das Propostas de 
Preços. Todas as pontuações consideradas e exigidas serão com relação ao 
escritório.

4.1.2. As propostas técnicas serão classificadas levando-se em consideração 
os critérios a seguir. Aquele que não cumprir o número mínimo exigido para 
cada item terá pontuação nula no item.

4.1.2.1. A comprovação do tempo de formação da Sociedade será feita com a 
apresentação do contrato social registrado na OAB, na seção correopondente., 
contado até a data da apresentação da proposta técnica

IT.1 - Tempo de experiência da Sociedade

TEMPO PONTOS

Até 3 anos de registro na 
OAB

3

Acima de 3 até 5 anos de 
registro na OAB

6
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ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Acima de 5 até 7 anos de 
registro na OAB

9

Acima de 7 anos de 
registro na OAB

12

OBSERVAÇÃO: Para efeito de pontuação, o tempo mínimo exigido é de 1 (um) 
ano e a pontuação máxima de 12 pontos.

4.1.2.2. O quantitativo de advogados que integram o escritório jurídico, cuja 
comprovação deverá ser feita por meio de declaração devidamen.e assinada 
por seu representante legal, até a data da apresentação da proposta técnica.

IT.2 -  Número de advogados que integram o Escritório Jurídico

NUMERO DE 
ADVOGADOS NA 
SOCIEDADE

PONTOS

A partir de 06 advogados 3

De 07 a 12 advogados 6

De 13 a 18 advogados 9

De 19 a 24 advogados 12

Acima de 24 advogados 15

4.1.2.3. Experiência da sociedade no patrocínio de ações na Justiçu Comum e 
Especializada, Estadual, Federal e na Justiça do Trabalho, contados até a data 
da apresentação da proposta técnica.

IT.3 -  Experiência da sociedade na área cível

EXPERIÊNCIA PONTOS DA ESPECIALIDADE CÍVEL, EM 
QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Maior que zero até 100 
ações

3

De 101 a 200 ações 6

De 201 a 300 ações 9

De 301 a 400 ações 12

De 401 a 500 ações 15

Acima de 50(D ações 18

OBSERVAÇÃO: para efeitos de pontuação, de experiência civil, na justiça 
comum ou especial e em qualquer grau de jurisdição, no minin'o, até 100 
(cem) ações e a pontuação máxima de pontos =18.

IT.4 -  Experiência da sociedade na área trabalhista

EXPERIÊNCIA PONTOS DA ESPECIALIDADE TRABALHISTA. 
EM QUALQUER GRAU DE JURISDIÇÃO

De 100 a 200 ações 6

De 201 a 300 ações 9

De 301 a 400 ações 12

De 401 a 500 ações 15

Acima de 500 ações 18

OBSERVAÇÃO; para efeitos de pontuação, de experiência na área trabalhista, 
em qualquer grau de jurisdição o número é de, no mínimo, até 1G0 ações e a 
pontuação máxima de pontos = 18.

4.1.2.4. A comprovação dos itens IT.3 e IT.4 far-se-á na forma abaixo;A
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
4,1.2.4.1. Deverá apresentar certidão(s) fornecida(s) pelos 

fóruns/tribunais, onde se desenvolveu a ação judicial.
respectivos

4.1.2.4.2. Deverá ainda estar ciente de que todas as informações sobre o 
número de ações sob o seu patrocínio poderão ser objeto de conferência por 
parte da Comissão Permanente de Licitação da CASAL, e qualquer informação 
falsa desclassificará a proponente no decorrer da licitação ou posteriormente 
por ocasião da contratação, sem prejuízo da respectiva responsabilidade civil e 
criminal.

4.12.5. A NOTA TÉCNICA DOS PROPONENTES (NT) far-se-á de acordo com 
a soma dos pontos alcançados em cada um dos fatores mediante a aplicação 
da fórmula abaixo:

NT = (IT.1) + IT.2) + (IT.3) + (IT.4) =

5. DA PROPOSTA PE PREÇOS

5.1. A menor proposta de preço vai obter nota 100, que somada a nota técnica 
vai dar a melhor nota.

5.2. As demais propostas de preços irão obter suas respectivas notas menor 
que 100, que somadas às correspondentes notas técnicas, formarão a ordem 
de classificação das empresas licitantes, obedecendo a gradação de 10 (dez) 
em 10 (dez) pontos.

5.3. Serão desclassificadas as propostas de preços que ultrapassarem o valor 
de referência da CASAL ou que apresentarem preços inexequivel. Considera- 
se preço inexequivel aquele inferior em mais de 20%(vinte por cento) do valor 
de referência da CASAL.

5.4. Deve haver uma gradação de notas em razão da proposta apresentada, 
cuja referência é o preço da CASAL.

6. DA AVALIAÇÃO FINAL:

6.1. Serão desclassificadas as empresas que não obtiverem o n<ínimo de 12 
(doze) pontos no somatório da nota técnica.
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6.2. Será considerada/declarada vencedora a empresa classificada que, 
atendidas todas as exigências do Edital, obtiver a maior nota fina!, combinando 
por ponderação, as notas de técnica e de preço, conforme fórmula abaixo;

NF = (0,60xNT) + (0,40xNP)

Onde:

NF= nota classificatória final 

NT= nota da proposta técnica 

NP= nota da proposta de preço

6.3. Na ocorrência de empate, será realizado sorteio para a definição do 
vencedor.

7. DA VIGÊNCIA:

7.1. O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura do CONTRATO, podendo ter prorrogações 
sucessivas de 12(doze) meses, limitado a 60(sessenta) meses.

8. LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS:

8.1. Os serviços serão executados em todo o Estado de Alagoas, e 
eventualmente fora dele, utilizando-se a CONTRATADA de todas as 
ferramentas necessárias a perfeita execução contratual.

9. VALOR:

9.1. O valor de referência para possível contratação é de R$ 
428.4ÒÓ,ÒÕ(quatrocentqs e vinte e pito mil quatrocentos reais), pago em 
12(doze) parcelas de R$ 35.150,00 (trinta e cinco mil cento e cinquenta reais ) 
mensais, que serão pagos com Recursos Próprios.

9.2. Independente dos acréscimos ou diminuições do número de demandas a 
serem patrocinadas pela CONTRATADA, ou da necessidade em se proceder a 
elaboração de pareceres, palestras, participação em treinamentos, bem como 
demais serviços relacionados com a área jurídica, o valor contratado 
permanecerá inalterado.





ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
10.REAJUSTE:

10.1. Os valores contratados poderão ser reajustados em cada aniversário pela 
variação do IGP-M tendo como base o mês da apresentação da proposta.

11-PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fií cal Fatura 
protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, 
contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema 
de controle de pagamento da CONTRATANTE.

11.2. A CONTRATADA quando do faturamento deverá apresentar ao gestor do 
contrato os seguintes documentos com data de validade atualizada;

11.2.1. Certidão Negativa de Débito do INSS;

11.2.2. Certidão Negativa de Débito do FGTS;

11.2.3. Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal.

11.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;

11.2.5. Certidão negativa de débitos com o Fisco Municipal e Estadual.

11.3. A não apresentação dos documentos elencados dentro do prazo de 30 
(trinta) dias ensejará a rescisão deste contrato.

11.4. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhi
do o valor da multa eventualmente aplicada.

11.5 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento 
para pagamento da obrigação.

11.6. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida á CONTRATADA, 
iniciando-se a contagem do prazo para a quitação da fatura.

11.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comu
nicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se provi
denciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CON
TRATANTE.

11.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta
corrente da CONTRATADA: Banco.......Agência........ C/C..............
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11.9. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em 

atraso será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Am
plo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

12. DAS VIAGENS A SERVIÇO:

12.1. A CONTRATANTE disponibilizará veículo com motorista para 
deslocamento de advogado da CONTRATADA para comparecimento em 
audiências fora do município de Maceió/AL, no âmbito do Estado de Alagoas.

12.1.1. Caso a CONTRATANTE não possa disponibilizar o veículo conforme 
item 12.1, deverá a CONTRATADA se responsabilizar pelo deslocamento do 
advogado para comparecimento as audiências fora do município de Maceió, 
devendo ser ressarcida na forma do item 12.2.

12.2. Para os serviços em outro Estado que exija deslocamento, a 
CONTRATANTE pagará passagens aéreas ou rodoviárias, ou disponibilizará 
veículo com motorista, estadias e táxis quando despendidas em decorrências 
de viagens no interesse da CONTRATANTE, a qual se obriga a antecipar os 
valores referentes ou ressarcir, no prazo de até 30 (trinta) dias, os gastos 
realizados pela contratada, que fica obrigada a apresentar cs documentos 
contábeis apropriados (Nota Fiscal e Recibo em nome da Casal), respondendo 
pela relação dos mesmos aos interesses pactuados.

12.3. Para as viagens realizadas na prestação dos serviços, a CONTRATANTE 
pagará diária no valor equivalente a tabela de diárias dos empregados da 
CONTRATANTE e seguindo os mesmos critérios registrados na Norma de 
Concessão de Diárias da CASAL.

12.4. Fica estabelecido o prazo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência 
para a CONTRATADA solicitar a CONTRATANTE transporte e demais 
despesas pertinentes as viagens a serem realizadas, salvo a ocorrência de 
diligências emergenciais e em caráter excepcionais, devidamente justificadas.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

13.1. Fornecer todos os documentos, prestar informações ou referenciais que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA que digam respeito ou
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interessem às causas sob sua responsabilidade e ainda que 
necessárias para o perfeito deserivolvimento dos trabalhos;

se fizerem

13.2. Facilitar o acesso dos advogados da CONTRATADA nas áreas 
competentes da CONTRATANTE para a defesa dos seus interesses:

13.3. As custas processuais, preparo de recursos, autenticações, registros e 
despesas cartorárias, diligências de oficiais de justiça, avaliações, perícias, 
remoções e demais custos necessários ao deslinde das demandas, desde que 
devidamente comprovadas, serão suportados com exclusividade pela 
CONTRATANTE.

13.3.1 As despesas com material de expediente(tais como cópias) , esses 
considerados os necessários para a composição de arquivo/pasta da 
CONTRATADA, serão de inteira responsabilidade desta e não serão 
ressarcidos pela CONTRATANTE.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

14.1. No caso de ausência de profissional de advocacia do quadro da 
CONTRATANTE ou em outras ocasiões que se mostrarem necessárias, a 
CONTRATADA deverá dispor de profissional habilitado para desenvolver 
atividades inerentes à CONTRATAÇÃO para elaboração de até 02 (dois) 
pareceres jurídicos, por dia, nos processos administrativos internos.

14.2. A CONTRATADA deverá dispor de profissional habilitado para 
desenvolver atividades inerentes à CONTRATAÇÃO para elaboração de até 02 
(dois) pareceres jurídicos, por dia, a fim de atender as demandas oriundas da 
CCPP da CONTRATANTE.

14.3. Manter, durante a execução do CONTRATO, as condições de habilitação 
e qualificação que lhe foram exigidas quando da licitação e celebração do 
Contrato;

14.4. Executar os serviços, objeto do presente PROJETO BÃSICO, com a boa 
técnica aplicável a trabalhos dessa natureza., com zelo, diligencia € economia, 
em rigorosa observância a legislação pertinente e aos prazos 'previstos;

14.5. Assumir a defesa, de pronto e no estado em que se encontram as 
demandas judiciais que estiverem em trâmite, mediante o competente 
subestabelecimento ou de procurações com os poderes ali outorgados;
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14.6. Promover os atos jurídicos necessários ao patrocínio dos interesses da 
CONTRATANTE:

14.7. A CONTRATADA deve fornecer a CONTRATANTE, sempre que 
provocada ou ao final de cada trimestre, relatórios com as especificações 
solicitadas pela Gerência de Contabilidade/Auditoria Externa, nos moldes da 
norma e procedimento da contabilidade, com cópia para a chefia da Assessoria 
Jurídica, independente da disponibilização a CONTRATANTE, do software 
empregado pela CONTRATADA para desenvolvimento dos trabalhos.

14.8. Responder pelos atos sejam estes decorrentes de ação ou omissão, que 
venham a resultar em prejuízo para a CASAL, em decorrência do exercício dos 
serviços contratados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

14.9. Permitir acesso ao sistema informatizado de controle e 
acompanhamentos de processo da contratada, através de urra conexão 
segura via internet VPN (Virtual NetWork Private), bom como 
acompanhamento de lançamentos e pagamentos de custas e despesas 
judiciais integradas a cada processo, inclusive procedendo a treir.amento na 
utilização do sistema aos advogados e demais empregados Indicados pela 
CASAL, caso não o dispunha do referido Sistema, deverá instalar no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura do contrato.

14.10. A CONTRATADA compromete-se a seguir as diretrizes técnicas da área 
jurídica da CONTRATANTE, obrigando-se a dialogar antes de implementar a 
tese jurídica que for mais apropriada;

14.11. A CONTRATADA obriga-se a propor as ações que lhe forem 
encaminhadas no menor espaço de tempo possível ou no prazo recomendado 
pela CASAL, evitando a prescrição, a decadência, ou a preclusão ;

14.12. Após o ajuizamento das ações, a CONTRATADA obriga-se a 
encaminhar a CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
respectiva data de protocolização, cópia da petição inicial, com informação da 
data de distribuição, vara e número do tombo e das demais peças processuais 
as quais farão parte do acervo da CONTRATANTE.

12
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14.13. A CONTRATADA obriga-se a comunicar a CASAL eventual proposta de 
acordo que lhe for apresentada, sendo-lhe vedada sua consecução sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE.

14.14. A CONTRATADA obriga-se a comunicar a CONTRATANTE, com 
antecedência de até 10 (dez) dias, a designação de audiências sempre que 
necessário o comparecimento de prepostos e testemunhas ou .adoção de 
procedimento a cargo da CONTRATANTE.

14.15. Nas execuções forçadas, a CONTRATADA obriga-se a comunicar a 
CONTRATANTE o inicio dos procedimentos relativos à avaliação de bens 
penhorados. Efetivada esta, obriga-se a informar a CONTRATANTE para que 
se manifeste quanto ao valor atribuído, ficando vedada a aquiescência com 
preço sem a sua manifestação expressa, com antecedência mínima suficiente 
antes de decorrido o prazo legal;

14.16. A CONTRATADA obriga-se a comunicar a CONTRATANTE, tão logo 
intimada, a designação de hastas públicas nas execuções forçadas, inclusive 
nas cartas precatórias que conduz, sob pena de arcar com despesas 
decorrentes de eventual repetições do ato caso não possa ser aproveitados;

14.17. Obriga-se a CONTRATADA a comparecer aos leilões a praças 
designados nos processos sob sua condução;

14.18. A arrematação e adjudicação de bens, em nome da CONTRATADA, 
somente poderão ser efetivadas com autorização expressa;

14.19. Obriga-se a CONTRATADA a interpor os recursos cabíveis, de acordo 
com a orientação que lhe for traçada, e a comunicar a interposição deles, de 
imediato, a CONTRATANTE, encaminhando, em todos os casos, cópia de peça 
respectiva, bem como das principais peças processuais, sob pena de 
responder pelas consequências das ausências de acompanhamento em Grau 
de Recurso;

14.20. Para abster-se de interpor recursos, ou qualquer medida judicial cabível, 
obriga-se a CONTRATADA a solicitar autorização a CONTRATANTE, 
tempestiva e fundamentadamente, não podendo a ausência de resposta formal
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14.21. A CONTRATADA deverá emitir parecer sobre temas específicos quando 
solicitados pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias úteis.

14.22. No caso de demandas que envolvem a CONTRATANTE fora do Estado 
de Alagoas, a CONTRATADA obriga-se a proceder a tentativas de acordo 
juntamente a parte interessada, sempre após manifestação expressa e 
anuência da CONTRATANTE. Não sendo possível, obriga-se a patrocinar a 
causa.

14.23. O deslocamento efetuado, por conta do item 14.22, dar-se- á na forma 
prevista no item 12 deste Projeto.

14.24. Se for verificado que o custo com a despesa para deslocamento, 
incluindo passagens aéreas e diárias, forem superiores a um possível acordo, 
obriga-se a CONTRATADA a procurar parceria com escritórios 
advocatícios/Defensoria Pública, locais, a fim de apresentar a CONTRATANTE 
a melhor forma de solução do litígio.

14.25. Listagem nominal dos advogados que irão prestar os sen/iços objeto do 
presente contrato, modificando-a sempre que houver alguma alteração.

14.26. Prestar as informações solicitadas seja pelo gestor seja pelo fiscal do 
contrato, auxiliando-os no exercício da gestão do contrato.

14.27. Indicar representante da empresa, aceito pela CONTRATANTE, para 
representá-la na execução do contrato, devendo este, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro horas), atender ao chamado da CONTRATANTE.

15.0 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. O gestor responsabiliza-se pela coordenação e comando do processo de 
fiscalização da execução contratual.

15.2. O gestor do contrato é o Assessor Jurídico da CONTRATANTE.

15.3. Cabe ao gestor:

15.3.1. Redigir/revisar/propor os contratos (ou algumas cláusulas);

15.3.2. Conhecer todo o processo relativo á contratação, bísm como suas 
normas aplicáveis;
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15.3.3. Promover reunião inicial com a CONTRATADA de modo a esclarecer o 
objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

15.3.4. Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e 
minimização de riscos;

15.3.5. Tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões dos 
contratos.

15.4. Os documentos previstos no ato do pagamento serão exigidos pelo 
gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos 
serviços realizados, sendo condição imprescindível para que seja liberado o 
pagamento.
15.5. Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser encaminhados, no 

mínimo, com 120 (cento e vinte) dias do término do prazo contratual.

15.6. A CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
contratados, por intermédio de fiscais devidamente designados por meio de 
Ordem de Serviço, a ser expedida, em no máximo, 30 (trinta) dias após 
assinatura do contrato.

15.7. Cabe ao fiscal;

15.7.1. Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução 
com a CONTRATADA;

15.7.2. Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de 
modo a fomentar o cumprimento do contrato;

15.7.3. Informar ao gestor do contrato sobre infrações ou necessidades de 
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for 
cumprido ou for cumprido de forma insatisfatória);

15.7.4. Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.

15.7.5. Recusar qualquer trabalho em desacordo com os padrões exigidos no 
contrato;

15.7.6. Ajustar as alterações dos serviços que forem julgados convenientes ou 
necessários.

15.8. Além da designação de um fiscal conforme prescrito no item 15.6, poderá 
a CONTRATANTE designar um outro fiscal, denominado de fiscal 
administrativo, por meio de Ordem de Serviço, que se responsabilizará
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pelo acompanhamento da documentação contratual, mais 
especificamente, dos aspectos administrativos inerentes do objeto do 
contrato.

16.0 DATRANSICAO:

16.1 Considera-se o período da transição os primeiros 30 (trinta) dias, contados 
a partir da assinatura do contrato, quando dar-se-á a passagem dos processos 
em andamento da antiga para a nova contratada.

16.2 Neste período não assistirá a nova contratada nenhuma remuneração 
para acompanhamento, exceto se nele forem prestados serviços jurídicos 
decorrentes de novas demandas judiciais, cabendo-lhe, portanto, o pagamento 
de forma proporcional ao trabalho executado, apurado mediante percentual do 
valor total mensal, contratado e da média das ações em andamento.

16.3 No caso de realizados serviços fora do Município de Maceió/AL será pago 
0 valor correspondente ao disposto no item 12 deste instrumento.

17.0 DA GARANTIA:

17.1. A CONTRATADA deverá entregar garantia de execução contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em uma das 
modalidades previstas no art. 56 da Lei n° 8.666/93, no prazo de até 10 dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contando 
da assinatura do contrato.

17.2. A garantia contratual assegurará:

17.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

17.2.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
Culpa ou dolo durante a execução do contrato;

17.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE;

17.2.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer naíjreza não
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17.2.5. Nâo se encontra acobertado pela referida garantia, eventuais prejuízos 
advindos de responsabilidade da CONTRATADA, que ultrapassem o valor da 
referida garantia, cabendo a ela arcar com o montante respectivo.

18.0. DAS PENALIDADES:

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da 
Lei n° 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que;

18.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.3. Fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.5. Cometer fraude fiscal;

18.1.6. Não mantivera proposta;

18.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica pa' a celebrar 
contrato administrativo;

18.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 
pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais;

18.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública.

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às sanções previstas Lei n° 8.666, de 1993.

18.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, 
de 1993, a Contratada que:

18.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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18.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.

18.4. A aplicação de qualquer destas penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

18.5.1. Para fins de aferição da proporcionalidade da medida, a CONTRATADA 
se submeterá as seguintes sanções;

18.5.1.1. ADVERTÊNCIA: prática de qualquer das condutas descritas no item 
18.1;

18.5.1.2. MULTA: 1% (um por cento) calculado sobre o valor total do contrato, 
no caso de reincidência nas condutas elencadas no item 18.5.1.1;

18.5.1.3. MULTA; 2% (dois por cento) calculado sobre o valor total do contrato, 
no caso de reincidência nas condutas elencadas no item 18.1;

18.5.1.4. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 
(dois) anos, conforme inciso III do artigo 87, da Lei n® 8.666/93;

18.5.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no item anterior, conforme inciso IV do 
artigo 87, da Lei n° 8.666/93;
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18.6. Se a multa aplicada for inferior ao prejuízo causado a CONTRATADA, 
será descontado dos pagamentos eventualmente devidos o valor integral do 
prejuízo apurado.

19.0 DAS VEDAÇÕES:

19.1 Évedado;

19.1.1. A participação nos trabalhos contratados de estagiários do curso de 
direito sem a devida inscrição na OAB como estagiário.

19.1.2. Ao estagiário regularmente inscrito na OAB, praticar atos privativos de 
advocacia sem a presença do advogado devidamente responsável;

19.1.3. A CONTRATADA não pode utilizar-se do acervo jurídico e demais 
informações da CONTRATANTE para fornecê-los a outrem, sob qualquer 
justificativa sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

19.1.4. A CONTRATADA não pode devassar assuntos sigilosos da 
CONTRATANTE, nem tampouco proporcionar a terceiros o ensejo de devassá- 
lo.

19.1.5. Não será admitida a subcontratação dos serviços deste Projeto Básico, 
Salvo expressa autorização da CONTRATANTE.

20.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 Não poderá participar da licitação sociedades e/ou advogados que 
tenham sido declarados suspensos em participar em licitação e de contratar no 
âmbito da administração estadual;

20.2 Não poderá participar da licitação sociedades e/ou advogados que 
tenharh sido declarados em definitivo suspensos pela Ordem dos Advogados 
Brasil;

20.3. O objeto deste Projeto Básico poderá ser alterado nos termos previstos 
no art. 65, §1°, da Lei 8.666/93.

21.0 DA RESCISÃO:

21.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL,- sem que a
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das hipóteses:

21.1.1. Infringência de qualquer cláusula do contrato;

21.1.2. Em caso de falência ou recuperação judicial da CONTRATADA;

21.1.3. Se o contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte.

21.2. O contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um des motivos 
previstos nos artigos 77 a 79 da Lei 8.666/93.

22.0 DOS CASOS OMISSOS:

22.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididos pelas 
partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais, estaduais e internas 
da CONTRATANTE, que faze(n parte integrante do contrato 
independentemente de suas transcri^

“EREIRA 
2.051 

1.1749

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
/  OAB//^ 1413 

/  Matí/Í079

EDILSON/ALVES VIEIRA 
OAB/AL1822 

tet. 1750
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PROJETO BÁSICO SERVIÇOS JURÍDICOS 
ANEXO I 1.

A Licitante DECLARA, sob as penas da lei, que possui Escritório com endereço à ....................... . com
inscrição no CNPJ sob o número........... . inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional/.....
sob 0 número............ , que em suar, instalações possui ...... (...) equipamentos de Fax, linhas
telefônicas independentes e telefones móvel (os números serão fornecidos posteriormente, em caso de 
Contratação), computadores, e um sistema informatizado de controle de acompanhamentos de 
processos da Contratada, através e uma conêxSo segura via internet, VPN (Virtual NetWork Privarte) 
bem como, acompanhamento de lançamentos e pagamentos de custas e despesas judiciais integradas a 
cada processo.

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua assinatura.

Local e data

(Assinatura e carimbo Responsável Legal do Escritório.)

GEPLAN-047-C

r̂ cni AM





4
5 ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone;(82)3315-3106 - Fax;(82)3315-3085

PROJETO BÁSICO SERVIÇOS JURÍDICOS 
ANEXO II

MODELO DE RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

NOM E TEMPO DE  
INSCRIÇÃO N A  OAB

ÁREA DE ATUAÇÃO RESPONSÁVEL

(Assinatura e carimbo Responsável Legal do Escritório.

GEPLAN-047-C

/ ^ c n i  A M  A 0 4  O





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CONCORRÊNCIA TÉCNICA E PREÇOS N2 
ANEXO III

\F

A Licitante com Escritório na ......................, com inscrição no CNPJ sob o número............. . inscrição
na Ordem dos Advogados do Brasil, seccional/...., sob o número............., DECLARA, .ob as penas da lei,
que a partir da Contratação e durante toda vigência do Contrato, com a Companhia de Saneamento do 
Estado de Alagoas -  CASAL, não será ajuizada nenhuma ação, contra a mesma, pelo Escritório 
.........................., nem por nenhum dos seus Associados ou Contratados.

Esta dec-laração-tem=validade"de-30 (̂trinta)-dias-GQr<idos^^ccnTtSTggfuirai5Sioatura.

Local e data.

(Assinatura e carimbo Responsável Legal do Escritório.)

GEPLAN-047-C

/ ^ c n i  A M  no-1  r*





T
Casal Companhia ds Saneamento de Alagoas

Processo N®: 4 1 4 3 /2 0 1 5  
In te re s s a d o : Assessoria Jurídica 
A ssu n to : Serviços Jurídicos da CASAL

ASSESSORA j u r í d i c a

Em atendimento a determinação emanada através da Ordem de Serviço 
n° 007/2015,-GP, encaminhamos o Projeto Básico, contendo todas as informa
ções necessárias para a reaiização da contratação de sociedade de advogados 
por meio de iicitação na modaiidade de concorrência, tipo técnica e preço, para 
a execução dos serviços jurídicos da CASAL.

Em paraieio, enviamos e-maii a diversos escritórios jurídicos soiicitando 
orçamentos que abaiizarão a composição do preço básico dos referidos servi
ços jurídicos.

Cabe destacar, que a CASAL, está diligenciando a contratação dos seus 
serviços jurídicos ordinários, via procedimento licitatório, desde 2009, quando 
editou a Concorrência Nacional n° 02/2009, tipo técnica e preço, que restou 
paralisada por força de Decisão Monocrática exarada pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas.

Através do Acórdão TC n° 944/2012, o referido Tribunal, decidiu pela 
realização do certame licitatório, recomendando a efetivação de ajustes no 
Edital, republicação e reabertura do prazo inicialmente estabelecido, consoante 
lição do art. 21, § 4®, da Lei n® 8.666/93.

Efetuado os ajustes no Edital da Concorrência n° 02/2009, foi deflagrada 
a Concorrência n° 02/2014 - CASAL, tipo menor preço global, publicada no 
DOE em 26.09.2014, com audiência pública marcada para o dia 20.09.2014. 
Neste interstício foram apresentadas, dentro do prazo legalmente ofertado, 
ll(o n z e ) impugnações ao instrumento convocatório, tendo resultado na 
anulação do certame em 28 de janeiro de 2015.

Ante os fatos expostos, considerando que o tema pode gerar 
impugnações e demandas judiciais, a comissão que a esta subscreve, 
entendendo pertinente a contratação dos serviços de assessoria técnica 
jurídica para assistir e subsidiar de informações a Comissão Pertinente d 
Licitação, tendo como objeto principal o acompanhamento do jqrocediment





licitatóho desde no nascedouro até o final com a contratação dos serviços.

Especificamente os serviços a serem desenvolvidos pela contratada 
são: análise do Projeto Básico e do edital, participação da audiência de 
abertura do certamento, assessoramento na análise da documentação das 
empresas participantes, auxiliar na elaboração de possíveis esclarecimentos e 
impugnações.

Com essa contratação de assessoria, objetiva-se o acompanhamento 
do profissional com expertise necessária para condução da presente 
concorrência, haja vista suas especificidades.

Neste sentido, indica-se a empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS 
E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 no 06.258.726/0001-05, em 
virtude de sua notória especialização nos trabalhos a serem desenvolvidos nos 
procedimentos licitatórios, bem como na ministração de cursos e palestras 
refentes ao tema, podendo assim, a contratação ser efetuada com base na 
inexigibilidade de licitação na forma capitulada no artigo 25, Inciso II,  
combinado com artigo 13, da Lei Federal n° 8.666/93.

Para tanto, solicitamos a empresa acima nominada, proposta 
para a prestação de assessoramento e consultoria aos trabalhos a necessários 
a realização do certame em referência.

m a r ;T P C tyE V ^IM A  LISBOA AMORIM  
/ O A B /A L 1413  

M at. 1079

ES V IE IR A»ILSQN
O A B /A L 1822  

M at. 1750
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Processo:

k l W a a i
N“ da folha:

1
F\S:3

Senhor Diretor Presidente,

Concordamos com o pleito oriundo da Comissão responsável pela ela
boração dc Projeto Básico dos serviços juridicos da CASAL, c[ual seja, a 
contratação de assessoria técnica e juridica para assistir e subsidiar a 
Comissão Permanente de Licitação, ante as justificativas apresentadas, 
motivo pelo qual evoluimos os autos a esta DP para conhecimento e, se as
sim entender, autorização.

Em, de setembro de 2015.

Laís LihTallé SouzaTeao 
Adv. OAB; AL 7777 
Assessora Jurídica

i GEPLAN 009-C
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ACADEMIA DE
LICITAÇÕES CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

NESTA

OFÍCIO ACADEMIA N°. 39/2015 

PROPOSTA COMERCIAL

Maceió, 30 de setembro de 2015

Prezados senhores,

Atendendo solicitação desta instituição, apresentamos abaixo 
proposta comercial para a realização de consultoria e assessoramento para 
realização de procedimento licitatório, do tipo técnica e preço, tendo por 
objeto a contratação de serviços jurídicos para a CASAL - Companhia de 
Saneamento de Alagoas.

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços de consultoria e assessoramento serão executados 
observando as seguintes etapas;

1) Fase Interna;
a. Levantamentos preliminares e Construção do Projeto 

Básico.
b. Construção da Minuta do Edital

" 2) Fase Externa;
a. Impugnações ao edital
b. Recursos Administrativos

Os trabalhos serão realizados em função do detalhamento das 
demandas internas da CASAL, apuradas e demonstradas pela respectiva 
unidade técnica requisitante do órgão.

Durante a construção da fase interna serão efetuados o 
detalhamento dos serviços pretendidos na licitação, definição de regras 
para apresentação das propostas de preços e técnica, critérios para o 
julgamento técnico, construção de equações para valoração das propostas 
de preços, definição de critérios de habilitação, detalhamento das regras 
contratuais, e demais aspectos previstos na legislação de regência.

Para o inído dos trabalhos considerar-se-ão as contratações 
anteriores, projetos básicos e editais em construção, histórico de 
impugnações e deliberações de órgãos de controle e de contas, e outros 
dados que possam subsidiar a realização dos serviços.

Rua Zacarias Azevedo, 3991® andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
Fone: (82) 3311.7065 | Fax: (82) 3311.7064 | CNPJ: 06.258.726/0001 -05

academiadelicitacao@uol.com.br 1 vvww.licitar.com.vc

mailto:academiadelicitacao@uol.com.br
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ACADEMIA DE
ESTIMADO

1) Fase interna; 60 dias
o Levantamentos Preliminares e Construção do Projeto Básico -  

45 dias
o Construção da minuta do Edital -1 5  dias

2) Fase Externa: 60 dias
o Impugnações -  45 dias 
o Recursos Administrativo -  15 dias

A contagem de prazo para a primeira etapa (fase interna) terá 
início com a assinatura do contrato.

O prazo para a segunda etapa será iniciado com a publicação 
do edital da concorrência pública.

DA COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS
Os trabalhos de consultoria e assessoramentos serão coordenados 

pelo Prof. Esp. Luís Henrique Alves Salvador. Atua com licitações e Contratos 
Administrativos desde o ano de 1995. Experiência em mais de uma centena de 
treinamentos e mil horas/aula na docência de matérias relacionadas ao tema.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
Cabe à ACADEMIA DE LICITAÇÕES LTDA;

> Contratação do coordenador, com seus respectivos custos 
previdenciáríos, trabalhistas e sociais, não cabendo, sob qualquer 
hipótese a responsabilização da Contratante;

> Prestar os serviços contratados em todas as etapas da licitação 
pretendida na forma detalhada nesta proposta.

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
Cabe à Contratante;

> Disponibilizar as informações necessárias para a realização dos 
trabalhos;

> Efetuar os pagamentos observando as condições estabelecidas em 
contrato e nesta proposta.

Rua Zacarias Azevedo, 399 1 “ andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
Fone: (82) 3311.7065 | Fax: (82) 3311.7064 1 CNPJ: 06.258.726/0001-05

academiadelicitacao@uol.conn.br 1 wvirw.licitar.com.vc

mailto:academiadelicitacao@uol.conn.br




ACADEMIAiQlopostA c o m e r c ia l

LICITAÇÕES
\  O valor proposto para a prestação dos serviços pretendidos consta no

detalhamento abaixo;

Etapa 01 -  Construção do Projeto Básico; 
Etapa 02 -  Construção do Edital;
Etapa 03 -  Impugnações ao Edital;
Etapa 04 -  Recursos Administrativos;

Valor global da proposta;

R$ 16.732,40
R$ 5.976,00
R$ 5.976,00
R$ 5.976,00

R$ 34.660,40.

PAGAMENTO:
O pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de trinta dias 

após a conclusão de cada uma das quatro etapas contratadas e da apresentação 
das respectivas notas fiscais.

DADOS BANCÁRIOS:
Banco do Brasil,
Agência 1523-7,
Conta corrente n“ 23.497-4.

Colocamo-nos à disposição para qualquer informação adicional que se fizer 
necessária.

Múcio de MC rais Arruda 
SÓCIO - ADMINISTRADOR

Rua Zacarias Azevedo, 399 1 “ andar, Sala 103, Edf. Ttade Center, Centro - Maceió/AL
Fone: (82) 3311.7065 | Fac (82) 3311.7064 | CNPJ: 06.258.726^0001-05

academiadelicitacao@uol.com.br | vmw.licitar.com.vc

mailto:academiadelicitacao@uol.com.br




CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
.IM ITADA ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

JORAYA ESTHER LEITE ALVES SALVADOR, brasileira, paraibana, casada em 
jomunhão parcial de bens, empresária, nascida em 24/07/1964, portadora do R. 
3. n° 912.820 SSP/PB e do CPF/MF sob o n° 034.551.114-08, residente e 
Jomiciliada na Rua Major Tenório Lins, n° 159, Barro Duro, Maceió, Alagoas, CEP 
57.045-520.

VlÚCIO DE MORAES ARRUDA, brasileiro, alagoano, casado em comunhão 
jarcial de bens, advogado, nascido em 14/11/1972, portador da OAB/AL n° 4.446, 
R. G. n° 1.097.887 SSP/AL e do CPF/MF sob o n° 870.774.004-25, residente e 
Jomiciliado na Rua José Carneiro Cunha Sarmento, 64, Edifício Turquesa, \  tamento 402, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57.036-630.

Tem entre si justos e contratados a consolidação de uma sociedade limitada, a 
:|ual se rege de acordo com a legislação em vigor e as cláusulas seguintes:

: l â u s u l a  p r im e ir a

I -  DO n o m e  e m p r e s a r ia l , s e d e  e  f il ia is .
1.1 -  A Sociedade gira sob o nome empresarial ACADEMIA DE LICITAÇÕES 
3URSOS E ASSESSORIA LTDA ME, com sede na Rua Bemadino de Souza 
-erreira, n° 50, 1° Andar, Tabuleiro dos Martins, Maceió, Alagoas, CEP 57.084- 
)90 e usará a expressão ACADEMIA DE LICITAÇÃO, como nome de fantasia, 
30dendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
enritório nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os 
5Ól s.

3LÁUSULA SEGUNDA 
2 -  DO FORO
2.1 -  Os sócios declaram que as questões porventura oriundas deste contrato que 
lão encontrem solução negociada entre as partes, serão dirimidas no foro da 
3omarca de Maceió do Estado de Alagoas com exclusão de qualquer outro por 
nais privilegiado que seja.

CLÁUSULA TERCEIRA 
3 -  DO OBJETO OA SOCIEDADE
3.1 -  A sociedade tem por objetivo social, prestações de serviços de cursos de 
:ápaeitaçâo, treinamentos e assessoria de licitações.

cy





CLAUSÜLA QUARTA ^
4 -  DO CAPITAL SOCIAL
4 . 1 - 0  capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez ( fis. 

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizado, em moeda 
corrente e legal do país:

SÓCIOS PERCENTUAL
%

VALOR
UNITA.(R$)

CAPITAL
INTEGRALIZADO

JORAYA ESTHER LEITE ALVES 
SALVADOR

95 1,00 9.500,00

MÜCIO DE MORAES ARRUDA 5 1,00 500,00
TOTAIS 100 - 10.000,00

CLÁUSULA QUINTA
S -  DA RESPÕNSABILIDADE DOS SÓCIOS
5.1 -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA 
6 -  DA ADMINISTRAÇÃO
6.1 -  A administração será exercida pelos sócios JORAYA ESTHER LEITE 
ALVES SALVADOR e MÚCIO DE MORAES ARRUDA, em conjunto ou 
isoladamente, a quem compete à administração geral de todas as operações 
comerciais e administrativas da empresa, com exceção do controle de conta 
bancarias e assinatura de cheques, enfim qualquer movimentação referente às 
contas bancaria que, nesse caso competirá apenas â sócia JORAYA ESTHER 
LEITE ALVES SALVADOR, ademais, os sócios representarão a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada â concessão de avais em 
nome da sociedade em favor de terceiros.

< ^ U S U L A  SÉTIMA 

7 -  DO PRÓ-LABORE
7.1 -  Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
pró-iabore, observada as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA 

8 -  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
8.1 -  Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer dos sócios, a quota com 
relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço 
especial àquela data. Nas demais hipóteses; poderá a sociedade continuar com 
seus herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que autorizado legalmente. O 
sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um novo sócio, desde que 
convenientes aos demais. O sócio falecido será substituído mediante acordo





nrmaao entre herdeiros e os demais sócios ou indicado judiciaimente. Se 
nterditado será representado ou assistido legalmente. Caso contrário, ou seja, 
inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da empresa, esta se 
liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado econômico, s 
Dositivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do falecido em 10 
[dez) parcelas iguais, no prazo máximo de 10 (dez) meses a contar do 
sncerramento deste, desde que não se crie obstáculo para seu encerramento. Se 
legativo o sócio que se retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
nesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses a sociedade não poderá 
:ontinuar apenas com um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

CLÁUSULA NONA 

9 -  DAS QUATAS DA SOCIEDADE
9.1 -  As quotas da sociedade serão indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
iransferidas a terceiros, no todo ou em parte, sem prévio e expresso 
Donsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
:ondições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postos à venda, 
c ^alizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 -  DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS E/OU PREJUÍZOS.
10.1 -  O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
slaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, 
:abendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
'Jos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão 
sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
1 DO PRAZO
11.1 -  A sociedade iniciou suas atividades em 18 de maio de 2004 e seu prazo de 
juração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12 - DO DESIMPEDIMENTO
12.1 -  Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos 
je  exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
:ondenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
Drevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
DOpular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

i i
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 -  DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS
13.1 -  A sociedade poderá designar administrador nâo sócio, devendo 
designação ser aprovada por no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
14 -  DAS OMISSÕES
14.1 -  Quando houver omissões de normas especificas regentes de sociedade 
limitada, supletivamente poderão ser aplicadas ás normas em vigor, estabelecidas 
para as sociedades anônimas.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obriga-se a cumprir a presente consolidação, assinando em 03 (três) 
vias de Igual teor e forma, uma delas destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado de Alagoas -  JUCEAL, para que produza os efeitos 
legais.

Maceió, AL, 22 de fevereiro de 2006.

I A o x JÜjU X ,  í x U u i f i A  A-X3UjLc1g!l- 
P A T I^C IA  MOREIRA GUEDES ARRUDA 
CPF/MF N« 814.722.424-91

J lx -  4 ^

M Ü ^  DE MORAESARRUDA
C P ™ f N° 870.774.004-25

% 3>02uu<x êísIfvíX F-ÇAXJÚ>tJDc 
4  )RAYAJESTHER l e it e  a l v e s  SALVADOR
CPF/MF 034.551.114-08

TESTEMUNHAS:

ESRON BATALHA SANTANA
CPF/MF N° 036.164.164-85
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LUCIÃNA MOREIRA GUEDES
CPF/MF N° 007.668.214-55
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 01 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
PRILUMA REPRESENTAÇÕES LTDA ME E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL.

MÚCIO DE MORAES ARRUDA, brasileiro, alagoano, casado em comunhão 
parcial de bens. advogado, nascido em 14/11/1972, portador da OAB/AL n° 4.446, 
R. G. n° 1.097.887 SSP/AL e do CPF/MF sob o n° 870.774.004-25, residente e 
domiciliado na Rua José Carneiro Cunha Sarmento, 64, Edifício Turquesa, 
Apartamento 402, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57.036-630.

PATRYCIA MOREIRA GUEDES ARRUDA, brasileira, alagoana, casada em 
comunhão parcial de bens. técnica em enfermagem, nascida em 16/01/1973, 
portadora do R. G. n° 97001003448 SSP/AL e do CPF/MF sob o n° 814.722.424- 
91, residente e domiciliada na Rua José Carneiro Cunha Sarmento, 64, Edifício 
Turquesa, Apartamento 402, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57.036-630.

Únicos sócios da PRILUMA REPRESENTAÇÕES LTDA ME, com sede na Rua 
Bemadino de Souza Ferreira, n° 50, 1® Andar, Tabuleiro dos Martins, Maceió, 
Alagoas, CEP 57.084-090, registrada na Junta Comercial de Alagoas, sob o NIRE 
2720036835-7 e inscrita no CNPJ sob o n® 06.258.726/0001-05, resolvem, assim, 
alterar o contrato social, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1 -  DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS.
1.1 - Fica alterado o nome empresarial para ACADEMIA DE LICITAÇÕES 
CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME, como também o Título do estabelecimento 
(nome de fantasia) para ACADEMIA DE LICITAÇÃO.

CLAUSULA SEGUNDA
2 - DO OBJETO DA SOCIEDADE
2.1 - Altera-se o objeto social para prestações de serviços de cursos de 
capacitação, treinamentos e assessoría de licitações.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - DO CAPITAL SOCIAL
3.1 - Altera-se um dos sócios responsáveis pela sociedade empresária, a sócia 
PATRYCIA MOREIRA GUEDES ARRUDA, sai da sociedade e cede, através de 
venda, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) as suas 5.000 (cinco mi!) quotas, 
as quais representam 50% (cinqOenta por cento) do capital, já integralizado em 
moeda corrente do País, para JORAYA ESTHER LEITE ALVES SALVADOR, 
brasileira, paraibana, casada em comunhão parcial de bens, empresária, nascida
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em z4 /u //iyb4, portaaora ao k . cí. n'' y i2 .«2 U bbH/PB e ao u p i- /m i- sod o ^  
034.551.114-08, residente e domiciliada na Rua Major Tenório Lins, n° 159, Barro 
Duro, Maceió. Alagoas, CEP 57.045-520. Altera-se também a participação do(H&XD_ 
sócio MÚCIO DE MORAES ARRUDA, que cede, através de venda, no valor de 
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 4.500 (quatro mil e quinhentas) 
quotas, as quais representam 45% (quarenta e cinco por cento) do capital, já 
integralizado em moeda corrente do País, para JORAYA ESTHER LEITE ALVES 
SALVADOR. Assim o capitai social fica distribuído da seguinte forma:

JORAYA ESTHER LEITE ALVES SALVADOR: 9.500 quotas: R$ 9.500,00
MUCIO DE MORAES ARRUDA: 500 quotas: R$ 500,00

CLAUSULA QUARTA
4 - D A  AD M INISTRAÇÃO
4.1 - Em virtude da alteração realizada na Cláusula quarta do contrato, modifica-se 
a cláusula sexta, incluindo-se o nome de JORAYA ESTHER LEITE ALVES 
SALVADOR e exciui-se o nome de PATRYCIA MOREIRA GUEDES ARRUDA da 
e ■ ninistraçâo da sociedade, bem como determinando que o controle de conta 
bancarias e assinatura de cheques, enfim qualquer movimentação referente às 
contas bancaria que, nesse caso, competirá apenas à sócia JORAYA ESTHER 
LEITE ALVES SALVADOR, também exclui, a exceção de concessão de avais, 
em nome da sociedade, em favor da empresa que venha a ser coligada, 
controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLÁUSULA QUINTA
5 -  DA RESPÓNSABILIDADE DOS SÓCIOS
5.1 -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

C U U S U LA  SEXTA
6 " d o  d e s im p e d im e n t o

6.1 -  Os administradores declaram sob as penas da Lei que não estão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

0 ^ 2





ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA ME.

40RAYA ESTHER LEITE ALVES SALVADOR, brasileira, paraibana, casada em comunhão parcial 

de bens, empresária, nascida em 24/07/1964, portadora do R. G. n° 912.820 SSP/PB e do CPF/MF 
sob 0 n° 034.551.114-08, residente e domiciliada na Rua Major Tenório Lins, n° 159, Barro Duro, 

Maceió, Alagoas, CEP 57.045-520

MÚCIO DE MORAES ARRUDA, brasileiro, alagoano, casado em comunhão parcial de bens, 
advogado, nascido em 14/11/197^ portador da OAB/AL n° 4.446, R. G. n° 1.097.887 SSP/AL e do 
CPF/MF sob 0 n° 870.774.004-25, residente e domiciliado na Rua José Carneiro Cunha Sarmento, 
64, Edifício Turquesa, Apartamento 402, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57,036-630.

Únicos sócios da ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME, com sede na 
Rua Bernadino de Souza Ferreira, n“ 50, 1® Andar, Tabuleiro dos Martins, Maceió, Alagoas, CEP 
57.084-090, registrada na Junta Comercial de Alagoas, sob o NIRE 2720036835-7 e inscrita no 
CNPJ sob 0 n® 06.258.726/0001-05, resolvem, assim, alterar o contrato social, mediante a seguinte 
cláusula:

CLÁUSULA ÚNICA
1 - DO ENDEREÇO,

1.1 - Fica alterado o endereço empresarial para Rua Zacarias de Azevedo 399 sala 103, centro, 
Edifício Trade Center, 1® andar, Maceió AL, CEP. 57.020-470.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto nesta alteração contratual foi lavrado e 
assinando em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma delas destinada ao registro e arquivamento 
na Junta Comercial do Estado de Alagoas -  JUCEAL, para que produza os efeitos legais.

Maceió, AL, 01 de Setembro de 2009.

JORAYA ESTHER LEITE ALVES SALVADOR
CPF/MF N® 034.551.114-08

I  MÚCIO DE MORAES^ARRUDA
/ CPF/MF N® 870.774.004-25

TESTEMUNHAS:

í

RAMON CARDEAL SILVA
CPF N° 048.294.164-24

HÉlTOuf DOŜ Ŝ N
CPF N® 073.004.324-09

S SOUZA

.í- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/11 /2009 SOB N“: 27600140390 
Protocolo: 09/044342-0, DE 23/11/2009

EjnpJTôsa í 27 2 0036835 7DF: uI CíTACOí.c -.JUKGCiá U«íUO»rtV\. YtU At4j»v

MÍRIAM FERREIRA TA60ZA 
SECRETARIO-GERAI.
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIç Ao  

06.258.726/0001-05 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/05/2004

lOME EMPRESARIAL

ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME

t ít u l o  d o  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACADEMIA DE LICITACOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

69.11-7-01 - Serviços advocaticios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R ZACARIAS DE AZEVEDO

CEP

57.020-470
BAIRRO/DISTRÍTO

CENTRO

NÚMERO

399

MUNICÍPIO

MACEIÓ

COMPLEMENTO

EDIF TRADE CENTER ANDAR 1 SALA 103

UF
AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 06.258.726/0001-05 
Certidão n ”: 141488659/2015 
Expedição: 11/09/2015, âs 10:26:22
Validade: 08/03/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 06.258.726/0001-05, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidü c sugo.^s tocs :  c n d t  i . t s t .. j i i s - b r

http://www.tst.jus.br




ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA M U N IC IPA L DE MACEIÓ  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 62840  /  2015

ripo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m ic o

Inscrição: 9 0 0 6 5 8 2 7 4 Identificação: 3 1 8 7 5 7

Contribuinte
ÍlC A D E M IA  d e  l i c i t a c o e s  c u r s o s

^S S E S S O R IA  LT D A  ME
E

C.N.P.J./C.P.F.
0 6 2 5 8 7 2 6 0 0 0 1 0 5

Situação Cadastral
A p r o v a d o

.ogradouro / Número / Complemento / CEP / Edíficio / Loteamento
iU A  -  Z A C A R IA S  DE AZEVED O , N ° ; 0 0 3 9 9 ,  S A L A 1 0 3  

5 7 0 2 0 - 5 7 0 ,

í u a d r a : , L o t e : ,  L o t e a m e n t o :

Sairro: CENTRO Cidade: M AC EIÓ

>ata Expedição Validade N** Protocolo Data Protocolo
L l / 0 9 / 2 0 1 5 0 9 / 0 1 / 2 0 1 6 0 1 1 / 0 9 / 2 0 1 5

J.» De Autenticidade: 0 6 1 .  C F 8 . 5 D 0 .1 2 7

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

■ k 'k ' k ’k ‘i c ' k - k - k - k ' k ' k ' k i c ' k i c ' k ' k ' k - k ’k i c - k - k - k i c - k ' k i e ' k ‘k - k - k ’k ‘k ' k i e 1 c i t i c i c i c ’k ’k - k ^ i c ' k ' k ' k - k i ( 1 c ’k i e ' k ' k ‘k i f k - k i c - k ' k ' k ' k - k - k ‘k  

* * * * * * * * * ■ * * * * * ★ * * * * ■ * * * * * * * * * * * * ■ * ■ * * ★ * * * * ■ * ★ ★ * * ★ * ★ * * * * * ★ * * * ■ * * * * * " * ■ * * * * * *  
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * ' * * * * * * * * * : ( l r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
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- e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 7 : 2 7 : 4 8  d o  d i a  1 1 / 0 9 / 2 0 1 5

1 a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g in a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
lo  e n d e r e ç o :  http://w w w jnacsio.aLgov.br/sm f/ OU n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F in a n ç a s .

Usrifique atentansnte as kifòrmacães descritas nesta certidão

) b s e r v a ç ã o :

http://wwwjnacsio.aLgov.br/smf/




23/09/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME 
CNPJ: 06.258.726/0001*05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gnatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:42:27 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/03/2016.
Código de controle da certidão: 12BC.9517.1681.D88A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://Www.receita.fazenda.gw.br/Aplicacoes/ATSPO/Cef1idao/CNDConjuntaSegVia/ResJtadoSe^a.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=06258726000105&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://Www.receita.fazenda.gw.br/Aplicacoes/ATSPO/Cef1idao/CNDConjuntaSegVia/ResJtadoSe%5ea.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=06258726000105&Sen
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09/10/2015 https:/Awww.sifge.caxa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSIm prim irPapel^p?\/ARPessoaM atriz=13603952&VARPessoa=13e03952&VARL)f=AL&..

IMPRIMIR I  VOLTAR í
iFIs.

CAIXA E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06258726/0001-05
Razão Social: ACADEMIA de licuacao
Endereço: RUA bernardino de souza ferreira so /  tabuleiro do

MARTIN /  MACEIÓ /  AL / 57084-090

A Caixa Econômica Federai, no uso da a tribu ição que lhe confere o 
A rt. 7, da Lei 8.036, de 11 de m aio de 1990, ce rtifica  que, nesta 
data, a empresa acim a identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos re ferentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/10/2015 a 02/11/2015 

Certificação Número: 2015100406404059005349

In fo rm ação  obtida em 09/10/2015, às 09:27:46.

A utilização deste Certificado para os fins p revistos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no s ite  da Caixa: 
www.caixa.gov.br

htlps://W ww.slfge.caixa.gcw.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13603952&VARPessoa=13603952&VARUfr=AL&VARIns... 1/1

http://www.caixa.gov.br
http://Www.slfge.caixa.gcw.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13603952&VARPessoa=13603952&VARUfr=AL&VARIns




ESTADO DE AIAGOAS
SÊCRÊTÁRÍÁ DÊ ÊSTÁDÕ DÁ DEFESÁ SÕCIÁL 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/AL

TERMO DE CONTRATO N“ 02/2014 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS 
DETRAN/AL, E EMPRESA ACADEMIA 
DE LICITAÇÕES CURSOS E 
ÁSSÊSSÔRÍÁ L tb Á  -  MÈ, PÁRÁ Á 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS, inscrito 
no CNPJ n® 04.302.189/0001-28, com sede na Av. Assis Chateaubriand, s/n, Campus 
Tamandaré, Pontal da Barra, Maceió/AL, representado pelo Diretor Presidente, o Sra. 
Andressa Caterine Lemos de Melo Lyra, inscrito no CPF/MF sob o n.® xxxxxxxxx.

CONTRATADA: A Empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA
- ME inscrita no CNPJ/MF sob n.® 06258726/00001-05, e estabelecida na Rua Comendador 
Palmeira, 685, Farol, Maceió/AL, representada pelo seu sócio administrador, Sr. Múcio de 
Moraes Arruda, CPF n® 870.774.004-25, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada pelo contrato social.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento C ontrato  d e  P restação  
d e  Serviços, o qual se regerá pelas disposições da Lei n® 8.666/1993 e demais nomnas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1.0 presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de Capacitação, através 
de treinamentos teóricos e práticos para os servidores do Departamento Estadual de Trânsito
-  DETRAN/AL, conforme especiflcações discriminadas no seu Anexo Único (Termo de 
Referência).

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. A CONTRATADA deve efetuar a prestação dos serviços ao CONTRATANTE de acordo 
com 0 Anexo Único deste contrato, após recebimento da Ordem de Execução de Serviços.
2.3. O recebimento do objeto dar-se-á, em cada uma de suas parcelas mensais, nos termos 
do art. 73, inciso i, e seus parágrafos, da Lei n® 8.666/93, compreendendo duas etapas 
distintas;
2.3.1. O recebimento provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 
contrato, e ocorrerá mediante assinatura na Nota Fiscal representativa da prestação dos 
serviços, acompanhada de relatório de execução, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da 
entrega dessa documentação;

/
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ESTADO DE ALAGOAS
SfC R E T Á R iÁ  DE ÊSTÁDÕ DÁ DÈFESÁ SÕCIÁL 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/AL

2.3.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 
contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal 
representativa da prestação dos serviços ou em documento específico, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis do recebimento provisório, e consistirá na verificação da conformidade com 
as especificações constantes do Anexo Único deste contrato e da proposta da Contratada.

2.4. A critério exclusivo da Contratante poderão ser realizados ensaios, testes e demais 
provas acerca dos serviços prestados, de forma a lhes verificar a perf^a execução, 
conforme especificações discriminadas no Anexo Único deste contrato.

2.4.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a 
perfeita execução dos serviços correrão por conta da CONTRATADA.
2.5. Caso satisfatória a execução dos serviços, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo.
2.6. Caso insatisfatória a execução dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e 
Devolução, no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultantes da 
desconformidade com as espedficações discriminadas no Anexo Único deste contrato. 
Nessa hipótese, toda a parcela mensal será rejeitada.

2.7. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o que se realizará novamente a 
verificação da sua perfeita execução.

2.7.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os 
serviç«)s sejam novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em 
átrásó na éxécu^ó, ficáridó sóbrestádo ó págártiénfò áté á réálizáçâó das córre^és 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
2.7.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.7, o valor 
respectivo será descontado da importância mensal devida á contratada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis.

2.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO DO CONTRATO

3.1. Õ preço mensal deste contrato é de R$ 9.5ÓÕ,ÕÕ (nove mil e quinhentos reais), 
perfazendo o preço global de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

Serviços Quantidades Preço Unitário Preço Total Preço Global

CUfáõá 04 R$ 8.700,00 R$ 34.800,00 R$ 114.000,00
Oficinas 72 R$ 1.100,00 R$ 79.000,00

3.3. Ultrapassado o período de 12 meses o valor do contrato poderá ser reajustado pelo 
índice iPCA, ou outro oficial que o substitua.





ESTADO DE ALAGOAS
SÊCRÊTÁBiÁ DÊ ÊSTÀDÒ DÁ DÊFÊSÁ SÒCÍÁL 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/AL

CLÁUSULA QUARTA -  DA DESPESA

4.1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto deste contrato corre à 
conta do seguinte crédito orçamentário, constante do orçamento da DETRAN/AL para o 
exercício financeiro de 2014: Programa de Trabalho 06.122.0004.2001.0000; PTRES 
190068; PI 0002270; Elemento de Despesa 33903948; Fonte de Recursos 0291000000.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, contados da data da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes são exigíveis.
5,2.0  prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado nos termos do árt.57, inciso lí, 
da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Gabe ao GONTRATANTÊ:
6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a 
obrigação de prestação dos serviços dentro das normas do contrato;
6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;
6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;
6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;
6.1.7; Prestar Informações e esclarecimentos atinentes ao objeto deste Contrato que venham 
a ser solicitados pela CONTRATADA.
6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do 
Estado, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, contanto que isso ocorra 
dentro de 20 (vinte) dias, contados da referida assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:
7.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações discriminadas no 
Anexo Único deste contrato;
7.1.2. Oferecer os serviços contratados com garantia de 30 (trinta) dias, contados da data do 
seu recebimento definitivo.
7.1.2.1. A garantia do objeto licitado consiste na prestação, pela contratada, de todas as 
obrigações para ela previstas neste Edital e em seus anexos, além daquelas estabeieddas 
riá Léi Fédêfál ri® 8.078/1990 (Côdigó dé Défésá dó Córisümidõr).
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7.1.4. Respeitar normas e procedimentos de controie interno, inclusive de acesso às 
dependências do CONTRATANTE:
7.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 
CONTRATANTE;
7 .i6 . Õomunicar ao CÕNfRÁTÁNTÊ quaíquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;
7.1.7. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação;
7.1.8. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do objeto contratado;
7.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços recusados e devolvidos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer 
acréscimo no preço contratado;
7.1.10. Executar, às suas expensas, os serviços objeto deste Contrato, mediante solicitação 
da contratante, nos prazos fixados na Cláusula Segunda, contados do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviços;
7.1.11. Comunicar à contratante, no prazo má)àmo de 15 (quinze), contados do término do 
prazo de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos 
previstos neste contrato.
7.1.13. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:
7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão qualquer vínculo empregatido 
com o CONTRATANTE, todas as despesas decorrentes da execução deste contrato e outras 
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos 
previdendários e obrigações sociais previstos na legislação sodal e trabalhista em vigor, 
indenizações, vales-refeiçâo, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas 
e exigidas pelo Poder PúbliGo;
7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada â 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência:
7.2.3. Encargos fiscais e comerdais resultantes desta contratação.
7.3. A inadimplênda da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode 
onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vedadas â CONTRATADA;
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7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato:
7.4.2. A veicuiaçâo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização 
do CONTRATANTE:
7.4.3. A subcontrataçâo total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA > DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada 
pelo Chefe do Serviço de Apoio a Licitação, lotada no Serviço de Apoio à Licitação, 
designado Gestor.
8.2. 0  gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições; expedir ordens de 
execução de serviços: proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; 
fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao material 
de consumo e aos equipamentos utilizados; comunicar â CONTRATADA o descumprimento 
do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu cometo cumprimento; solicitar a 
aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de 
capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; 
atestar as notas fiscais para efeito de pagamento; recusar e devolver os serviços cuja 
execução não se verifique adequada, visto em desacordo com especificações discriminadas 
no Anexo Único do contrato; solicitar reparação, correção, remoção, reconstrução ou 
substítui^ó, rio fótál óu érti párté, dós sérvi^s récusádós é dévòlvídos; sòlicifár á 
CONTRATADA e ao seu preposto todas as providências necessárias á boa execução dos 
serviços contratados.

CLÁUSULA NONA -  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar mensalmerite, após a execução dos serviços, nota 
fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação de;
9.1.1 .Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos federais;
§ .í .2. Certidão Negativa de débitos para com a Previdénda Social

9.1.3. Certificado de regularidade de situação do FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal:
9.1.4. CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho
9.1.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual
9.1.6. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal;
9.2. A qualidade do material e dos equipamentos utilizados na execução dos serviços deverá 
ser aferida a partir de documento entregue pela contratada que contenha a relação detalhada 
dos rnesmos, de âf^rdo com o estabelecido na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações.
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9.3. 0  pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta 
corrente da CONTRATADA, Banco do Brasil, agência 1523-7, conta corrente n° 23.497-4.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma 
das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira:
9.4.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula 
Segunda;
9.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.
9.5. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA 
será notificada do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a 
regularização necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na 
forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, 
subitem 7.1.7., deste contrato.
9.5.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do 
contrato, o pagamento deverá ser liberado.
9.6. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os 
valores correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas em razão deste contrato.
9.7. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou 
trabalhista, indusive, mas não exdusivamente de empregado ou ex-empregado da 
CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele 
notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor para fazer frente a eventual 
condenação, deduzindo-o de importândas devidas à CONTRATADA.
9.7.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto 
definitivo entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a 
inexistência de qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.
9.7.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os 
documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo 
judidal mendonado neste item.
9.7.3. O valor a que faz referenda este item não renderá juros ou correção monetária, 
podendo ser substituídô  a pedido da CONTRATADA  ̂ por outra modalidade de resguardo 
que, a critério do CONTRATANTE, seja considerado idôneo.

CLÁUSULA DEZ -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei n** 8.666/93, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA ONZE > DAS SANÇÕES

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas dq contrato 
celebrado está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa, 
nos termos do Decreto Estadual n** 4.054/2008:
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11.1.1. Advertência;
11.1.2. Multa;
11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administrado Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas;
11.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 
fornecedores do Estado de Alagoas;
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5, deste Edital 
poderão ser aplicadas juntamente com a sãdçâo de multa.
11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 
normas do contrato celebrado.
11.4. A multa aplicável será de:
11.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na execução dos 
serviços, calculado sòbre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;
11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos 
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias;
11.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução dos serviços, 
calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação 
das multas previstas nos subitens 11.5.1 e 11.5.2.;
11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em conduír os serviços, calculados 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente;
11.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do 
contrato ou da Nota de Empenho;
114.6.20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
quárltò aó prázó dé éxécuçãó, calcuíádós sobré 6 válór total dó córitrãtó óu da Nóta de 
Empenho.
11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONURATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Gerai 
de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente.
11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos serviços, se dia de expediente normal 
no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.
11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente cçm outras ^rições segundo a natureza e a 
gravidade da faíta cometida, desde que observado o principio da proporcionalidade.
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0 ir.üa '̂ b oins.n̂ baqmi a oc^eĵ i! me cSofO.iDíhsq jb bhHioqmsl osansqsiiS .E.t.f r
£j gaüobBicoS ti fcoiíáúA ».Gtí£iqm3 8B Irsnoiostr.ul e soiupiéíuA ,cisi'Q oòô iíainifTib/ 
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11.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na execução dos serviços, a Nota de 
Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado 
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada muKa.

11.9, A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente 
obstam a participação em licitação e a contratação com a Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, sendo apli^das nos seguintes 
prazos e hipóteses:

11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 
permanecer inadimplente;

11.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 
^htfa fõ, 6ôrfipôflãf-Sé dê módõ ihidôriêõ, fizêf dêctâfâ^õ fâlêâ ôú cõífiêfêf ft^udê fiêcãl; ê

11.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA;

11.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou

11.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.1Ó. Ó prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.11.0 descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento 
de fornecedores do Estado de Alagoas são sanções administrativas acessórias à aplicação 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar cx)m a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
EcÔnómíá Misfá é déniais érítidádés córifrôiádás diféfá ôu iridirétámérifé péiô Estádó dé 
Alagoas, sendo aplicadas, por igual período.

11.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada à vista dos motivos informados na instrução processual, podendo a reabilitação 
ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

11.11.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a san^o, a qual 
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua 
conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

11.113. A declaração de inidoneidade para (icifar ou contratar com a Administração Pública 
produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional, às 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado de Alagoas, quanto à Administração Pública da União, demais 
Estados, Municípios e Distrito Federal.

CLÁUSULA DOZE -  DA RESCISÃO

12.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:
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12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notíficando^e a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniênda para o COI^RATANTE;

12.2.3. Judidal, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.

12.5. Os casos de resdsão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.6. A CONTRATADA fecofthece' todos Os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual 
rescisão contratual.

CLÁUSULA TREZE -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÂO AO TERMO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA

13.1. O presente cxjntrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal n. 8.666/1993 e na Lei estadual n® 5.237/1991;

13.1.4. No Decreto Estadual n® 4.054/2008;

13.1.5. Na Lei Federal n® 8.078/1990.

13.2, O presente contrato vincula-se aos termos do Processo n® 5101-017117/2013 
especialmente:

13.2.1. Do Tenno de Inexigibilidade de Licitação publicado no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, com base no art 25, Inciso II, da Lei Federal n® 8.666/1993,

13.2.2. Do Parecer CGJ n® Ó31/2Ò14

13.2.3. Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não 
constituirá renovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer 
tempo.

CLÁUSULA QUINZE -  DO FORO

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Maceió - 
AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
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E S T ^ O  DE ALAGOAS
SÈCM fÁÉÍÁ DE MTÁDÕ Dá  d e f e s a  SOGÍAL 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/AL

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 3 (três) vias 
d 'guaí teor e forma, para que surtam um sô efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo.

Maceió (AL), em ^  de Í^ * '''d e 2 0 1 4 .

Andressa Caterine LemosRjfel5ae Lyra 

D ú ^ ra  Presidente DETRAN/AL

Mucio de Moraes Arruda 

Empresa/contratada

Gestor Contratual

TESTEMUNHA CPFN®

lO u L v V tl

TESTEMUNHA CPFN® 000< 6 5 ^ '





ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO- DETRAN/AL

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos que a empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES 

CURSOS E ASSESSORIA LTDA -  ME inscrita no CNPJ de n°: 

06.258.726/0001-05, desenvolve desde o ano de 2010, jünto ao DETRAN -  

Departaméhtp Estadual de Trânsito Alagoas (conforrtie coritratp de prestação 

de serviço Ò25/2010), programa de capacitação, teórico e prático em licitações 

e contratos administrativos. No decorrer da execução do programa são 

realizados cursos e oficinas, tais como aulas práticas para construção de 

projetos básicos, termos de referência, editais e pregões, instrução sobre 

processamento de licitações como impugnações, recursos administrativos, com 

atividádes executadas pela equipe da Academia de Licitações Ltda, com 

supervisão técnica e orientação direta dp instrutor e Professor Luís Henrique 

Alves Salvador.

No decorrer do ano de 2013 já foram realizadas 66 oficinas e 
os seguintes cureos:

• Elaboração do Projeto básico e Termo de Referência:

• Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos;

• Curso de Contratações diretas;

• Curso de Retenções Tributárias ePrevidenciárias

Maceió, 16 de dezembro de 2013.

Lúcio de Melo
ETRAN-AL

Lourenco Usírias Juni<
Fiscalklo Contrato, Presidente

Matrícula 8739-4 1/

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO -  DETRAN/AL SERVIÇO DE APOIO A COMISSAO DE UOTAÇOES -  SACL/DETRAN 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES -  CPI/DETRAN-AL FONE; 331S.2262 /  8833.93U  
EMAIUUCITACAOeDETRAN.ALGOV.BR
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S jfci n

íi « m a '  OA: - <‘.|0"'AT, Jlj s > A Qí<'1í . 3Q C.jIVH3í  sJA\v -VSi X - -  miZi ,Vít ,aUCíA1?3 wivt3 , ■ V«JA'̂ 3Í.
nse.í€6<j \5oss i.- t f  -3A0-; »»i<.*,>;TjciV‘f> -au :iA T D 'j í >*» 'tmja .w  r . o  

í-íAfcs-j/.iArriaonAYATCL' j  r.[u
» «w f r»



» .JU ' l. A.PAKT.fiMKMlX* £S'i'ADUAL i ».E TKANSiTl.) UE ALAíiUAfcJ
a d EMTA de l t c i t a c o e s  c u r s o e e a s s e s l t d a -m e

i^su. r x ‘u ce
ÜEl'; 1-Ü0242 

CNPJ/MF 
06258726-00

iVüA r a p h á p d t h o  de S f e r r e i r a . 50 T.AB DOS MARTINS 
iL|ftí'ÍKÍo' uF: AL CEP: 57084090 Origem Material

•• ••pt-r- nn Pr-oprama de Trabalho- Fonte Nat.Desp. OQR PT
o q V -:.g-i v ng]22OO0420010000 0291000000 339089 0022'70
'■ ..... SUB-ITEM: 48
sa: LE:I N.6686/93 Empenho Orig. : Acordo:

07 jNKXIúlVKL Modalidade: 3 ESTIMATIVA
rior \f a 1 or do Empenho ; R$

,216,67
Saldo Disponi- 

)tí>}oíí>|í5fí>ioK5íí:to|of<Jlí*97, 2 1 6

J a n € í i r o  

Abr i i 
Oulho 

Outubro

Fevereiro
9 7 .2 1 6 ,6 7

Maio
Agosto

Novembro

Marco 
Junho 

Setembro
Dezembro Exercício Segu

CRONOGRAMA
DESEMBOLSO
PREVISTO

ESPECIFICAOAO
EMPENHO POR ESTIMATIVA RE
F. AOS SKRV. DÊ CAPACITAC
AU-ATRAVÉS DB; TRKLEAHENTü
s T E ü K ia jS  E p k a t ' í:coü  p a r

A OS HKKV I I iíJKbiS DO DETkAN 
/Ali.PÊK. :Z4/U2 A 31/12/14 
, OONF.. Oi N 3 7 / i4-SGCG, CO 
NT^ATO N .U2/20Í4-DETRAW £ 
!..Á..-P .. 324/2014-CGFP/SGF,

QTDE PRECO UNITÁRIO PRECO T<

ta da Entrega ‘
2 8 /0 2 /2 0 1 4

L PELA EMISSÃO: 0506163S4-92 - LEONARDO JOSE SILVA COSTA 
DE DESPESA: 40317834-77 - ANDRESSA CATERINE DE MELO
ANCEIKO: 349103364-00 - ARIETTE DE GUSMÃO PEDROSA

IMPRESSO PELO SIAFEM Pag.





^Sxjr

eà
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

47

Data e Hora de

14/03/2014 16:28:27

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

676865991

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

R DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email;

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 3/2014
Referente a Sen/iços prestados no mês de fevereiro, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para os servidores do DETRAN.

i/alor aproximado dos tributos; 358,81

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

32,77

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
2.185.00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do iSS (R$) ISS a Reter

2.042,98 2.185,00 5 109,25 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Não
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

48

Data e  Hora de

14/03/2014 18:33:08

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

727570185

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: AC/>iDEMiA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORiA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

Ri DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-765 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: /\L

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 3/2014
Referente a Serviços prestados no mês de fevereiro, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para os servidores do DETRAN.

Vaior aproximado dos tributos: 361,98

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

33,25

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Vaior Total da Nota
2.216,67

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do IBS (R$) ISS a Reter

2.072,59 2.216,67 5 110,83 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

49

Data e Hora de

31/03/2014 10:19:13

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

836616379

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001^28 Inscrição 900285702

F 0 DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8,0218599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 3/2014
Prestação de serviços de acordo com o edital 02i20l4 celebrado entre a Academia e o DETRAN, relativo a parcela do mês de Março de 2014. 

Valor aproximado dos tributos: 1.548,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) /Míquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

50

Data e Hora de

03/04/2014 14;28;13

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

386114214

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF; 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

R DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRI/V^D ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone; (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 3/2014
Referente a prestação de serviços realizados no período da assinatura do contrato até 31/03/2014,de n° 02/2014 celebrado entre o Detran e a Academia de 
Licitações Cursos e Assessoria.

i/alor aproximado dos tributos; R$1.913,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

175,75

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondidonados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
11.716,67

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

10.955,09 11.716,67 5 585,83 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Não





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

51

Data e Hora de

29/04/2014 20:50:00

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

519534556

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF; 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome; ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço; RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF; 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

R ) DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email;

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone; (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8S99604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competênda 4/2014
Referente a serviços prestados no mês de abril, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos teóricos 
e práticos para os servidores do DETf^N.

Valor aproximado dos tributos: R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Não





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

52

Data e Hora de

30/05/2014 13:56:27
Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

229720558

Dados do Prestador de Serviço

CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Municipio MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF: 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

R 1 DETRAN DEPART/VMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Municipio MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 6599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. competência 5/2014

Referente a serviços prestados no mês de maio, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores do DETRAN.

Valor aproximado dos tributos: R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Náo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

57

Data e Hora de

27/06/2014 10:03:42

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

914774745

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF; 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Sodal/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF; 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

R » DETRAN DEPARTAMENTO ESTADU/VL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone; (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 6/2014

Referente a serviços prestados no mês de Junho, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores do DETRAN.

Jaior aproximado dos tributos; R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduçêes (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS(R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim () Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

62

Data e Hora de

30/07/2014 10:26:14
Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

500818255

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Sociai/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Teiefòne; 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001-28 inscrição 900285702

R r DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSiS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 7/2014
Referente a serviços prestados no mês de Julho, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores dO DETRAN.

Valor Aproximado dos tributos: 1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Líquido da Nota Base de Cáiculo (R$) /Vilquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

66

Data e Hora de

30/08/2014 15:32:42
Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

726676889

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF; 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

F 0 DETRAN DEPART/MWENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8S99604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 8/2014
Referente a serviços prestados no mês de Agosto, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores do DETRAN.

Valor aproximado dos tributos: R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondícionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) /Mfquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Não





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

70

Data e Hora de

30/09/2014 14:51:51

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

890883207

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: AC/\DEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço; RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF; AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001 -28 Inscrição 900285702

R 1 DETRAN DEP/VRT/\MENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email;

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone; (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 9/2014
Referente a serviços prestados no mês de setembro, conforme contrato 02/2014, que tratra da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores do DETRAN/AL.

Vaior aproximado dos tributos: R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 6 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

71

Data e Hora de

31/10/2014 17:29:22

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

630832557

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LIClTACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

F 3 DETRAN DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRIAND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 10/2014
Referente a serviços prestados no mês de Outubro, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores do DETRAN/AL.

i/alor aproximado dos tributos: R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Vaior do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 476,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

78

O

Data e Hora de

28/11/2014 13;43;03

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

315205380

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP; 57020-570 Telefone; 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF; 04.302.189/0001-28 Inscrição 900285702

R DETRAN DEP/VRTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO Email:

Endereço: ASSIS CHATEAUBRI/VND ,0001 - CENTRO CEP: 57020-755 Telefone: (82)3315-2262

Município MACEIÓ UF; AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 11/2014
Referente a serviços prestados no mês de outubro, conforme contrato 02/2014, que trata da contratação de serviços capacitação, através de treinamentos 
teóricos e práticos para servidores do DETRAN/AL.

Valor aproximado dos tributos: R$1.551,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

142,50

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
9.500,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

8.882,50 9.500,00 5 475,00 (X) Sim 0 Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





UNIDADE GESTORA ÚNICA DO RPPS/AL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE S I 
CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO <• AL PREVIDÊNCIA E A 
EMPRESA ACADEMIA DE 
LICITAÇÕES CURSOS E 
ASSESSORIA LTDA - ME, PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATO NO 008/2012

CONTRATANTE: AL PREVIDÊNCIA, Serviço Social Autônomo, inscrito no 
CNPJ no 11545086/0001-54, com sede na Rua Cincinato Pinto, 463, Centro, 
CEP 57020-050, nesta capital, neste ato representado por seu D ire tor- 
Presidente, MARCELLO LOURENÇO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
servidor público, com Registro Geral No 872.907 SSP/AU inscrito no CPF 
sob o NO 636.003.154-04.

CONTRATADA: A empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E 
ASSESSORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ no 06.258.726/0001-05 e 
estabelecida na Rua Zacarias Azevedo, no 399, lo andar. Saia 103, Edifício 
Trade Center, Centro, CEP: 57020-470, Maceió/AL, representada pelo seu 
SÓCIO o SR. MUCIO DE MORAES ARRUDA, brasileiro, casado, 
advogado, com Registro Geral N<> 1.097.887 SSP/AL, inscrito no CPF sob o 
N<̂ 870.774.004-25, de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgada por contrato social;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS, o quai se 
regerá pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes dáusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA > DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de capacitação/treínamento e aperfeiçoamento de 
pessoal em licitações e corUratos administrativos, destinados ao AL 
Previdência, conforme especificações discriminadas no Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. Os serviços serão executados mediante a emissão de Ordem de 
Serviços.
2.2. A Ordem de Serviços será encaminhada a Contratante com 
antecedência mínima: de 45 (quarenta e cinco) dias para a realização do 
curso; e 05 (cinco) dias para a realização de oficinas.

PROCESSO N*47»»-06C4/2I»12 AL PREVID&ICM ^
CONTRATACXO DE 0«iPRESA PARA PR£STAÇAO OE SCRVXÇOS DE CAPACXTAÇAO/TREINAMCNTO E 

APERFEIÇQAMBnt} DE P&SOALOE5TINAOOS AO AL PREVIDÊNCIA.
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2.3. Na Ordem de Serviço para a realização do curso deverá ser indicado 
o oirso pretendido para que a contratada faça a apresentação do conteúdo 
programátlcx).
2.4. Para a realização dos serviços, considera-se ação de treinamento e 
aperfeiçoamento o processo permanente de aprendizagem com o propósito 
de contribuir para o desenvolvimento das açõfô institucionais, por meio do 
desenvolvimento de competências individuais, dos agentes do AL 
Previdência.
2.5. As ações de treinamento e aperfeiçoamento deverão ser executadas
na cidade de Maceió, na modalidade presencial, conforme o especificado a 
seguir:___________________

ITEM 01

CURSOS: A) ELABORAÇAO DE PROJETOS BÁSICO -  TERMO DE REFERENQA

B) GESTÃO E FISCAU2AÇÃ0 DE CONTRATOS

C) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

D) DEMAIS TEMAS RELAaONADOS A UOTAÇÕES E CONTRATOS

OBS: A CONTRATANTE DEVERÁ OPTAR POR UM CURSO POR EXERCÍQO 
FINANCEIRO.

MODAUDADE; PRESENCIAL 

QUANTIDADE DE TURMAS; 01 

PARTICIPANTES POR TURMA: 10 

CARGA HORÁRIA: 20 HORAS

HORÁRIO: A SER DERNIDO PELO FISCAL DO CONTRATO

PERÍODO DE REAUZAÇÃO: A SER DEFINIDO PELO FISCAL DO CONTRATO.

OBS: OS SERVIÇOS DEVERÃO SER REAUZADOS OBSERVANDO O HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE NORMAL DO AL PREVIDÊNCIA

ITEM 02

OFICINAS; AULAS PRATICAS. 

MODAUDADE: PRESENCIAL,

mOCKSO N» 47M<«SC4/aM2 AL PREVIDÊNCIA 
OONTRATAÇjiO EME EMPRESA PARA PRESTAÇXo DE SERVIÇOS DE CM t̂CITACto/TREmAMENIO E 

APBtKIÇOAMENTO DE POSOAL DESnfUDOS AO AL MtEVlDlNCXA.
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ESTUDO DE CASOS ESPECÍFICOS DO AL PREVIDáNCIA. 

QUANTIDADE ESTIMADA: 30 OFIONAS. 

PARTICIPANTES POR OFICINAS: 05 

CARGA HORÁRIA: 4 HORAS CADA OFICINA 

HORÁRIO: A SER DÈRNIDO PELO FISCAL

2.5.1.0  curso e as oficinas, acima desaitos, deverão ser ministrados por 
instrutor especialista na temática de ücitações e Contratos, abordando o 
conteúdo programático estabelecido na forma prevista neste Projeto básico.
2.5.2. Cte instrutores que ministrarão os referidos treinamentos deverão ter 
experiência profissional comprovada, através da apresentação do currículo, 
contratos anteriores, notas fiscais ou outros instrumentos pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA > DO PREÇO DO CONTRATO
3.1. O preço global deste contrato é de R$ 36.354,00 (trinta e seis mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais).

CLÁUSULA QUARTA -  DA DESPESA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por conta da 
rubrica: 1323 -  SeleçSo e Treinam ento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA
5.1. O prazo de vigêntía deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado de Alagoas, 
podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 
(sessenta) meses, nos termos do inciso II, artigo 57, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Prestar os serviços de treinamento, conforme a especificações exigidas 
no presente instrumento.
6.2. Elaborar a programação do curso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
contado do recebimento da Ordem de Servi^. O conteúdo programático 
será objeto de análise e aprovação pelo fiscal do contrato.
6.3. Preparar e disponibilizar todo o ambiente de treinamento sendo que, 
o tempo gasto nesta ativjdade não será computado dentro da carga horária 
do curso contratado.
6.4. Fornecer todo o material didático necessário para execução dos 
cursos objeto deste Projeto Básico, incluindo apostilas e recursos de mídia, 
se for o caso.
6.5. Disponibilizar o instrutor do curso e oficinas indicado em sua 
proposta comerdal, com a devida experiência profissional, para a conduto 
das ações de treinamento e aperfeiçoamento.

PROCESSO N» 47W-<WI4/2012 AL PWEVtDÉKtClA 
CONTRATAÇAO de empresa para PROTAÇAO de serviços OE CAPACXTAÇXO/TREirMMtNTO E 

APBUrEICQAHD<T0DCP&S0ALDESTlNA006A0ALPREV10tNClA.





UNIDADE GESTORA ÚNICA DO RPPS/Al

6.6. Controlar a frequência das atividades e promover a . certificação 
individual dos servidores que tenham concluído com êxito as ações de 
capacitação.
6.7. Responsabilizar por quaisquer danos causados à Administração 
Pública ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo quando da execução 
dos serviços.
6.8. Comprometer-se, por si e por seus funcionários, a não revelar ou 
divulgar a terceiros, por quais meie», informações obtida em decorrênda da 
realização dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa 
autorização da contratante.
6.9. Arcar com todas as obrigações decorrentes de encargos trabalhistas, 
previdencíários, fiscais e comerciais relativos ao objeto deste Projeto 
Básico, sem qualquer ônus para a contratante.
6.10. Manter, durante a vigênda do contrato, todas as condições de 
habilitação e proposta exigidas no Projeto Básico;

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE
10.1. Indicar os colaboradores que irão partidpar das ações de 
capacitado;
10.2. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e dados necessários 
à realização dos serviços pela Contratada;
10.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA pĉ sa 
desempenhar os serviços contratados;
10.4. Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições 
estabelecida no contrato;
10.5. Fiscalizar para que, durante a vigênda do contrato, sejam mantidas 
as condições de habilitação e proposta ecigidas na licitação, sendo que ^ ta  
fiscalizado oão isenta a CONTRATADA de qualquer responsabilidade;
10.6. Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos 
parciais ou totais da CCSntRATADA na forma prevista em contrato;
10.7. Aprovar, por meio do FISCAL DO CONTRATO, o conteúdo 
programático apresentado pela CONTRATADA á luz das necessidades da 
administrado;
10.8.. Definir, Através do Fiscal do Contrato, as datas de realizado dos 
cursos e oficinas que serão ex^utados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA > FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
8.1. O Contratante fiscalizará e acompanhará a execudo das atividade 
previstas neste Projeto Básia>, utilizando-se de todos os meios 
administrativos e legais necessários para este fim. Fica designada a 
servidora Kaiine Moreira Gomes Mendes, matriculada sob n*> 062-2, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitado, para atuar como fiscal do 
contrato.
8.2. O controle e a fiscalizado dos serviços prestados pela empresa 
contratada serão realizados pelo fiscal do contrato, que dentre outros 
aspectos terá as seguintes atribuições:
a. Expedir ordens de serviço para a contratada para iniciar a execudo

PROCESSO N« 47W -««M /2012 AL PREVIDÊNCIA 
OCMVrRATACXo DE EPNWESA PARA PRESTAÇto DE SERVKOS DE CAPACnAÇXo/TRElNAMENIO E 

APERFEIÇOAMENTO OE PESSOAL DESCfflAIX» AO AL PREVIDÊNCIA.
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dos serviços;
b. Acompanhar a execução dos serviços objetivando garantir a 
qualidade desejada;
c. Informar à contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas 
na execução dos serviços;
d. Atestar Nota Fiscal;
e. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 
desempenhar os seus serviços, dentro das normas deste contrato;
f. Entrar em contato com a Contratada sempre que tomar 
conhecimento por meio dos responsáveis pelo evento de que houve alguma 
irregularidade com a entrega do serviço.
g. Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre os 
serviços.
h. Sugerir à Administração a aplicação de penalidades por 
descumprímento de cláusula contratual;
i. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;
j. A qualquer tempo o fiscal poderá solicitar o apoio técnico ou 
operacional de qualquer servidor/funcionário do AL Previdência para 
subsidiar os seus trabalhos para acompanhamento da execução contratual, 
podendo solicitar a administração a contratação de terceiros nos termos do 
artigo 67 da Lei 8.666/93;
8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de 
Imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica em co-responsabiiidade do AL Previdência ou de seus prepostos.
8.4. A ação ou omissão da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA NONA -  DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de relatório 
dos serviços prestados, após o recebimento da nota fiscal atestada 
pelo Bscal do Contrato, efetuando a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, determinada pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes, mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
a. Nota e/ou Fatura relativa aos serviços prestados;
b. Cópia da Nota de Empenho;
c. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d. CND -  Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência 
Social emitida pela Receita Federal do Brasil;
e. CRF -  Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela 
Caixa Econômica Federai;
f. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal;

iMROCeSSO N« 4799-0664/20X2 AL PREVIOÍNCIA
oomihataçAo de empresa para prestaçXo  de serviços de capacitacXo/ treinamento e

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DI^TIHADOe AO AL PREVIDÊNCIA.

%
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g. Certidão Negativa de Débitos Trabaihista.
9.2. A apresentação de nota flscai/fatura com incorreções ou 
desacompanhada da documentação requerida no subitem anterior, 
impiicará na sua devolução à empresa Contratada para 
regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da 
data de sua reapresentaçâo.
9.3. Em cumprimento ao disposto na legislação em vigor, o AL 
Previdência reterá na fonte os tributos pertinentes à área federai.
9.4. Poderá ser deduzida do valor da Nota de Serviços/Patura, multa 
Imposta pelo AL Previdência, se for o caso.

CLÁUSULA DEZ -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
n.o 8.666/93, desde que hqja interesse do CONTRATANTE, com a 
apresentado das devidas justificativas.

CLÁUSULA ONZE -  DAS SANÇÕES
11.1. A Inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, as seguintes sanções:
a. ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades 
de pequena monta, para as quais tenha concorrido e desde que ao 
caso não se apliquem as demais penalidades;
b. MULTA MORATÓRIA - no percentual diário de 0,3%  (três 
décimos por cento), não podendo ser superior a 20 (vinte) dias, 
calculada sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo 
possível determ inar este valor, sobre 1/12 (um doze avos) do valor 
total estimado do contrato, peto atraso Injustificado na execução de 
qualquer obrigação contratual ou legai, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADO;
c. MULTA COMPENSATÓRIA -  para o caso de inexecução parcial 
do contrato: considerar 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação inadimplida ou, não sendo possível determ inar este valor, 
sobre 1/12 (um doze avos) do valor total estimado do contrato. Para 
o caso de inexecução total do contrato: considerar 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do contrato;
d. SUSPENSÃO temporária de participação em tidtação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos;
e. DECLARAÇÃÒ DE INIDÓNEIDADE para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do AL
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Previdência pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior;
11.2. Observações; As sanções previstas nas alíneas ''a", "b", ''d " e 
""e" poderão ser aplicadas juntam ente com a da alínea '̂ c", facultada 
a defesa prévia do Interessado, no processo, no prazo de 05 (dnco) 
dias úteis, na forma do § 1® do art. 86 e do § 2® do art. 87, ambos 
da Lei de Licitações.
11.3. O AL Previdência aplicará as demais penalidades previstas na 
lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e dv ii.

CLÁUSULA DOZE > DA RESOSÂO
12.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.o 8.666/93.
12.2. A resdsão deste contrato pode ser:
12.2.1. Determinada por ato uniiaterai e escrito do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judiciai, nos termos da legistação vigente sobre a matéria.
12.4. A resdsão administrativa ou amigável deve ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
12.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formaimente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
I2 .6 i A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em 
caso de eventual resdsão contratual.

CLÁUSULA TREZE DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÂO 
AO PROJETO BÁSICO E À PROPOSTA
13.1. O presente contrato fundamenta-se:
13.1.1. Na Lei Federal n. 8.666/1993 e Lei Estadual n ° 5.237/1991;
13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo no 4799- 
0664/2012 especialmente:
13.2.1. Ao Parecer da Douta Diretoria Jurídica do AL Previdênda;
13.2.2. A Proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUATORZE -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer 
prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou renúnda e nem 
afetará o direito das partes de exercê-to a qualquer tempo.

CLÁUSULA QUINZE -  DO FORO
15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no 
Foro da Cidade de Maceió - AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
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mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só 
efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, CONTR^ANTE e CONTRATADA, pelo Gestor e pelas testemunhas 
abaixo. ^
Maceió (AL). írde abril de 2012.

G K p R  CONTí^TÜAL 

Cq^RATADA V

/^P rr

C/la<

9^ / y  -

TESTEMUNHA pÇPFNO
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Diárto Olictol 
Ettttf» a* ANigou

>hac.00106l/IZ>Joa* Ailton Cosa. mat.: 320301-8. 
CPF;153.803.734-72. Guarda Sanllárlo. Lotação: S.do 
Ipanema-AL. 4,5 (quatroc mda) dUrias. valor unitário: RS
60.00 ^essenia reats}, perfazendo um valor total dc RS
270.00 (duzentos e setenta reab). paraf.ns de ressarcirnento 
daa despesas com alimentação c iranspone. durante sua 
permanfincla nas ddades deS.Rul Paltnelra-Dols Riachos, 
para parttdpar das bancinis e Uitz em feiras dos re^tecrivos 
munldples, nos dias 01-07*08-14-l3 2I-22-28-29A)2/ 
2012, retomando no mesmo dia; 
-Proc.001062/12-JoséCarlosMendes Rocha, mau S7448' 
I ,  CPF:07).606.664-53,Médtct) Veterinário, Lotação: S.do 
Ipanema -  AL, 4,5 (quatro e meia) dlãrias, valor unitário: RS 
râjlO (oitenta reais), perteendo um valor total de RS 360,00 
(trezentos c sessenta ita l^ , pata fíns de ressarcimento das 
despesas com alimentação e transporte, durinie sua 
permanènda nas cidades dcS.Rui Palmdra-Dois Riachos, 
para partícípardásbarrelras ebliizem feiras dos respectivos 
municípios, nos d iu  01-07-Q8-I4-IS-2I-22-28*29/02/ 
2012. tetomarido no mesmo dia:
-Ptoc.00i063/I2-Jaime Rodrigues daSÜva. maf.: 4ftM64> 
7.CPF:Z28.654.62444,Aux.AdmlnlstrBdvo.Loaçto;S.do 
Ipanema -  AL. 02 (duas) diárias, valor unitário; RS 60,00 
(sessenta reais), perteendo um valor total da RS 120.00 
(cenfo e vime rea^. ptra Rns de ressardmento das despesas 
com atlmeniaçfto a iransporm. durante sua permanenda nas 
cidades de D.Couvete^Macció. para acompanhar veículos 
em Maceiâ e levar convãnlos a Ubav de D.Govoia, noa dias 
01 *03- i 3*24/02/20 i 2, retomando no mesmo dia; 
-Proc.00l064/l2-VUtcmlr Ribeiro Reis. mai: 56328>5. 
CPF:035.841.164-57, Guarda Sanitária Lotação: S.do 
Ipanema -  AL, 07 ^eie) diárias, valor unitário; RS 60.00 
(sessenta reais), perfazendo um valor total do RS 420,00 
(quatrocentos e vinte reais), pam Rnsde ressarcimento das 
despesas com alirrtentaçio e transporte, durante sua 
permaníndi nas cidades de S.Rul PatmeInhDots Riachos, 
para aeompartharbajtelraeblte em feira de animais nas felíes 
dostespeàlvtHmuníd'pios<K)sdias0l'4)3-()4-08'I0-II-15- 
17-16.21.22.24>2S-29R)2/20t2. retomando no mesmo dia; 
-Proc.00l066/I2-M dck Rossy Novaes de Aradjo. mat.: 
646S4-7. CPF:008.646.544.99, Ass. Administrativo. 
Loiaç9a'&(loIpancma-AL,3.S (trãsemel^ diárias, valor 
uQhárfo: Rs 60,00 (sessenta retüi)> perteendo um vakir toai 
de RS 210.00 (duzentos e dez reais), para fíns de 
ressardmcnto das de^msas com alimentação e transporte, 
durante sua permanánda nas ddMies de S.Rul Fabnelra-Dols 
Riachos, para acompanhar barreira e Ultz em feira de animais 
nas feiras dos respectivos muntcQiios nos dias 01-074)8-14- 
15-28-23/02/2012. rettmianrfe no mesmo dia; 
-P ro c .0 0 l0 6 7 /i2 - jo s é  S ilva , mat.: 320298-4. 
C P F ;(5 3 il6 .l74 -5 3 . Guarda Sanitário, Lotação; 5,do 
Ipanema -  AL, 6.5 (scise meie) diárias, valor tnitárto: RS
60.00 (sessenta reais), perfazendo um valor tnta! de RS 
390J)0 (trezentos e nmrenía f»ls). para Rns de ressardmmn 
das despesas com alimentado c transporte, dutwiíe sua 
permanènda nas cidades dc S.Rul Pdmdm-Dols Riachos- 
Ouro Branco, para acompanhar barreira a blln  em feira de 
animais nas febres dos respectives muntdplos nosdiasOl- 
0 3 -0 7 -0 8 -1 0 - )4 - l5 - l7 -2 | .2 2 .2 4 -2 8 -2 9 /0 2 /2 0 I2 .  
retomando no mesmo dia:
^rnc.O0iO88/12-Suzanny Cristina MardiudeCerqucIra. 
mat j  3365-0. CPF:894.919.124-53. RscalA^opNlMdEng. 
Agrônoma. Lootçio: Sede/ADEAL- AL. 7 4  (setee mda) 
dlirits. valor wdiário: RS 90M  (oitenta real^. perfazendo 
um valor uual de RS 600.00 (seiaceflue reais), pare Rns de 
rassardmenw das despesas com alimentação, tn n m rie e
«mittft
Maragogl-P.Calvo-Porto Real-Maribondo-VJçnsa- 
A n q rin ca -L lm o^  deAnadIa-U4os Palmares-Attlata- 
Batalha-Majra bidoro-S Josè da Tapere-O.D‘ãgua das 
Flons-Sdo^KRienB-Dob Riachos pare fbcaUzaçãomdvel 
(Iriicú M »  re^Mctlvoe muntdplos. nos períodos de 09 ■ 11. 
!7a l9 .23 a2 S /0 4 /2 0 i2 :
-Prec.00l069fl2-M arla Alice Hilário da SHva. mat: 
3003904. CPF: I  S39$$.96S-43. Aux. EscrftMs. Lotação; 
Sede/AOEAUAL.03(oes)diáflas.valerunUái1o:RS60jOO 
(sessenta rcab). perfazendo um valor total de RS 180,00 
(cenlDcdKniareald.paraflnsdefcssreclineniodBdeipesas 
com allmenwçãoett»nsportc.durente sua permanènd a nas 
ddadesde/Viabla-RioLargo-McssIas.pnsupervisaodos 
preenchlmemos de documentos natEACsfiespeciiKB,m  
dlas08-Í0-lS-l7-23-24/Q2/2012. retomando no mesmo 
dia;
-PtM.00l070/l2-HenftqueNo9sesdeVfesajncdos.maL; 
16 84 .0 7:04 5.711484-98. A s . Adnánistaitvo. L o la ^  
Sedef/^EA L-A L. 14 (uma e mda) dlártas. valorunitáffcK 
RS 60JK) feessenta treal^. pateondo um valor tarei de RS
90.00 (noventa reais), para fim  do ressardmcnto das

premaoônda nas cidades de C ^ la -S .L .d o  Qullunde-

M.lsldoro-Teotônio V^ la . para auxiliar nas vistorias técnicas 
nas Instalações dc Uüclnlo c nutadouro dos respectivos 
munidplos. nos dias 23-28-29/03/2012. retorrundo no 
mesmo dia;
-Proc40l07l/lZ-Esthcr Maria Gonzaga Amorlm, mat; 
S2939-7, CPF:240.613.284-68.Eng. Agrônomo, lotação: 
SedoíAOEAL-AL 04  (md^ diária, vahxunttário: R$8040 
(oitenta reais), perfazendo um valor total dc RS 40.00 
(quarena real^. para fins dc ressarcimento das despesas com 
allmcrSaçâDe tmtBporte, durante sua permanènda m  cidade 
dc Viçosa, para supervisão na respectiva Ulsav e nas 
propriedades rurais produtoras dc cKnu. no dia 12AW/2012. 
retomando no mesmo dia;
-Proc.00ll0V12-Mar1a de Fátima Santana FigudredacnaiJ 
56693-4. CPF:880.637.7l4-0O.Eng. Agrônoma. Lotação: 
Sede/ADEAL- AL, 1.5 (umac mela] diárias, v ^  unitário: 
R$ 80.00 lotienlM reais), perfazendo um valor total de RS 
12040 (cento e vinte reais), para fins de ressarcimento das 
despesas com allmentaçla tran^orio e estadia, durenre sua 
permanènda nas cidades dc 0.(}ouvet»-S.do Ipanema, para 
supervisões nos cscrltôrics das respectIvM OlsaVs e nas 
propriedades rurais da região, no periodo de 24 a 25/04/ 
2012;
-Proc.001106/12-Maria José Rufino Ferreln, mat.: 35672- 
7. CPF:304.646.684-68, Fbcal Agropecuário. Lotação; 
SedivADEAL-AL l .5 (uma e mela) dúrla i valor unitária 
R$ Kl.OO (olreme reais), pmfazendo um valor totál de R$
120,00 (cento e vinte reais), para fins do ressarcimento das 
despesas com alimentação, transporta e estadia, dunnte sua 
permanènda nas ddades de D.Gouveia-S4o Ipanema, pare 
supervisões nos escritórios das respectivas Ulsav's e nas 
propriedades rurais da reglãa no período dc 24 a 25/04/ 2012:
-Proc.001 i 07/12-Ludana Samptáo Valdes da Rocha, mat.: 
144-9. CPF:0S0.437.704-30. Fiscal Agropeeuárte/Médiee 
Veterinário. Lotação: Sede/ADEAL- A L  01 (uma) diária, 
valor unitário; RS 80,00 (oitenta rcals). pnfazcndoum valor 
total de RS 8040 (oitenta teels), pere flns de tcssardmentt 
das despesas com alImNitaçãa transporte e estadia durante 
sua pemwtntacia nas cidades dc (^pestre-Jundlá-Porto 
Calvo, para vistoria técnica e interdição dos respectivos 
matadouros no período de 13 a 14/04/2)12; 
-Proc.O0n08/12-FranclseodeAsslsTnvareaAlbuquerquei. 
mat: 64067-0, CPF442.626.734-64. Fiscal Agropecuário/ 
Médloi Nfererináfio. Loreção: Sede/ADEAL- À í ,  02 (duas) 
diárias, valor unilárie: RS 80.00 (oitenta reab). perfazendo 
um valor letal do RS 160,00 (cento e sesrenta reais), para 
fina de ressarcimento das despesas eom alUrmtíaíçiio. 
transporte e estadia, durante sua permanência nas ddades 
de Campostre-Jundlá-Fono Cahm-C.Leopddlna-Anpiraca. 
para vlttorla (écráca em lattclniosc irecnllção de matadouro 
no periodo de 13 a 14/04/20]2enosdlas I0-1IA4/Z012. 
retomando no mesmo dia:
-Froc00t]09/12-Janúbia Maria da Silva Santos, mat.; 
569I3-S.CPF410.613.9S4-13. Fiscal Agropecuárlo/Eng. 
Agrônoma. Lotação: Viçosa -  AL. 01 (uma) dlltfa. valor 
unitário; R $6040 (oitenta reab). perfazendo um valor meat 
de R$ 80,00 (oitenta ccal^, para flisde ressndimnto das 
despesas com albncfRação e transporte fora do horário de 
erqicdlentc. prea fiscalização em parque de vaquejada <b 
localidade, no periodo de 16 a 17AQ/20I2: 
-nnc4011IO/l2-MaicdinodaSilvelm\bscomeliK,maL: 
58253-0. CPF:47Z4S1404-20. Guarda Sanitária Lotação: 
Viçosa -  A L. 02 (diia^ diárias, valor mrftárlo; RS 6040  
feessenre real^. perfàxcndo um valor total de RS 121.00 
(ectMoevlntereab).paraflns<fe ressarcimento (te despesis 
comalhuemaçãoetrenspcsrefaradQhnrtrtodeexpeilieme. 
para flscaUzaçãn em pwque de vagueada da loadidwte. no 
pertodode 18a 18/03/2012;
-PK>c40)lJ2/12-Loiirlvd Freire da Cosia Juttioanret: 
142634. CPF:i394^1447.FbcalAgrapecuáito/M éd  
Veterfaiárto.Lotação; V f^ u a -A L O l (u m a)d iá ria ,v ^  
«Uárto: RS8040 (mtenia reais), perfazendo um vakv total 
de R$ 8040 (oKeitia resl4. pare fins de tessarcirrteiito das 
deqwsas comaUmemaçáoe tranqxiric fera do horário de 
csqrédlenie. poa Racalizaçlo em parque de vaquejada da 
iocaUda^ no perfDdo de 16a 17/03/2012: 
- fto c4 0 lll3 /l2 -G U v an lo  Vieira Barbosa, mat.; Í6 0 -a  
C ^riB l.208474-02. Cuardi Sartiiária Looçãa ̂ 0cosa -  
AL.01(uDi4dÍáfia. valor unHáf1o:R$ 60.00 Bcarenareal^.
perteendoren valor tota) de RS 60.00 (sessenta reab). paia 
fins de lessHdmemo das despesas com atlmenreção e 
tranqioiie fn a  do horário dc expedieme, para flscNtaução 
em parque de vaquejada da localidade, no periodo de 17a 
18/03/2012:
^ 'to c 40 lll4 /l2 -F e d ro  Rodrigues de Albuquerque, mau 
m S 5 4 - l .  CFF:285.523.344-53. Guarda Sanitário. 
Lmação; \0ç«sa-AL, (duas) diárias, valor unitário: RS 
60 40  (sessenta reais), perfaztmdo um valor total de RS 
12040 (ccmoc vinte reais), pare fins de ressartimcntodas 
despesas CDm alimentação c transporte fora do horário de 
expedienta para flacallzação em parque de vaquq|ada da 
locaUdade.no periodo de 16a lM)3/!rôí2:

-Roc.001116/12-Bvaklo Plmcntd Falcão de Almeida, mal.: 
ISO-3, CPF443.663.974-20, /Vss. Adminbtnttva Lotação; 
Viçosa -  AL. 01 (uma) diária, valor unitário: RS 6040  
(sessenta reais), perfazendo um valor total dc RS 60,00 
(ressenta reab). para Rm de rcssardmento das despesái com 
alimentação e truupone fbre do horário de expediente, para 
flsetdba^ cm perque de vaquejada da locaMiide, no periodo 
de 17 a 18/03/2012;
-Proc.001 il7/l2-GilvanB(xnf!m da Silva, mai.: 56332-3, 
CPF:499.66U04-59.TécnicoAgricob.Lotação:Vlçosa-
A L  02 (dias) (&irlas. valor unitária RS6040(ressenta reais).
perfazendo um vakx total de RS 120.00 (cemoevlnteteab). 
pare Bm de ressardmcnto das despesas oom âtimeotaçãoe 
transporte fora do horário de expediente, para Oscallzação 
cm parque de vaquejada da localidade, no periodo de 16 a 
18/03/2012:
-Ptoc.001118/| 2-SiIas rta Silva Ferreln, mat.: 60055-5. 
CPP:047.857.484-35, Guarda Sanitário, Lotação; Viçosa -  
A L  02 (dua^ diárias, valor unitária RS 60,00 (stssena reeli), 
perfezendoumvalortotaldeRS 120,00 (cento e vinte reala). 
ptn  flns de ressardmento das despesas com alimentação e 
transporte fora do horário de ejqKdIente, pare fIscallZaçfo 
«m parque de vaquejada da localidade, no período de 16 a 
18/03/2012;
Correndo as despesas através de Unidade Goston 520555, 
por etxtb do Eíernento 3340.14. da fonre de recurso onãnárlo 
9100000000 e 0291000000 do Orcanumto Vigeme.

Manoel Costa Tendrio 
Diretor Presidente

Agência DE Fohento DE AUC0ASS.A

Anionlo Carlos San

no dia 25 de abril do corrente ano, para visita dc 
acompanhamento, e assinaturas dos contreios de crédito da 
/^ n c ta . Correndo a de^xsa per conta da Unidade Gestora/ 
Gestão -  250505/25505 -  Elcmefflo de Despesa- 339014- 
14 do PTRES 250029 do orçwnento vigente.

/báoido Carias Sampaio QulntlUano 
DlrcinrPrestdmite

PORTARIA N* 76. DE 26 DE ABRIL DE 2012.

0  D IR E TO R  PR ES ID EN TE D A  A G E N C IA  DE 
FOMENTO DE ALAGOAS S/A. Com hsse no Decreto r 
4.076. dc 28 dc novembro de 2008, e ainda o que consta 
nos autos do Processo Admlitistre tivo n* 25050-184/2012. 
raKDlve arbitrar cm favor dos servldtircs Thiago Luiz Silva 
Pires (Gerente de Projetos), matrfcula 1422510 Alcxsandre 
Ramos Dantas (analista de Projetos), matricula 250509, lã i 
(meia diária) cada um, no vabr de RS 40.00 (quarenta real4.
totalizando RS 80,00 (oitenta reais) face a despesa de \  
alimentação, referente h viagem aos murUcfplos de PUat, 
Messias e M urid/A L, no dia 20 de abril do corrente ano.  ̂
pare vIsUi de acempanhamtmaeassiiiareias dos carentes 
de crédito, através da pateeria com asala do empreendedor 
dos respeetIvQsmufttdptos. Correndoadeapanporeon» 
da Unidade Cestora/Gestão -  2S050S/2S50S -  Elememo 
deDcspesa-3390l4-l4doPTRES2S0029dooiçanttitio  ̂
vlgarto

Diretor Reridente

PORTAR) A N * 77. D E 26 D E ABRIL DE 2012.

O D IR E T O R  P R ES ID EN TE D A  A G Ê N C IA  D E  
FOMENTO D E ALAGOAS S/A. Com base no Decreto 
4476. de 28 de twvcmbro de 2008. e ainda o que ocmsu 
nos auietdoProccssoAdmtnlstrativo 0^29)50-168/2012. 
resolve arbitrar em favor do sertridor Alexsandro Ramos 
Dantas (analbla deFn|eto4. matrícula 250509. K  (mela 
dUrla),novalwdaRS40 40(quarenta leai^.faeeadeqKsa 
dealbitenl8çio.refererteã viagem aos munk^tiosdeMwid/ 
ALeUnIÍedaiPalffvres/>U.,iKidfi23ifeaMdDcxxTenre

dos contratos de crérfita através da paroertacomasata do 
empreendedor dos respectivos munIditicB. Correndo a 
despesa por corua da Unidade Cestora/Gestão -  250505/ 
2SS05 -  Elemento da Despea- 339014-14 do PIRES  
2S0029dootçanierMov^ente.

Antoréo Carias Sampaio QuireDiano 
Diretor Presidente

PORTARIAN* 78. D E  26 D E A B RILD E 2012.

O  D IR E T O R  PR E S ID E N TE  D A  A G Ê N C IA  DE  
FOMENTO DE /O A G O A S S/A. Cem base im Decreto 
4X176. de 28 de novenduo de 2008. e aimb o  que consta 
nos autos do Processo AdmMttrailvon'250S0-l87/20l2. 
resolve aibiltar em fovor dos aervldores Thiago LnlzSOva 
Pires ((rèmtiedeDq|eio4, matrfoula I422SI eAlexsarabo 
Ramos Doreas (analbia de Prafelo^. matrfcula 2S0S09. tt  
(meia dlári^ cada u ia no valor de RS 40XX) fquHerta real^. 
toraHzMdo RS 80,00 (oitenta reat^ face a despesa de ^  
aKmenticãaieftigiiieãvfctgeniaoimmldpiodeRoiBte/AL v

O DIRETOR-PRESIDENTE DA A L PREVIDÊNCTA. 

INDEFERIU, em dau de 25 de abril de 2012. os seguintes 

proccMs:

PROCESSO: 4799-2195/2011 

INTERESSADO: SIDNA MARIA DE SOUZA 

CARDOSO
ASSUNTO; SOLICrrANDO CORREÇAO DE 

SUBSÍDIOS

PROCESSO; 1206-2914/2011 

INTERESSADO; JOSE CIPRI ANO DE SOUZA 

ASSUNTO; RETIFICAÇAODEATODEREFORMA  

Maroatlo Lourenço de Oliveira 

Dirctor-Presldaite

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇAO 
SERVIÇOS DB CAPAOTAÇAO, TREINAMENTO E 

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL AUTONOMO -  AL 

PREVIDÊNCIA E A EMPRESA ACADEMIA DE 
LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIALTDA-ML 

Processo; 4799-0664/2012
PiDcedImenta IN EX IC IB IU D  ADE DE LTOTAÇAO (ari. 

25. n . C/C 13, V I. da U i  Federai 8.666/93).

CoHrato; AL P R E V /ID ^ O A N * 008/2012 

CONTRATANTE; SERVIÇO S O C IA LA U TO N O M O - 

A L PREVIDÊNCIA, tnscrila no CNPJ a *  11445.086/ 

0001-54, comsede ãRua Cintínato nnto. tf  463, Centra 

Ikiaceió/AL, CEP 57.020-050, representado pdo Sentar 

Dhetw-IVeskferee. Sc Mateerio Lourenço de <3lve1ra,eBaüo 

iw C P F 1^636403.154-04.

C O N TR A TA D A ; A C A D E M IA  D E L IC ITA Ç Õ E S  

CURSOS EA SS SS O R IA  LTOA -  M E  inscrita no CNPJ 

n* 06.258.726/0001-05. com sede è Rua Zacarias de 

Azevedo 399, T  andar. SL 103. EdifldoTtsde Cenler. 

Cenem. Ivboelã-AL. CEP: 57020-470, representada neste 

ato por sen Sôdo o Sr. M ddo  de Moraes Arruda CPF rt* 

870.774404-25.

O l^ to  do contrato: O  fxesente eoiitrelo tem como objeto a 

contratação da enqxma para a prestação de serviços de 

capacita^ , tteinataenio e  aperfeiçoamento de pessoal 

canfoiii» Projeto Básica

Gestora: Kartne Moreira Gonws Mendes, Presidente da 

Combslo PcmnnenR dc U d la ^ a  M a t 062-2. 

VUorgItdttl: RS 36 45 44 0  (trtatae seis ntiletnoentose 

dnqnenlaequremreai^.
DatadaAsstnatisK 24 deabrllde20l2.

Vlgénda: 12 (efaze) meseacontadosdapUbUcaçãocDDOE/ 

AL.podBidoserpranDpdDparigiBibesuoesshrespeiíodtB, 

limlladúsa60BesrenB)meaes.noBttnnasdolndaDd,«tlgB 

ST.dafeI 8.66603.

Origem dos recursos: Pt^w1os;DbpotáblliihdeFtnancelre: 

Aooniratacioocorrerá porcoreadandxlcal3Z3-Sdcçêo 

eTmteametWodgofçamentn vigente. 
VbiojfaçãaOpresentckB&uneniQ foi lavrado em deaxrfncta 

do processoadndnb tratlvo lí* 4799'4W64/20l2.hancomo 

ÉDS termos proposta de preços rta CCR4TRATADA, que 

fazem pane Ireegranie desta avença como se transcritos

MareePo Lourenço do OUveira 

nretor-Prestdenre re::-“-ul£>í





,Rs.̂ X

UNIDADE GESTORA ÚNICA DQ RPPS/AL

r  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N » 
008/2012 QUE ENTRE SI CELEBRAM A AL 
PREVIDÊNCIA E A EMPRESA ACADEML4 DE 
LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSQRIA LTDA -  ME, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

AL PREVIDÊNCIA, Serviço Social Autônomo, inscrita no CNPJ n.® 11.545.086/0001-54, 
com sede na Rua Cincinato Pinto, n.° 463, Centro, CEP 57020-050, nesta capital, neste ato 
representado por seu Diretor-Presidente, Sr. Marcello Lourenço de Oliveira, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF n.° 636.003.154-04 e a Empresa Academia de Licitações Cursos 
e Assessoria LTDA -  ME, inscrita no CNPJ n ° 06,258.726/0001-05 e estabelecida na Rua 
Zacarias Azevedo, n® 339, 1® andar, sala 103, edifício Trade Center, Centro, CEP; 57020- 
470, Maceió/AL, representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Múcio de Moraes 
Arruda, bra.sileiro, casado, advogado, com Registro Geral n° 1.097.887 SSP/AL, inscrito 
no CPF sob o N® 870.774.004-25, de acordo com a representação legal que Uie é outorgada 
por procuração, doravante denominada CONTRATADA resolvem firmar o presente 
Termo de Aditamento, o qual reger-se-á de acordo com o prescrito na Lei n. 8.666/93 e 
suas modificações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente ajuste a prorrogação da vigência do Contrato AL Previdência 
n.° 008/2012 por mais 12 (doze) meses a partir de 27 de abril de 2013, permanecendo 
válidas as demais disposições da cláusula quinta.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR DO CONTRATO 
Permanece inalterado o valor global do preço do contrato de R$ 36. 354,00 (trinta e seis 
mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais), pelo período de mais 12 (doze) meses de que trata 
a cláusula terceira,

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas todas as demais condições e obrigações previstas na avença inicial 
e não modificadas,{j6r este termo.

E, por estarem justos.e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença dasje^munhas.

Maceió, 25 de abril de 2013.

Mai^el^Lourpifço de Oliveira
Direfôc^b»ãdente

l^ ríue Moreira Gomes Mendes
Gestor Contratual

Múcio de Moraes Árruda
Pela Contratada

Nome; /  ’
'C PF; G í6 o . ^ ^

Nome; ^  
CPF:
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26 OE ABRE. DE 2013 87

H O M O L O G A Ç A  O

KonrologDetn iàce do que consta e foi proposto no processo administrativo n”. 4101 0>2239a20i2 pda  pre{*o- 
d ra  M diy Soares Porciuncula, ds Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - UNC'ISAL cm 
confonnidadBcomaEniendaC(m$titucionain.37/20IOeemconformidadecomoquepn:cditiaaLci I0.S20 
de 17.07.2002eo Alt. T^indso II do Decieio Estadual 1.424 de 2108.2003, beni como o curu|Mimenio do
Edttd, ecom a competência estabelecida no Ato Governamental de numeav^do da Magnífica ftdiMa. licitação 
modalidade P in ^o  Eletrônico n”. UNCfSALOOS/2013, que trata da aquisição de Corrdatos pam esta Univer* 
sidade Estalual de Ciências da Saikle de Alagoas -  UNCIS AL. e destinados ao complexo UNCJS AU 
EQUIPALAB COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO U D A  .. CNPJ 
I4094S25000I/48. SituadaaAv. Monsenhor F é iix n ri0 7 $ /ÍI-Ira iá -R io  de Janeiro-RJ-CFP2l235-M 3. 
>Ancedordo item licitado no vtdor total dapropostae do certame em R$ 37.898.00 (trinta e sete hhI otiocetCiM 
enovattaem to reais).
Publique-se.

Maceió, 24 d e ^ r il  de 2013.
Prof.^Dt*. RoaangdaM uia de Almeida Fernandes Wyszoraírska 

Reilora

H O M O L O G A Ç A  O

Homrôogo em face do que consta e foi proposto no processo administrativo n*. 4 1 0 1 O^SSTI -2012 pelo piego- 
eiroCarlenKlro Claudino Fidelis, da Universidade Estadual deCiências da Saúde de Alagoas- ( iNCI.SAL. em 
confbnradade com a Emenda Constitudonal it. 37/2010  e em conformidade cont o que prcccÀ\ia a L«i 10 520 
de 17.07.2002 e o  Aft. T  inciso I t  do Decreto Estadual n”. 1.424 de 22.08.2003, bem como u cuntpiknenlo du 
Edital, e com a competência estabelecida no Alo Governamental de nomençóo da Magnífico Keíioiai licitação 
modalidade P r^ão  Eletrônico n*. UNQSAL 007/2013, que trata da aquisição de Malerid tfe Expediente 
para esta Universidade Estadual de Ciàicias da Saúde de Alagoas - UNCISAL e dcstmadi^ ao «mq>tc.xo 
UNaSAL.
V. T. A. MACHADO ARRUDA B R EU  - ME CNPJ i6.(>67 433/0001-35, Situada a Ri» ( osia Rego n* 
l32-Centro-PalroeimdoíndÍoS'AL~CEP: 57.600-130
Vencedor do item licitado no valor total da proposta e do certame em RS 17.613.42 (deaessele mil. seisceiuos 
e treze reais e quarenta e dois centavos).
Publique*̂

Maceió, 24 de abril de 2013.
Prof.* Df*. Rozangela Maria de Almeida Fernandes Vt^ îzomi rska 

Reitora

ESTADO DE ALAGOAS
UNIVÍ-KSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS -UNBAL 

PORTARIAN“54/20I3 
D E 2S raA fiR lLD B 20l3

O Reitor da Uncal, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com embasamento no Decreto n* 4.(F76de 
28 de novembro de 2008, rqMiblicado em 13 de março de 2009 e ainda o  que consta nos autos do Processo 
4104-3540013 RESOLVE:
Concederem favordoservidorLEANDROCARVALHOSOUTO.CPF. 070.474.784-77.matrícula62727-S. 
Cargo ou Função Analista Administrativo, Lotação Reitoría, 05 (cinco) diárias no valor unitário de RS 80,00 
(úiienia reais), perfazendo um loud dc R$ 400.00 (quatrocentos reais) parafazer Coce ás despesas com altmen- 
laçãu e iraitspõric na cidade de Maceió/AL, nos cUas 22/04 a 27/04 para participar do lAla^»as CAllTE.onde 
será exptisia cin siand a pimlução acarfêmíca de docentes e  discentes, lançamento de livros entre outras ativi
dades. As deqiesBs decorrentes da presente portaria oonnerão através da Unidade Orçamentária do orçmnenio 
vigente no elemento 339014 e PI (KN)827.

JAntO JOSÉ CAMPOS DACOSTA 
Reitor

ESTADO DE ALAGOAS
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS -  UNBAL 

PORTARJAM*55/20\3 
OE 25 DE ABRIL 1^2013

O Reitor da Uneat, iw uso de suas ai(iUiiç6cs legais e estatutárias, com embasamenco no Decreto n** 4.076 de 
28 de noveinlMii tie 2008. nrpubiicadu em Í3 de março de 2009 e  ainda o que consta nos autos do Processo 
4104-L54/301.3 RESOLVE.
Copccdei em tavnr do servídorC AR LOS ALBERTO JÚNIOR, (TF. 894.773.244-34, matricula 10 1 -9, Cargo 
ou Fimçao Assessor deComunicaçâo, Lotação Reitoria, 05(cinmjdiárias no valor imtlário de RS 80,00(oiteit- 
la reais), perfa/enth) um total de RS 4(W.OO (quatrocentos reais) parafazer làce às despesas com dimoitação 
c  irans|x>ilc na cidade dc Miweió/AL., nos dias 22/04 a 27/04 para participar do I Alagoas CAIITE, onde será 
exposta cut sinnd a produção acadêmica de docentes e rfisceites, lançamento de livros entre outras atividades. 
As dcsitesas decon ciinot da pi csen te pot laiia correrão através da Unidade Orçamentária do orçamento \ngen(e 
no cieniento 330014 e  PI 000827.

JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 
Reitor

Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL *■
ESTADODE ALAGOAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALACJOAS - UNEAL 
PORTARIA N“ 52/2013 

DE25DEABRILDE20I3
Q Rotor daUneal, no uso de suas atribuições l^ a is  eestatutónos, conr embasamento no Decreto it* 4,07(> de 
28 de novembro de 2008, rqtublicado em 13 de março de 2009 e nínda o que consta nos aulo:i do Pioccsi^o 
4104-0332/2013 RESOLVE:
Concederem favor da servidora DEUSENI VIANA DE SOUZA, CPF. 249.881.201-63, maiiicula 62733-0. 
<2argo ouFunção Analista, Lotação Reitería, 0 1 (uma) diária no valor unitário de R$ 80,00 (oiteiua reais), f ^ n  
fazer face às despesas com alimentação e transporte na cidade de Maceió/AL, no dial 4/04 ptua participar do 
curso de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. As despesas decorrentes da presente portaria contufio atra
vés da Unidade Orçamentária do orçamento vigente no elemento 339014 e Pl 000827.

JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 
Reitor

E.STADO DE ALAGOAS
UNI VER.SÍDADE ESTADUAL DE ALAGOAS - UNEAL 

PORTARIAM* 53/2013 
DE25DEABRILDEaOI3

O Reitor daUneal, no uso de suas aOibuições legais e estatutárias, com embasanrento no Decieto n* 4.0^6 de 
28 de novembro de 2008, rcpublicatk) em 13 de março de 2009 e ainda o que consta nos autos do Procéssò 
4I04-35S/20I3 RESOLVE '
Conceder em favor da servidora MÁRCIA JANAÍNA LIMA DE SOUZA, CPF. 027.372.194-18, matrícu
la 63065-2, (Zaigo ou Função Bibliotecária. Lotação (Zampus TV, 4 (quatro) diárias no valor unitário dc K5 
80,00 (oitente teais), perfazendo umiobd de RS 320,00 (trezentos e vinte reais) para fazer foce ns despesas 
com afoneiuação e transprule na cidade de Arainraca/AL, nos dias 22/04 a 26/04 para compor a comissão dc 
dàbmsção do ̂ jd o p a r a  aqiàsicSo de Material BíUipgráfico para as Bibliotecas dos Campí da UNEAL, As 
de^Msas dectmentes da pieseme portaria correrão através da Unidade Orçamentária cfo mçamemo vigente no 
deiitenlo339014ePl 000827.

JAIRO JOSÉ CAMPOS DA COSTA 
Rdtor

Estado de Alagoas 
Universidade estadual de A l^aos

Edital 03/2013 PRO(jRAD

e t  >N VOC A('ÁO 'lERCEIRA CHAMADA VESTIBULAR 2012

A Pió-RciUtn» dc Giiuluaçáo, 0011811101.10(10 o Edita! n.® 14 (Vsstibular) 2012-REITORlA, RESOLVE:

Convocar cm terceira cltantada os candidatos aprovados no Vestibular 2012 da UNEAL, a  comparecerem à 
sede do Cümjnis paru O quul fortim aprovados, no período de 29 e 30 de abril de 2013. Os candidatos suplentes, 
de acordo com a lisiti dn terçara cliamadapublicadanorite da Uneal devem comparecer aos locais de matrícula 
e assinai itnmo de intcnçào de muliíCUJa fuiurs.

AL Previdência
e x t r a t o  DO l“ TliRMOADmVO AO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS CONtI n UOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO DE ALAGOAS - AL PREVIDÊNCIA 
E A EMIMíBSA ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS EASSESSORl A LTDA-ME, PARA A PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS.
PROCESSO: 47>W-104')/20I3 
CONTRAIO, ALPREVIDÊNCIAN" 008/12
CONIRATANTE SERVIÇO SOÍTAL AUTÔNOMO -  AL PREVIDÊNCIA, inscrita no CNPJ n,°
II.M S.OSft/W lOI-54,
CON1 RATADA: EMPRESAACADEMIA DE LICITAÇAOCURSOEASSESSORIALTDA-ME, inscrita 
no CNPJ n"0í. 258.726/0001-05
OBJETO. O piascnte tem » aditivo tem como objeto a PRORROGAÇAO da vigência do contraio N® 
008/2Ü12. |v}r m.ii$ 12 (doze) meses.
(%STOR: Karine Moreira domes Mendes
SIGNATÁRIOS: Diretor Presidatte. Marcello Lourenço de Oliveira pelo ALPreMdência, Sócio Administra- 
doi; Múcio dc Moraes Arruda. Permanecem índteradas Iodas as demais condições e obrigações previstas na 
avença inicial e não mcxlifícada por este termo.

Marcelio Lourenço de Oliveira 
[Xretor-Presidente





ÁL PnE^dênda

UNIDADE GESTORA ÚNICA DO RPPS/AL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES 
CURSOS E ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ de n“: 06.258.726/0001-05, sediada 
nesta capital, esta desenvolvendo junto a AL Previdência (conforme contrato de prestação 
de serviço n® 008/2012) programa de capacitação teórico e prático em licitações e contratos 
administrativos. No programa estão contempladas a participação de servidores desta AL 
Previdência nos cursos abertos realizados pela ACADEMIA DE LICITAÇÕES CUROS E 
ASSESSORIA LTDA., bem como o desenvolvimento de oficinas (aulas práticas para 
aplicação do conhecimento teórico em casos concretos deste RPPS). Os serviços estão 
sendo executados através do instrutor Luís Henrique Alves Salvador e equipe da Academia 
de Licitações LTDA.

CURSOS:
A) ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS -  TERMO DE REFERÊNCIA
B) GESTÃO E nSCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
C) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
D) DEMAIS TEMAS RELACIONADOS A LICITAÇÕES E CONTRATOS 

OBS: UM CURSO POR EXERCÍCIO FINANCEIRO.
MODALIDADE DO CURSO: PRESENCIAL.
QUANTIDADE DE TURMAS: 01 
PARTICIPANTES POR TURMA: 10 
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS AULA

OFICINAS:
AULAS PRÁTICAS: ESTUDO DE CASOS ESPECÍFICOS DO AL PREVIDÊNCIA 
MODALIDADE: PRESENCIAL.
QUANTIDADE CONTRATADA: 30 OFICINAS.
QUANTIDADE REALIZADA: 22 OFICINAS 
MÉDIA DE PARTICIPANTES POR OFICI/^AS: 05 
CARGA HORÁRIA: 4 HORAS CADA Of(c IN1Â - - - ^

Macptô, 10 d^ezembVo de 2013.

l a r c ^  Loureríço de Oliveira 
lire fo r Presidente

AL P revidência , CNPJ 11545086/0001-54

Unidade l (Sede) -  Rua Cíncinato Pinto, nS 463, Centro, Maceió/AL, CEP 57.020-050
Unidade II -  Rua Barão de PpneHn nS 1R7 FHlfírirt .To i ao One: (82) 3315-2274
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

2

Data e  Hora de

31/01/2013 11:24;32

Cõdigo Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

580593005

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço; RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP; 57020-570 Telefone; 0

Município MACEIÓ UF; AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF; 11.545.086/0001-54 Inscrição 901142492

Rp-^o AL PREVIDÊNCIA Email;

Enaereço; CINCINATO PINTO ,463 - CENTRO CEP; 57020-050 Telefone; (82)3315-1832

Município MACEIÓ UF; AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 1/2013

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
7.840,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) /Mlquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

7.840,00 7.840,00 5 392,00 ()  Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

11

Data e Hora de

26/04/2013 18:32:03

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

268806727

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF;

Razão Social/Nome:

06.258.726/0001-05

AC/VDEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Inscrição 900658274

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 0

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF: 11.545.086/0001-54 Inscrição 901142492

Ra^^o AL PREVIDÊNCIA Email;

Enû reço: CINCINATO PINTO ,463 - CENTRO CEP: 57020-050 Telefone: (82)3315-1832

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 4/2013

'eferente a 07 oficinas de trabalho, realizadas de fevereiro a abril de 2013, conforme contrato vigente entre as partes.

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

44,59 205,80 102,90 68,60

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
6.860,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

6.438,11 6.860,00 5 343,00 () Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

18

Data e Hora de

01/08/2013 17:36:10

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

349280754

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 11.545.086/0001-54 Inscrição 901142492

Rp’ 0̂ AL PREVIDÊNCIA Email:

Enutíreço: CINCINATO PINTO ,463 - CENTRO CEP: 57020-050 Telefone: (82)3315-1832

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 8/2013
Referente a 07 oficinas de trabalho, realizadas de Maio a Julho de 2013, conforme contrato vigente entre as partes. 

Valor aproximado dos tributos: 1.120,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

44,59 205,80 102,90 68,60

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
6.860,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

6.438,11 6.860,00 5 343,00 0  Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

45

Data e Hora de

31/01/2014 18:55:23

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

577374135

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUAGODOFREDO FERRO ,399- CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 11.545.086/0001-54 Inscrição 901142492

Ra"'ão AL PREVIDÊNCIA Email:

Etiv r̂eço: CINCINATO PINTO ,463 - CENTRO CEP: 57020-050 Telefone: (82)3315-1832

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 1/2014
Nos quais R$ 6.954,00 referente a participação nos cursos de Retenção Fiscal e Previdenciária e Formação e Atualização de Pregoeíros, respectivamente em 
Outubro e Setembro de 2013 e R$ 4.900,00 referente a 5 oficinas reaiizadas no segundo semestre de 2013

Valor aproximado dos tributo: R$302,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

77,05 355,62 177,81 118,54

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota

□11.854,00
Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

11.124,98 11.854,00 5 592,70 () Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Náo





PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

53

Data e  Hora de

03/06/2014 17:13:47

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

860249131

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Sodai/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 11.545.086/0001-54 Inscrição 901142492

AL PREVIDÊNCIA Email:

EfiMvi 0ço< CINCINATO PINTO ,463 - CENTRO CEP: 57020-050 Telefone: (82)3315-1832

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 6/2014

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
1.960,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

1.960,00 1.960,00 5 98,00 () Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Não
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CONTRATO N“. 0063/2014.

CONTIUTO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
ATRAVÉS DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA ACADEMIA DE 
LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA -  ME, PAIÍA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ/MF n°. 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo Municipal localizada na 
Rua Desembargador Almeida Guimarães, n̂ . 87 - Pajuçara nesta cidade, neste ato representada por sua 
autoridade maior o Senhor Prefeito RUI SOARES PALMEIRA, brasileiro, casado, portador do RG 
n°. 1.146.804 -  SSP/AL c do CPF/MF n°. 007.483.964-03, residente na Rua Prefeito Abdon Arroxelas, 
N®. 592 -  Apt®. 901 -  Ponta Verde, domiciliado neste município, com a interveniência da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, como CONCEDENTE, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 01.129.8fO/0001-05, neste ato 
representada por sua Secretária ANA DAYSE REZENDE DOREA, brasileira, casada, portadora do 
RG n°. RG 608/72 CRM/AL e do CPF: 007.585.404-00, residente a Rua Desp. Humberto Guimaraes. 
751, Ed. Cataluna -  Ponta Verde -  Maceió/AL, c a empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES 
CURSOS E ASSESSORIA LTDA -  ME inscrita no CNPJ/MF sob n.“ 06258726/00001-05, c 
estabelecida na Rua Comendador Palmeira, 685, Farol, Macció/AL, representada pelo seu sócio 
administrador, Sr. MÚCIO DE MORAES ARRUDA, com Registro geral n®. 1.097.887 SSP/AL e 
CPF n® 870.774.004-25, de acordo com a representação legál que lhe c outorgada pelo conlralo social, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, por inc.\igibilidadc. 
conforme processo n®. 6500/113734/2013, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem de 
acordo com as disposições contidas na Lei n®. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1 .1 .0  presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal cm licitações e contratos administrativos, 
destinados aos servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  SEMED, confonne 
especificações discriminadas na Proposta Comercial.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os serviços serão executados mediante a emissão de Ordem de Serviços.

2.2. Recebida a ordem de serviços a contratada terá até 15(quinze) dias úteis para prestar os serviços 
que lhe foram demandados para quaisquer dos cursos identificados em sua proposta; e até 5 (cinco) 
dias úteis para execução das oficinas.

2.3 As ações de treinamento e aperfeiçoamento deverão ser executadas na cidade de Maceió, na 
modalidade presencial, conforme proposta comercial.

2.4. O curso e as oficinas deverão ser ministrados por instrutor especialista na temática de Licitações e 
Contratos, indicado em sua proposta.

2.5. Tratando m demanda ordenada de quaisquer dos cursos elencados pela proposta, caberá à 
contratada a apresentação de cronograma do evento em pié 5(cinco) dias úteis contados d^  
recebimento da Ordem de Serviço.

1





2.6. 0  recebimento do objeto dar-se-á, em cada uma de suas parceias, nos termos do art. 73, inciso I, e 
seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.6.1. O recebimento provisório, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 
contrato, e ocorrerá mediantc.assinatura na Nota Fiscal representativa da prestação dos serviços, 
acompanhada de relatório de execução, no prazo de ate 05 (emeo) dias úteis da entrega dessa 
documentação;

2.6.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste 
contrato, ■ mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal 
representativa da prestação dos serviços ou em documento específico, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis do recebimento provisório, c consistirá na verificação da conformidade com as 
especificações constantes na Proposta Comercial da Contratada.

, 2.7. A CONTRATADÁ está obrigada a rçparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total bu em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o que se .realizará novamente a verificação da sua perfeita 
execução.

2.7.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os 
serviços sejam npvamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em 
atraso na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.7.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.7, o valor 
respectivo será descontado dá importância mensal devida à contratada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis.

2.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem a ético-profíssional pela perfeita execução deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO DO CONTRATO

3 .1 .0  preço global deste contrato é de R$ 104.400,00 (cento c quatro mil c-quatrocentos reais).

3.2. O pagamento será efetuado apenas em relação aos serviços efetivamente prestados, após 
recebimento e atesto por parte da. SEMED. - -

Serviços • Quantidades
, •

Preço Unitário Preço Total ’ Preço Global

Cursos 5 RS 8,980,00 RS 44.900,00 RS 104.400,00

Oficinas 50 ’ RS 1.190,00 R$ 59.500,00

CLÁUSULA QUARTA -  DA DESPESA

4.1. As despesas com a execução deste, contrato correrão a coiita dos recursos do Fundo Municipal de 
Educação, através da dotação orçamentária n". 12.001.04.122.0009.2354J390390000.0020.00.000.

CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 14 meses, contados da data da publicação do seu 
extrato no Diário Oficiai do Município, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes são  ̂
exigíveis.

5.2. 0'prazo de vigência deste contrato poderá ser prorrogado nos termos do art.57, inciso II, da L ^
Federal n“ 8.666/93.

SEXTA -  DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

/
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6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dós sei'viços;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de 
prestação dos serviços dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos tennos deste contrato;

.6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7. Prestar informações c esclarecimentos atinentes ao objeto deste Contrato que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, no Diário Oficial do Município, ate o quinto 
dia útil do mês seguinte ao da assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 20 (vinte) dias, contados 
da referida assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento.das seguintes obrigações;

7.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo às especificações discriminadas na Proposta 
Comercial;

7.1.2. Executar os serviços confonne especificado na Cláusula Segunda do presente contrato.

7.1.3. Respeitar normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências 
do CONTRATANTE;

7.1.4. Responder pelos danos causados diretámente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pela 
CONTRATANTE;

7.1.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados;

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
eia assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;

7.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 
quando da execução do objeto contratado;

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
•os serviços recusados e devolvidos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no 
preço contratado;

7.1.9. Executar, às suas expensas, os serviços objeto deste Contrato, mediante solicitação da 
i contratante, nos prazos fixados na Cláusula Segunda, contados do recebimento da Ordem de

Execução de Serviços;

7.1.10. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 15 (quinze), contados do término do prazo 
de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos 
neste contrato.

7.1.11. Manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário.

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por;

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, qiie não manterão qualquer vínculo einpregatício com 
o CONTRATANTE, todas as despesas decorrentes da cxçcução deste contrato e outras 
correlatas, tais. como salários, seguros de acidentes, tributos, ii|^usive encargos prcvidcnciáriò^

J ’





e obrigações sociais previstos na legislação social ,e trabalhista cm vigor, indenizações, vales- 
refeição, vales-transporte c outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder 
Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal relacionada à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7:2.3. Encargos fiscais c comerciais resultantes desta contratação.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referencia aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

7.4, São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 
•a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do 
CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do .objeto deste 
contrato,

CLÁUSULA OITAVA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Durante a vigência deste contrato, a e.xecução do objeto será acompanhada c fiscalizada pelo 
servidor Rivaldo França Pinto, matrícula 08489-1, Coordenador de Suprimentos da Secretaria 
Municipal de Educação.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de e.xecução de 
serviços; proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços; fiscalizar a e.xecução do 
contrato quanto à qualidade desejada, inclusive quanto ao material de consumo e aos equipamentos 
utilizados; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correio cumprimento; solicitar a aplicação de.sanções pelo descumprimento dc 
cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais; atestar as notas fiscais para efeito de pagamento; recusar e devolver os serviços 
cuja execução não se verifique adequada, visto em desacordo com especificações discriminadas na 
proposta comercial; solicitar reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, no total ou 
cm parte, dos serviços recusados e devolvidos; solicitar á CONTRATADA e ao seu preposto todas as 
providências necessárias á boa execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA NONA -  DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar mcnsalmente, após a execução dos serviços, nota fiscal em 
2 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do' contrato, para fins de 
liquidação e pagamento, acompanhada da comprovação dc:

9.1.1 .Certidão Negativa de Débitos relativos a tributos federais;

9.1.2. Certidão Negativa dc débitos para coin a Previdência Social

9.1.3. Certificado de regularidade de situação do FGTS, expedido pela CaLxa Econômica 
Federal;

9 .1.4. CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho

9.1.5. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual

9.1.6. Certidão dc Regularidade com a Fazenda Municipal:^

■ T'





9.2. A qualidade do material e dos equipamentos utilizados na execução dos serviços deverá ser aferida 
a partir de documento entregue pela contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido na proposta, informando as respectivas quantidades c cspccincações.

9.3. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 
do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente da CONTRATADA, 
Banco do Brasil, agência 1523-7, contn-corrcntc n“ 23.497-4.

9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem-que isso gere direito a alteração de preços ou compensação ’ 
financeira:

9.4.1. Recebimento definitivò dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula 
, Segunda;

9.4.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.5. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será 
notificada do descumpfimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização 
necessária, sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na fonna da Cláusula Doze,

9.5.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade c da rescisão do 
contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.6. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores 
correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas cm razão deste contrato.

9.7. Citado pára .se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou' trabalhista, 
inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá
0 correspondente valor para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas 
à CONTRATADA.

9.7.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo 
entre a CONTRATÀDA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de 
qualquer risco de condenação para o CON7*RATANTE.

9.7.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, os 
documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo 
judicial mencionado neste item.

9.7.3. O valor a que faz referencia este item não renderá juros ou correção monetária, podendo 
ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de resguardo que, a critério 
do CONTRATANTE, seja considerado idôneo.

CLÁUSULA DEZ -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art.65 da Lei n“ 8.666/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentarão das devidas justificativas.

CLÁUSULA ONZE -  DAS SANÇÕES

11.1. Pela inexecuçãò total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da 
falta cometida:
1 -  advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba 
aplicação de sanção mais grave;
II -  muitas: n





a) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade do serviço prestado, a Administração 
definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído a irregularidade 
encontrada;
b) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na execução dos serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%. 
coirespondentcs a até 30 (trinta) dias de atraso;
c) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na execução dos serviços, 
calculado, desde o primeiro dia.de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
d) 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de execução dos serviços, calculados 
sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
e) 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada cm concluir os serviços, calculados sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente;
f) 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou
da Nota de Empenho; .
g) 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto 
ao prazo de execução, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.

III -  suspensão temporária de participar cm licitação c impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inídoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitíição 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falliar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar cora a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
0 inciso XIV do art. 4“ da Lei n® 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas cm edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da anipla defesa, 
poderá ser descontado de acordo com o parágrafo' quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via 
recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a 
apresentação da quitação da multa.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da 
multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração. inclusive 
referente ao mês da quilação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 
judicialmente. ■

PARÁGRAFO QUARTO -  No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO -  Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos 
eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pelapua diferença, podendo ser est^ 
cobrada judicialmente. i j

/





PARAGRAFO SEXTO -  As sanções previstas nos incisos I, UI e IV desta Cláusula poderão 
ser aplicadas Juntamente as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de cinco dias úfeis, nos termos do § 2° do artigo 87 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de 
competência exclusiva da Secretária Municipal de Educação, facultada a defesa do.intcressado 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3®, do artigo 87 da Lei n° 
8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO -  As multas não têm .caráter indcnízatório e seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos Junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DOZE -  DA RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos 
de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório c a ampla 
defesa, com as consequências previstas abaixo.

. PARÁGRAFO PRIM EIRO-A rescisão contratual poderá ser:
I -  determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos incisos I a XII c 
XVII do art. 78 da Lei n® 8.666/93.
II -  amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 
da CONTRATANTE.
III-Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO 
art. 78 da Lei n® 8.666/93;

Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVI! do art. 78 
da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamente comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de 
garantia e pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

PARÁGRAFO QUARTO -  A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA TREZE -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULÁÇÃO AO TERMÕ 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13. l . I. Na Lei Federal n® 8.078/1990.

13.1.2. Do Termo de Inexigibilidade de Licitação, com base no art. 25, II, c/c art. 13. VI da Lei 
Federal n® 8.666/1993;

13.1.3. Da Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUATORZE -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste contraio ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá 
renovação ou renúncia, nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA QUINZE -  DO FORO

15.1. O Foro para dirimir questões relativas a presente contrataçadserá o Foro da cidade de Maceiojj^ 
estado de Alagoas, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. A

yiA*
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I  M A C E IÕ
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E,. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Maceió, 30 d( A b r i l de 20Í4,

RUI SOKRES PALMEIRA 
Preft ito dc Maceió

ANA DAYS^REZEND^ DÔREA 
Secretária de Educação

MÚ(^10 DE MORAES ARRUDA

Academia de Licitações Cursos e Assessoria LTDA

TESTEMUNHA 

CPE N®
TESTEMUNHA_____________

CPFN“

^ ^ c h o  Q sJíÁ x?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

58

Data e Hora de

27/06/2014 17:44:52

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

971237780

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF:

Rí
Endereço:

Município

01.129.810/0001-05

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO/SEMED 

GENERAL HERMES ,99 - BOM PARTO CEP: 57017-200 

MACEIÓ

Inscrição 900211563

Email: marilucioalves_al@hotmail.com
Telefone:

UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 6/2014
Referente as serviços prestado no mês de junho, conforme contrato de numero 063/2014 firmado entre a Academia de Licitações e a SEMED. No período 
foram desenvolvidas 05 oficinas com o valor unitário de 3 R$ 1.190,00.

âlor aproximado dos tributos: 971,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
5 .950 .00

Valor Lfquido da Nota Base de Cálculo (R$) /Mfquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

5.950,00 5.950,00 5 297,50 ()  Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Náo

mailto:marilucioalves_al@hotmail.com




PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

63

Data e Hora de

31/07/2014 15:69:39

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

845396455

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 01.129.810/0001-05 Inscrição 900211563

R' FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO/SEMED Email: marilucioalves_al@hotmail.com

Endereço: GENERAL HERMES ,99 - BOM PARTO CEP: 57017-200 Telefone:

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 7/2014
Referente a realização 04 oficinas de trabalho e do Curso de Elaboração de Projeto Básico e Termo de Referencia, no mês de julho do corrente ano, conforme 
ME 1406/2014

Valor aproximado dos tributos: R$2.243,00

PIS (R$)

Valor das Deduções (R$)

COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$)

Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$)

Valor Total da Nota

CSLL(R$)

Outras Retenções (R$)

13.740,00
Valor Liquido da Nota

13.740,00

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

13.740,00

Valor do ISS(R$)

687,00

ISS a Reter

() Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo

mailto:marilucioalves_al@hotmail.com




I &
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

67

Data e Hora de

1 5 7
30/08/2014 15:38:00

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

261921367

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF: 01.129.810/0001-05 Inscrição 900211563

Rr FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO/SEMED Email: marilucioalves_al@hotmail.com

Endereço: GENERAL HERMES ,99 - BOM PARTO CEP: 57017-200 Telefone:

Município MACEIÓ UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. Competência 8/2014
Referente a 06 oficinas de trabalho realizadas no mês de agosto de 2014 conforme contrato. Valor unitário R$ 1.190,00 

^alor aproximado dos tributos: R$1.165,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
7.140,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) /Míquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

7.140,00 7.140,00 5 357,00 ()  Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Não

mailto:marilucioalves_al@hotmail.com




PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

69

Data e Hora de

30/09/2014 14:28:23

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

696123181

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Teiefone: 325 7396

Municfpio MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF:

R
Endereço:

Municfpio

01.129.810/0001-05

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO/SEMED 

GENERAL HERMES ,99 - BOM PARTO CEP: 57017-200 

MACEIÓ

Inscrição 900211563

Email: marilucioalves_al@hotmail.com
Telefone:

UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços
Referente a 05 oficinas de trabalho realizadas no mês de agosto de 2014 conforme contrato. Valor unitário R$ 1.190,00 

âlor aproximado dos tributos: 971,00

Ref. Competência 9/2014

PiS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
5 .950 ,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS(R$) ISS a Reter

5.950,00 5.950,00 5 297,50 ()  Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Não

mailto:marilucioalves_al@hotmail.com




PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

72

Data e Hora de

31/10/2014 17:33:05

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

732485062

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Municfpio MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF:

R-

Endereço:

Municfpio

01.129.810/0001-05

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO/SEMED 

GENERAL HERMES ,99 - BOM PARTO CEP; 57017-200 

MACEIÓ

Inscrição 900211563

Email; maiilucioatves_al@hotmail.com 
Telefone:

UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços
Referente a realização de 04 oficinas de estudos, conforme contrato vigente. Valor unitário R$ 1.190,00 

âlor aproximado dos tributos; R$776,00

Ref. Competência 10/2014

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
4.760,00

Valor Liquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS(R$) ISS a Reter

4.760,00 4.760,00 6 238,00 () Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Não

mailto:maiilucioatves_al@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Numero da Nota

77

Data e  Hora de

28/11/2014 10:53:40

Código Verificação RPS Número do RPS Código de Verificação

928478273

Dados do Prestador de Serviço
CNPJ/CPF: 06.258.726/0001-05 Inscrição 900658274

Razão Social/Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA ME

Endereço: RUA GODOFREDO FERRO ,399 - CENTRO CEP: 57020-570 Telefone: 325 7396

Município MACEIÓ UF: AL

Dados do Tomador de Serviço
CNPJ/CPF:

r  1
Endereço:

Município

01.129.810/0001-05

FUNDO MUNiCIPAL DE EDUCACAO/SEMED 

GENERAL HERMES ,99 - BOM PARTO CEP: 57017-200 

MACEIÓ

Inscrição 900211563

Email: marilucioalves_al@hotmail.com
Telefone:

UF: AL

Código do Serviço / Atividade
8.02 / 8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Discriminação dos Serviços Ref. competência i i«oi4
Referente a realização do Curso de gestão e fiscalização de contratos no valor de R$ 8.980,00 e 04 oficinas com o valor unitário de R$ 1.190,00, no mês de 
tovembro, conforme contrato vigente.

Valor aproximado dos tributos: R$2.243,00

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL(R$)

Valor das Deduções (R$) Descontos Incondicionados Descontos Condicionados (R$) Outras Retenções (R$)

Valor Total da Nota
13.740,00

Valor Líquido da Nota Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) ISS a Reter

13.740,00 13.740,00 5 687,00 () Sim (X) Não

Opção Simples Nacional
2-Nâo

mailto:marilucioalves_al@hotmail.com




[U ra liíR IO  PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 
'DE M üOa I  t r ib u n a l  DE JUSTIÇA

Declaração de Capacidade Técnica

DECLARAMOS a quem possa interessar que a empresa 

\CADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA -  ME inscrita no 

2!NPJ de n°: 06.258.726/0001-05, por intermédio de seu instrutor, Sr. Luis Henrique 

ador e equipe de apoio, realizou treinamentos com os servidores desta instituição, 

10 ano de 2013, contemplando os seguintes cursos:

CURSO DE ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO E TERMO

3E REFERENCIA _ __________ _________  ___________________

CURSO DE RETENÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIARIAS 

CURSO DE FORMAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS

Declaramos ainda, que a empresa está desenvolvendo junto a nossa 

íq̂  ie, oficinas de trabalho que visam à contratação de serviços de Telefonia Fixa, 

Telefonia Móvel, Limpeza e Conservação, e Manutenção Predial.

Maceió 06/Qç dezembro de 2013
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P O D E R , 
JU D IC IÁ R IO  
DE ALAGOAS

Departamento Central de Aquisições

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES 
CURSOS E ASSESORIA LTDA., CNPJ 06.258.726/0001-05, sediada nesta Capital, 
desenvolveu no exercício de 2008 programa de capacitação em licitações e contratos 
administrativos, destinado aos servidores do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE 
ALAGOAS. O programa contemplou a realização de cursos que foram ministrados pelo 
instrutor Luís Henrique Salvador e foram complementados com assessoria em casos 
concretos executados neste Poder.

Maceió, 28 de julho de 2009.

Maria AparecidVMagalhães Nunes 
Chefe do Departamento Cenü-al de Aquisições





MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DA PESCA E AQUICULTURA DE ALAGOAS - SFPA/AL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Superintendência Federai de Pesca e Aquicultura em Alagoas, inscrita no CNPJ sob o 
número 05.482.692/0015-70, atesta para fins de comprovação de idoneidade, 
capacidade técnica e experiência profissional, sob as penas cabíveis em Lei, que o Sr. 
Luís Henrique Aives Salvador, instrutor da Academia de Licitações, inscrita no CNPJ n& 
06.258.726/0001-05, executou com pleno êxito o "Curso de Contratação Direta: 
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação", nos dias 18 a 21 de março de 2013, em 
condições técnicas satisfatórias, de forma idônea e, sendo fielmente cumpridas todas 
as etapas planejadas, nada constando neste órgão que desabone a idoneidade ética e 
profissional do referido instrutor e das responsabilidades com as obrigações assumidas

P n ja  T . ' ix rv“ía‘rn<anf'/^ 1 /1Q  TTH TAla1m3r> I O ®
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M PT ministério público do trabalh
I W  I E I p r o c u r a d o r ia  r e g io n a l  d o  t r a b a l h o  d a  i s ® r e g iã o ^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N<> 003/2013

A Procuradoria Regional do Trabaiho da 19^ Região, inscrita no 
CNPJ sob o número 357456290001-45 , situada na Rua Professor 
Lourenço Peixoto, n° 90, Qd. 36, Loteamento Steila Maris, Jatiúca - 
Maceió/AL atesta para fins de comprovação de idoneidade, capacidade 
técnica e experiência profissional, sob as penas cabíveis em Lei, que o 
Sr. Luís Henrique Alves Salvador, instrutor da Academia de 
Licitações, inscrita no CNPJ n° 0 6 .2 5 8 .7 2 6 /0 0 0 1 -0 5 , executou com 
pieno êxito o "Curso de Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos", nos dias 28 e 29 de novembro e 02 e 03 de 
dezembro de 2013 em condições técnicas satisfatórias, de forma 
idônea e, sendo fielmente cumpridas todas as etapas planejadas, nada 
constando neste órgão que desabone a idoneidade ética e profissional 
do referido instrutor e das responsabilidades com as obrigações 
assumidas pela Academia de Licitações.

Maceió-AL, 09 de dezembro de 2013.

G àtfie la Malta Oliveira Lessa 

Chefe do Núcleo de Recursos Humanos e Benefícios 

Matrícula MPT no 6000980-2

Endereço’ Rua Pfoí- Lourenço Peixoto, Loteamento Steila Maris, Qd. 36,n® 90. Jatiúca - 67.035-640 - Maceió - AL
Fone: (82) 2123-7900 Fax: (82) 2123-7980
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TIS.

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE ALAGOAS

A T E S T A D O

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES LTDA, 

CNPJ: 06.258.726/0001-05, sediada em Maceió-AL, através do PROFESSOR LUÍS 

HENRIQUE SALVADOR, ministrou curso de Formação e Atualização de Pregoeiros, com 

participação de servidor desta Procuradoria da República, no período de 23 a 27 de 

setembro de 2013 e carga horária de 20 horas.

Atestamos, ainda, que a empresa em referência executou plenamente as atribuições 

conferidas, com pontualidade e eficiência notáveis, não existindo em nossos registros, até 

a presente data, quaisquer fatos que desabonem sua conduta.

M aceióiAL), 09 de dezembro de 2013.

PATRÍCIA bÓÉS MARTINS PINHEIRO ANDRADE
Coordenaoora de Administração -  PR/AL

procuradoria da República no Estado de Alagoas - Am. Juca Sampaio, n.° 1.800, Barro Duro, Maceió-AL - CEP 57045-365.
r -  — m Q 0 \ O * l 0 1  . ^ A r \ M A A O A
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SERVIÇO IHIBLICO FEDERAE 
MINISTÉRIO DA EmiÇAÇÃO 

IMVERSIDADE FEDEIUL DE ALAGOAS 
HOSPITAL l  NIVERSITÁRIO PROE. ALBERTO ANTll.NES

DECLARACAO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa ACADEM IA DE 

LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA, CNPJ 

06.258.726/0001-05, sediada nesta Capital, desenvolveu no exercício de 

2009 o programa de capacitação em licitações e contratos administrativos, 

destinado aos isei"vidores do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes da 

Universidade Federal de Alagoas. O programa contemplou a realização de 

cursos que foram ministrados pelo instrutor Luís Henrique Salvador.

Maceió, 29 de julho de 2009

ê

Duílio Cleio Marsígiia 
Diretor Afniinistrativo 

HU^WUFAL

AVENIDA U)URIVa L M 1:1.0 MOTA. S/N -  Tabuleiro <io Martins - 57072-900 - Macció/Alacoas 
Tclcronc; 3.i22-2494 Pax: .3.322-2605 Home Page: www.lm.ufal.br

http://www.lm.ufal.br




cõoERN ADMINISTRAÇAO DO PORTO DE MACEIÓ • APMc

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que, a empresa 
ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA., 
CNPJ 06.258.726/0001-05, realiza, desde o exercício de 2006 até a 
presente data, serviços de assessoramento nos certames licitatórios 
realizados através da modalidade Pregão, executados pela 
Administração do Porto de Maceió.

Maceió, 29 de julho de 2009.

Rua Sá e Albuquerque, s/n° Jaraguá - Maceió/AL - CEP: 57025-180 - Fone: (82) 2121-2500 • Fax: (82) 3231 -2975





14/ 10/2015

E x p re s s o L iv re  -  E x p re s s ò M a il

Remetente: "Edmilson Pereira" < edm ilson.pere ira@ casa l.a l.gov.br>

Para: academ iadelicitacao@ uol.com .br

Data: 14/10/2015 15:58 (1 m inuto atrás)

Assunto: proposta de preço

Prezado Salvado,

Acusamos o recebimento da proposta de preço para assessoramento técnico na 
licitação dos serviços jurídicos da CASAL.
A esse respeito, deve ser considerado que o projeto básico encontra-se 
montado, mas precisando dos ajustes sugeridos na última reunião, portanto, 
solicitamos rever o custo da "Etapa 
01 - Construção do Projeto Básico: R$ 16.732,40.
Aguardamos o posicionamento quanto ao valor acima ofertado para 
' presentarmos a Diretoria.

Atenciosamente,

EDMILSON PEREIRA 
Advogado/CASAL

http://www.expr esso.al.gov.br/expressoMail1_2/index.php?msgball[msgnum]=4351&msgball[folder]=INBOX 1/1

mailto:edmilson.pereira@casal.al.gov.br
mailto:academiadelicitacao@uol.com.br
http://www.expr
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ACADEMIA DE
LICITAÇÕES CASAL -  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

NESTA

OFÍCIO ACADEMIA N“. 41/2015 

PROPOSTA COMERCIAL

Maceió, 29 de Outubro de 2015

Prezados senhores,

Atendendo solicitação desta instituição, apresentamos abaixo 
proposta comercial para a realização de consultoria e assessoramento para 
realização de procedimento licitatório, do tipo técnica e preço, tendo por 
objeto a contratação de serviços jurídicos para a CASAL - Companhia de 
Saneamento de Alagoas.

§|l^pH ^M EN |Ç

Os serviços de consultoria e assessoramento serão executados 
observando as seguintes etapas:

1) Fase Interna;
a. Levantamentos preliminares e Construção do Projeto 

Básico.
b. Construção da Minuta do Edital.

2) Fase Externa;
a. Impugnações, esclarecimentos e representações aos 

órgãos de controle relativos ao edital.
b. Recursos Administrativos e representações aos 

órgãos de controle relativas às deliberações na 
licitação.

c. Contencioso

Os trabalhos serão realizados em função do detalhamento das 
demandas internas da CASAL, apuradas e demonstradas pela respectiva 
unidade técnica requisitante do órgão.

Durante a construção da fase interna serão efetuados o 
detalhamento dos serviços pretendidos na licitação, definição de regras 
para apresentação das propostas de preços e técnica, critérios para o 
julgamento técnico, construção de equações para valoração das propostas 
de preços, definição de critérios de habilitação, detalhamento das regras 
contratuais, e demais aspectos previstos na legislação de regência.

Rua Zacarias Azevedo, 3 9 91° andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
Fone: (82) 3311.7065 | Fax: (82) 3311.7064 | CNPJ: 06 .258 .72 W 01-05

aGademiadelicitacao@uol.com.br 1 \www.licilar.com.vc

mailto:aGademiadelicitacao@uol.com.br
http://www.licilar.com.vc




À L
ACADEMIA DE
LICITAÇÕES

Para o início dos trabalhos considerar-se-ão 
as contratações anteriores, projetos básicos e editais em 
construção, histórico de impugnações e deliberações de 
órgãos de controle e de contas, e outros dados que 
possam subsidiar a realização dos serviços.

GRONOGRAMA ESTIMADO

1) Fase interna: 60 dias
o Levantamentos Preliminares e Construção do Projeto Básico -  

45 dias
o Construção da minuta do Edital -1 5  dias

2) Fase Externa; 60 dias
o Impugnações -  45 dias 
o Recursos Administrativo -  15 dias 
o Contencioso -  30 dias

A contagem de prazo para a primeira etapa (fase interna) terá 
início com a assinatura do contrato.

O prazo para a segunda etapa será iniciado com a publicação 
do edital da concorrência pública.

DÁ COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS

Os trabalhos de consultoria e assessoramentos serão coordenados 
pelo Prof. Esp. Luís Henrique Alves Salvador. Profissional que atua com licitações 
e contratos administrativos desde o ano de 1995. Experiência em mais de uma 
centena de treinamentos e mais de mil horas/aula na docência de matérias 
relacionadas ao tema.

O coordenador deverá se fazer presente em todas as etapas dos 
serviços, podendo inclusive atuar na equipe de apoio na qualidade de integrante 
técnico.

RESPONSÀBILIDÀÒES DA CONTRATADA:

Cabe à ACADEMIA DE LICITAÇÕES LTDA:

> Contratação do coordenador, com seus respectivos custos 
previdenciáhos, trabalhistas e sociais, não cabendo, sob qualquer 
hipótese a responsabilização da Contratante;

> Prestar os serviços contratados em todas as etapas da licitação 
pretendida, incluindo apoio em eventuais ações judiciais, na forma 
detalhada nesta proposta.

Rua Zacarias Azevedo, 3991® andar; Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
Fone; (82) 3311.7065 1 Fax; (82) 3311.7064 j CNPJ; 06.258.726/0001-05

academiadelicitacao@uoi.com.br | www.licitar.com.vc

mailto:academiadelicitacao@uoi.com.br
http://www.licitar.com.vc
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ACADEMIA DE
LICITAÇÕES

RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: nI
. . . j

Cabe à Contratante;
> Disponibilizar as informações necessárias para a 

realização dos trabalhos;

> Efetuar os pagamentos observando as condições 
estabelecidas em contrato e nesta proposta.

L PROPOSTA COMERCIAL

O valor proposto para a prestação dos serviços pretendidos consta no 
detalhamento abaixo;

Etapa 01 -  Construção do Projeto Básico; 
Etapa 02 -  Construção do Edital;
Etapa 03 -  Impugnações ao Edital;
Etapa 04 -  Recursos Administrativos; 
Etapa 05 -  contencioso

Valor global da proposta;

R$
R$
R$
R$
R$

5.800.00
5.800.00
4.780.00
4.780.00
4.780.00

R$ 25.940,00.

PAGAMENTO:
O pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de trinta dias 

após a conclusão de cada uma das quatro etapas contratadas e da apresentação 
das respectivas notas fiscais.

DADOS BANCARIOS: Z]
Banco do Brasil,
Agência 1523-7,
Conta corrente n° 23.497-4.

Colocamo-nos à disposição para qualquer informação adicional que se fizer 
necessária.

Atenci(»amente,

Múcio d^lW ais Arruda 

SÓCIO - a™ in istrad o r

Rua Zacarias Azevedo, 3991® andar, Sala 103, Edf. Trade Center, Centro - Maceió/AL
Fone; (82) 3311.7065 | Fax: (82) 3311.7064 | CNPJ; 06.258.726/0001-05

academiadelicitacao@uol.com.br | www.licttar.com.vc
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http://www.licttar.com.vc




fCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante;
Solicitação: 0001689$
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00016898
a

ftam Requisitante Valor Ünil, Previtto Qtd. Solic. Valor Totel Qtd. Cime, Un. Est. Atual Un, CotaçSo AK SlaSisáSTi
produto /Completnenio/ DescrIçSo Auxiliar; gijaus ítain;
Aplicaçío Obacrvaçâo Refeidtwia

PiHal! COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOa S ............................. ...

Solioitnçgo: 000J6898 Emisaao: 2S/11/20J5 Dt. Lintite; Dt. úÜ. Alt ; 25/t t/20ls"^LiberaHn~cr"i[7*
Solicitame: ANA CRISTINA MARQUES FELUberaçSo: 2S/JI/20I5 Usu.Ubcra.: ASJUR2
UiiComp.: PADRAO contrato  Valor Total: 25 940 00 1 ANA CRISTINA 25.940.O0 1,00 23.940,00 O.OOCNT 0,00 CNT

366 -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROEISSIONAIS 
ASSOUR -  ASSSSSÔRIA JURÍDICA 
Classifieaçao: SERVIÇOS, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 201 .t; Conte Orçunicniária' 303904 • SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; Plsmi Orçainatário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS : Seldo
CoRía: 70i 264,62

eautJ-i ir'" .....*
I S m í lÕ l í  IP,00:34
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Casa Companhia de Saneamento de Alagoas

/o  Y
!■ !s. 

\

Processo N": 4143/2015 
Interessado: ASSESSORIA JURÍDICA 
Assunto:

A
GEPLAN,

S o lic ita m o s  in fo rm a r  o c ré d ito  p e lo  q u a l c o r re rá  a d e sp e sa  co m  a c la s s i
fic a ç ã o  o r^a V rie n tá ria  re s p e c tiv a .





Y
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

4.143/2015
N“ FOLHA;

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa  
Rubrica

^ s s i s t .  Adm. Mat

Em 25/11/2015

GEPLAN 006-C

14.102 -  ASSESSORIA JURÍDICA. 
300.000 -  Serviços de Terceiros.
303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.





V
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N®: 4 1 4 3 /2 0 1 5  
In te re s s a d o : Assessoria Jurídica 
A ssu n to : Inexibilídade de Licitação.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR.
in e x ib il íd a d e  de l ic it a ç ã o , contratação  de
EMPRESA ACADEMIA DE LICTAÇÕES CURSOS E 
ASSESSORIA LTDA OBJETIVANDO O
ACOMPANHAMENTO PROFISSIONAL COM EXPERTISE 
NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. VALOR R$ 25.940,00 (VINTE E CINCO 
MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS). PREVISÃO NO 
ART. 25, INCISO I DA L.L.C.A. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA DO PEDIDO.

Trata-se da solicitação da contratação da empresa ACADEMIA DE 
LICrTAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA. objetivando o acompanhamento 
profissional com expertise necessária para condução da Concorrência que visa à 
contratação de sociedade de advogados para a execução dos serviços jurídicos 
da CASAL.

Justifica-se o p le ito  alegando q u e  a CASAL está d iligenciando a contra tação 
dos seus serviços ju ríd ico s  o rd inário s , via p roced im ento  lic ita tó rio , desde 2009, 
quando ed itou  a Concorrência Nacional n° 0 2 /2 0 0 9 , tip o  técn ica e preço, que restou 
paralisada por força de Decisão M onocrática exarada pela Conselheira do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, em face de representação com  pedido de m edida 
ca u te la r im pe trada  por VILANOVA MARANHÃO ADVOGADOS.

A través do Acórdão TC n° 9 4 4 /2 0 1 2 , o Tribunal de Contas do Estado, decid iu  pela 
realização do certam e lic ita tó rio , recom endando a e fe tivação de a justes no Edital, 
republicação e reabertu ra  do prazo in ic ia lm e n te  estabelecido, consoante  lição do a rt. 
21, § 4 °, da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 .

A tendendo a decisão do Tribunal de Contas, a CASAL, nom eou a través da O rdem  de 
Serviço n° 0 2 1 /2 0 1 2 3 , com issão que realizou as adequações do Term o de Referência 
que lastreou o p roced im ento  lic ita tó rio , bem com o e fe tuou  a jus tes  no Edital da 
Concorrência n ° 0 2 /2 0 0 9 , consequência dos trab a lh os fo i a deflagração da 
Concorrência n ° 0 2 /2 0 1 4  - CASAL, tip o  m e n o r preço g loba l, pub licada no DOE e 
2 6 .0 9 .2 0 1 4 , com audiência pública marcada para o dia 2 0 .0 9 .2 0 1 4 .  Nesb





interstício forann apresentadas, dentro do prazo iegaimente ofertado, ll(o n z e )  
impugnações, ao instrumento convocatório, tendo resultado na suspensão do 
certame"sine die" em 26.09.2014, portanto ainda não foi finalizado.

Assim, Considerando que o tema pode gerar impugnações e demandas 
judiciais, a comissão, entendendo pertinente a contratação^ dos serviços de 
assessoria técnica jurídica da empresa ACADEMIA DE LICITAÇÃO, para assistir e 
subsidiar de informações a Comissão Pertinente de Licitação, tendo como 
objeto principal o acompanhamento do procedimento licitatório desde no 
nascedouro iniciando-se na construção do Projeto Básico, que mesmo elaborado 
pela Comissão, necessita de reparos, em face do mesmo ser a base da 
contratação, bem como a construção do Edital, e acompanhar o certame até o 
final com a contratação dos serviços."

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Urge consignar, a prelúdio, em atenção ao art. 37 da Constitucional 
Federal, que toda contratação de serviços na Administração Pública deve ser 
feita mediante procedimento licitatório, salvo as exceções expressamente 
previstas em lei, especialmente na Lei 8.666/93. Leia-se o referido dispositivo 
constitucional, "/ps/ litteris":

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas • que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.

Solicita-se os serviços da empresa ACADEM IA DE LICTAÇÕES 
CURSOS E ASSESSORIA LTDA, no valor de R$25.940,00 (vinte e cinco mil 
novecentos e quarenta reais), por essa empresa, deter notória especialização 
dos trabalhos no qual a Companhia de S aneam ento^e  Alagoas - CASAL 
necessita realizar, sendo realizados em etapas a saber: W

A





Etapa 01 -  Construção do Projeto Básico; R$ 5.800,00 
ETAPA 02 -  Construção do Edital: R$ 5.800,00
Etapa 03 - Impugnações ao Edital: R$ 4.780,00
Etapa 04 - Recursos Administrativos: R$ 4.780,00
Etapa 05 - Contencioso: R$ 4.780,00
Valor global: R$ 25.940,00

I ^ £ >

Vale ressaltar, que o valor estabelecido acima, poderá variar para 
menos em função de etapas, que poderão ser executadas ou não.

Desse modo, o art. 25, II, § 1°, c/c com art. 13, inciso I I I ,  da Lei 
8.666/93 dispõem sobre a inexibilidade licitatória, que para melhor 
entendimento merece também sua transcrição;

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação;

§ l^Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se 
serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a:

I -(...) ;
III- assessorias ou consultorias 
auditorias financeiras ou tributárias.

técnicas e

" i i f  ca su ", é la te n te  o c a b im e n to  da in e x ib ilid a d e  deDesta fe ita ,
lic ita çã o  para  a c o n tra ta çã o  da em presa ACADEM IA DE LICTAÇÕES 
CURSOS E ASSESSORIA LTDA, consoan te  com  a p ro p o s ta  ( f ls .1 1 2 /1 1 4 )  
c u jo  v a lo r  co rre sp o n d e  a R $25 .940 ,00  (v in te  e c inco  m il no vece n to s  e 
q u a re n ta  re a is ).

Urge ressaltar, contudo, que se faz  necessário  que  a em presa , para  
se r c o n tra ta d a , a p re se n te  ín d isp e n sa ve lm e n te  a do cum entação  
a tu a liza d a  e ass ina lada  ab a ixo :

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma d 
Lei;





b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundó 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa;

d) Inscrição CNPJ (ativa);

e) Contrato Social e suas alterações ou Contrato Social consolidado;

f) Deverá comprovar 10% (dez por cento) do Capital Social, referente 
ao valor dos serviços.

Finalmente, concluímos que deverão ser atendidas as recomendações 
acima, para que produza a sua inteira legalidade.

Face ao exposto, e mediante a análise expendida, esta Assessoria 
Jurídica pugna pela contratação direta. M ed ian te  a a u to riza çã o  d o  Sr. 
D ire to r P res iden te , se e n te n d e r co n ve n ie n te  aos in te re sse s  desta  
em presa.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió/AL, Novembro de 2015.

EIRA
SJUR/CASAL

RAYANNE GUIMARAES
ESTAG lÁRl A/ASJ U R/CASAL





Processo n“ : 4143y!2015 

Interessado: ASJUR

Assunto: Contratação de escritório juríd ico.

DESPACHO

Neste Processo cuida-se da contratação de empresa especializada em licitações e 
contratos administrativos, tendo em vista que a questão da contratação de escritório 
jurídico vem se arrastando ao longo dos últimos dez anos com tentativas fracassadas de 
licitar tais serviços jurídicos, em face de sua complexidade.

Com esta finalidade apresenta-se a proposta comercial da empresa ACADEMIA DE 
LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA, que afigura-se na qualidade de expertise nesta 
matéria, demonstrando os sucessos em licitações de igual complexidade realizadas ern 
diversos órgãos do Estado de Alagoas.

O valor da proposta comercial, representa a composição das diversas fases do 
procedimento iicitatório, que somente será quitado, na sua totalidade, se porventura 
ocorrerem impugnações, representações e ações judiciais, pois de forma patente restam os 
serviços da estruturação e formatação do TERMO DE REFERÊNCIA e do EDÍTAL/MINUTA DE 
CONTRATO.

Diante destas considerações ratificamos o parecer de fts. 119 a 122, solicitando ao 
Diretor Presidente aprovar a contratação com inexigibilidade de licitação, por notória 
especialização da empresa ACADEMIA DE LÍCITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA.

Vão aos autos da Diretoria da Presidência.

Maceió, 27 de Novembro de 2015.

ROTÉÉ FATIMA LISBOA,MARÍKUE FATIMA LISBOA AM O RIM  

ADVOG ADA/ASJ U R/CASAL
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f í  
Casal
Protocolo n® 4143/2015 
C.l n® 131/2015-ASJUR

A
CPU

De acordo com as justificativas da ASJUR, integrantes da C.l n° 131/2015, e 
instrução jurídica emitida ás fis. 119 usque 122, AUTORIZAMOS a contratação dos 
serviços da empresa ACADEMIA DE LICITAÇÕES, CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA., , para prestar serviços profissionais de acompanhamento com expertise 
necessária para condução de procedimento licitatório que visa a contratação de 
advogados para a execução dos serviços jurídicos da CASAL, com proposta no 
vaior globai de R$ 25.940,00 (vinte e cinco mil, novecentos e quarenta reais) de 
forma direta com dispensa de licitação, ratificando o enquadramento no instituto de 
inexigibiiidade de licitação, a teor do que preceitua o Art. 25 inciso II e § 1°, 26 e 
13, inciso lil da Lei 8.666/93, por um período de 12 (doze) meses, bem assim os 
termos inseridos no Projeto B^&icor^que dispõe acerca dos serviços a serem 
prestados e a forma defíí^s. f 2015.

NCAREng® WILDE CLECIOl 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPUN 021 C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Comissão Permanente de LIcitacao" <cpl@casal.al.gov br>

Para; academiadelicitacao@uol.com.br

Data: 15/12/2015 11:16 (02:53 horas atrás)

Assunto: INFORMAÇÃO - Processo n“  4143/2015

Bom dia!

Processo n° 4143/2015 
Cl n° 131/2015

Solicitamos informação quanto ao responsável pela assinatura do Contrato n° 84/2015, cujo objeto é a prestação 
de serviços profissionais de acompanhamento com expertise necessária para condução de procedimento licitatório.

Att.,

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

1 de 1 15/12/2015 15:11

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:pl@casal.al.gov
mailto:academiadelicitacao@uol.com.br
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16/12/2015

E x p re s s o L iv re  -  E x p re s s o M a il

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br> 
Para: "Edmilson Pereira" < edmiison.pereira@ casal.ai.gov.br>

Data: 16/12/2015 10:05 (agora)

Assunto: MINUTA DO CONTRATO N° 84/2015

Anexos: cont. 84.2015_Academia de licitações.doc (139 KB)

Bom dia!

Prot. n° 4143/2015 
C l n° 131/2015

Dr. Edmilson segue em anexo a minuta do Contrato n® 84/2015, cujo objeto é a 
prestação de serviços profissionais de acompanhamento com expertise 
necessária para condução de procedimento licitatório.

Att.

Thaynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação 
(082)3315 3094 / 3315 3091

CPL

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:edmiison.pereira@casal.ai.gov.br




E x p re s s o L ív re  -  E x p re s s o M a il

16/12/2015

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@ casal.al.gov.br>

Para; academiadelicitacao@uol.com.br

Data: 16/12/2015 10:23 (agora)

Assunto: CERTIDÕES VIGENTES - PROT. N° 4143/2015

Bom dia!

Tendo em vista o Processo n° 4143/2015, solicitamos o as seguintes certidões 
vigentes para darmos continuidade para elaboração do Contrato n° 84/2015:

Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal e Estadual.

Att.,

i naynã Oliveira.

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 / 3315 3091

1/1

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:academiadelicitacao@uol.com.br
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16/12/2015 https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=13603952&V/\RPessoa=13603952&V/\RUf=AL&..

ÍMPRimiR I  VOLIAft

GAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 06258726/0001-05
Razão Social: ACADEMIA DE LIOTACAO
Endereço: RUA bernardino  de souza  ferreira 50 /  tabuleiro  do

MARTIN /  MACEIÓ /  AL /  57084-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/12/2015 a 30/12/2015 

Certificação Número: 2015120104522212093861

Informação obtida em 16/12/2015, às 11:34:09.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V/\RPessoaMatriz=13603952&VARPessoa=13603952&VARUf=AL&VARIns... 1/1

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=13603952&V//RPessoa=13603952&V//RUf=AL&
http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V//RPessoaMatriz=13603952&VARPessoa=13603952&VARUf=AL&VARIns
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 06.258.726/0001-05 
Certidão n°: 186710322/2015 
Expedição: 16/11/2015, às 18:23:40
Validade: 13/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 0 6 . 2 5 8 . 7 2 6 / 0 0 0 1 - 0 5 ,  
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 542-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d a s  e s u g e s t õ e s :  c n d t @ t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefàz-AL http;//apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

GOVERNO DE ALAGOAS
s e c r e t a r i a d e e s t a d o d a f a z e n d a
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 06258726000105

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n“ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:06:42 do dia 16/11/15
Válida até 15/01/2016.

Código de controle da certidão:EA39-A28C-39EB-7F2F

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pãgina da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http: //wwww. sefaz .al .gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

1 de 1 16/11/2015 17:06





http://wwwá.smí.maceio.al!gov.br/e-agata/servlet/nwvdòcümento|s

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 62840  /  2015

Tipo do Contribuinte
C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m ic o  

Inscrição; 9 0 0 6 5 8 2 7 4 Identificação: 3 1 8 7 5 7

Contribuinte
ACADEM IA DE L IC IT A C O E S  CURSOS E 
ASSESSO RIA LTD A ME

C.N.P.J./C.P.F.
0 6 2 5 8 7 2 6 0 0 0 1 0 5

Situação Cadastrai
A p r o v a d o

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA -  ZACARIAS DE AZEVEDO, N ° : 0 0 3 9 9 ,  SALA103 
5 7 0 2 0 - 5 7 0 ,
Q u a d r a : , L o t e : ,  L o t e a m e n t o :

Bairro: CENTRO Cidade: MACEIÓ

Data Expedição Validade N“ Protocolo Data Protocolo
1 1 /0 9 / 2 0 1 5 0 9 /0 1 /2 0 1 6 0 1 1 /0 9 /2 0 1 5

N.« De Autenticidade: 0 6 1 . C F 8 . 5 D 0 .1 2 7

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  

A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em  n o s s o  S i s t e m a  d e  

C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  

F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d í v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  

a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  em  r e l a ç ã o  a o  

c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  

e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .

i c ’k ‘k ‘k i c i c - k ' k ’k i( ' k ' k it - k i i : - k ' k - k ' k - k i ( ’k ' k - k ' k 'k ’i f ’k i e ' k ' k ' k i f ’k ' k i í - k ' k i c ' k ' k ’k ' k ‘k ' k i c i f k ’k i r i ( ' k 'k " k ie i c 'k ’k ' k i e ‘k ’k i c i e ‘k - k ‘k ic

" k i t i f i t i c i c - k - k i c i c i c i f i f i t i e - k i c - k i r i ç i f i t i f i t i c i í i r i f i f k i f i t i c i e i f - k i c i e i c i c i t i f i e i c i r i c k i c i c i c i c i í i c - k - k i ç i c i c k i c - k i e i e i r i e i c k i c

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *
* * * * * * * * T fc* * * * * ilf* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * il l r i l r* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

★  T i f * * * * * * * * * * * ' * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ' * ' * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * ★ ★ * * ’*’'*■ ★ *** * ★ ★ * ★ ★ * ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ * ★ ★ ★ ★ * * * ★ ★ ★ ★ * * * * * ★ * * * * * * ★ * * * ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ * * * *  
• k i c k i c i r i c i c - k - k i c i c i e i c - k i f k i f k i e i e i e i f k - k i e i c i c k i e i r i c i e i c i e i e - k i e i c i c - k i e i f k i c i c i c i c - k - k i c i e - k i e - k i f k ^ i c i c - k i d c i í - k i e i r * *  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

• k ie - i f i e i e - k it i c k i e - k i c - k ic i c i t i e i f k i r ic k ic i c i e - k i e i c k ie - k i e ie i e i e - k - k ic i e - k i c i e - k - k i c l r - k - k i e i e i c ic ie i e i r i c i e i e id d c k i e ir i e - k - k ie

i c i e i c k i c i r i t i t ^ k i c i e i c k - k ^ k i e i e i e i c i e i c i c i c i c - k i c i e i c k i c i c i c i e i r i c k i e - k i e i e - k i e - i c i t i e i c i e i e i e i r i e i c i e i c i f k i e i e - k i e - k i c i f k i r i c i f k

- k i e - k - k i r - i f k i c - k i e i e - k - k i c k i e i d c i e i f k i c i c i f k i e i e i f i e i c k i e i e i t i e i f k i e i c - k i c i c i c i c - k - k i e i c i c i t i c k i c i e i f k i e - k - k ^ e i c - k i e i f k i c * *

C e r t i d ã o  e m i t i d a  a s  1 7 : 2 7 : 4 8  d o  d i a  1 1 /0 9 / 2 0 1 5
A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g in a  d a  S e c r e t a r i a  d e  f i n a n ç a s ,  
n o  e n d e r e ç o : h ttp ://w w w .m a ce io .a i.g o v .b r/sm f/ OU n a  p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  d e  F in a n ç a s .

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:

1 de 1 11/09/2015 17:24

http://www%c3%a1.sm%c3%ad.maceio.al!gov.br/e-agata/servlet/nwvd%c3%b2c%c3%bcmento%7cs
http://www.maceio.ai.gov.br/smf/
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23/09/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ACADEMIA DE LICITACOES CURSOS E ASSESSORIA LTDA - ME 
CNPJ; 06.258.726/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri2 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:42:27 do dia 22/09/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/03/2016.
Código de controle da certidão: 12BC.9517.1681.D88A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=06258726000105&Sen... 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=06258726000105&Sen
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Processo Protocolo n° 4143/2015. 
C.l. n° 131/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 84/2015 para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 22 de Dezembro de 2015.

Atenciosamente,

JO^SYyrHAYNÃ DE O LIVEIRA SILVA 
Estagiária C PL/CASAL





Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A lagoac

Processo n°. 4143/2015 
Interessado: ASSESSORIA JURÍDICA

Assessora Jurídica,

Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 38, da Lei 
no 8.666/93, procedemos análise apertada na minuta do Contrato no 
84/2015, a ser firmado com a empresa Academia de Licitações, 
Cursos e Assessoria Ltda, tendo como objeto a execução dos serviços 
de assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão 
Permanente de Licitação no acompanhamento do procedimento 
licitatório, desde nascedouro até o final, com a contratação dos 
serviços jurídicos da CASAL.
O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua iegalidade, concluímos pela 
sua aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura 
das partes, para que surta seus efeitos legais.

âOJ ^

■■
} Fátima Lisboa mõ n m

A dv/gada  - ASJUR / CASAL. 
' O A B / A L N ° 1 . 4 1 3
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Processo Protocolo n° 4143 /2015 - CASAL 
C.I n5 131/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Contrato n^ 84 /2015  , celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 

ACADEMIA DE LICITAÇÕES, CURSOS E ASSESSORIA-ME LTDA, para aposição da assinatura e 
evoluir a DP para mesma finalidade.

Em, 0 8 /0 1 /2 0 1 6

XiSecretária da CPL

o
tCSAA to o

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes quanto ao Contrato ns 84/9ni >; . . .
Diretor Presidente. Em, 11.01.2016 ' assinado pelo

\ ’a[c{ívÈ '̂Çmes Mofína 
Secretária de Gabinete 

CASAL
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ESTADODEAUGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 84/2015 - CASAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE S! CELEBRAM A 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
ACADEMIA DE LICITAÇÕES, CURSOS E ASSESSORIA - ME LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estaduai, vinculada à Secretaria 

de Estado da Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, 

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu D ire tor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 

ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578,673-72 e Vice-Presidente de Gestão Corporativa 

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981,054-57 , ambos residentes e 
domiciliados em Maceió/AL

2) CONTRATADA: ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n” 399, 1 ' andar, sala 

103, Edf. Trade Genter, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n^, 06.258.726/0001-05, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu sócio adm inistrador MÚCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF nS. 870.774.004-25, residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da inexigibilidade de licitação, devidamente ratificada 

pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no artigo 25, inciso II, da Lei n’  8.666/1993, tudo  conform e consta no Processo n® 

4143/2015 -  CASAL, C.l. N^ 131/2015 -  ASJUR e S.C. 0Q016898, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir 

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 0  OBJETO; Constitui objeto do presente instrum ento a contratação dos serviços de assessoria técnica jurídica 

para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de Licitação no acompanhamento do procedim ento lic ita tório  desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços, compreendendo:
1 -  Fase Interna;

a) Levantamentos prelim inares e construção do pro jeto básico;

b) Construção do Edítal.
2 -  Fase Externa;

a) Impugnações, (esclarecimentos): subsídios e elementos necessários a defesa ju n to  aos licitantes, e representações os Órgãos de 

controle relativos ao edital;

b) Recursos Administrativos; subsídios e elementos necessários a defesa, jun to  aos licitantes, e aos Órgãos de controle, relativas às 
deliberações da licitação;

c) Contencioso: Subsídios e elementos necessários a defesa em juízo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo  e qualquer efe ito  jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente Contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

a) Processo adm inistrativo protocolo n” 4143/2015- CASAL e seus anexos.
b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA CLASSinCACÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente contrato tem  valor estimado em R$ 25.940,00 
(vinte e cinco mil novecentos e quarenta reais), na seguinte composição:

Etapa 01 - Construção do Projeto Básico: 

Etapa 02 - Construção do Edital:
Etapa 03 - Impugnação do Edital 
Etapa 04 - Recursos Adm inistrativos: 
Etapa 05 - Contencioso:
Valor global;

R$ 5.800,00 

R$ 5.800,00 
R$ 4.780,00 
R$4,780,00 

R$ 4,780,00 
R$ 25.940,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO; O valor estabelecido no caput poderá variar para mais ou para menos em função dos serviços efetivamente 
executados.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que o preço proposto pela CONTRATADA é fixo e irreajustàvel,
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação;

Unidade O rçam entária ................ ................... 14.102 -  Assessoria Jurídica
Grupo de Despesa ............................................ 300.000 -  Serviços de Terceiros
R ubrica................................................................303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Pereira
■OAB/AL2051 

i: 1749/CASÂL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CIAUSULA TERCEtRA -  DO PAGAMENTO: 0  valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o mês, 

conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo II deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 0  pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente conferida e 

atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de 

pagamento da CONTRATANTE,

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do faturam ento deverá apresentar, ao gestor do Contrato, os seguintes documentos, 

com data de vajidade atualizada:

•  Certidão Negativa de Débito do INSS;

•  Certidão Negativa de Débito do FGTS;

•  Certidão Negativa atualizada de Débito ju n to  as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

p a r á g r a f o  TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados, ao gestor do Contrato, no prazo de 30 (trin ta) dias, 
ensejará a rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será fe ito  sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da m ulta eventualmente 
aplicada.

PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantam ento para pagamento da obrigação. Havendo 

erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficarido o pagamento 

pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL

PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA: Banco do 

Brasil, Agência n“; 1523-7, Conta Corrente n” : 23.497-4.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA E PA EXECUÇÃO: O prazo de vigência do presente instrum ento é de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, ou até a conclusão dos trabalhos referente à contratação dos 

serviços jurídicos da CASAL, devendo cum prir as seguintes etapas:
1) Fase Interna: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura do contrato, compreendendo:

Levantamento preliminares e construção do Projeto Básico -  45(quarenta e cinco) dias;

Construção da M inuta do Edital - 1 5  (quinze) dias.
2) Fase Externa; 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do Edital, compreendendo;

Impugnações -  45 (quarenta e cinco) dias.
Recursos Adm inistrativos - 1 5  (quinze) dias.

Contencioso -  30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer á CONTRATADA todas Informações, esclarecimentos e dados necessários à realização dos serviços; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Proporcionar todas as facilidade para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO; Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no Contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Fiscalizar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas as condições de habilitação.
PARÁGRAFO QUINTO; Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos parciais ou totais da CONTRATADA na forma 
prevista no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Aprovar, por meio do FISCAL/6EST0R do Contrato os trabalhos referentes a cada etapa dos serviços executados. 

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA obriga-se a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Disponibilizar o Profissional Especializado LUIS HENRIQUE ALVES SALVADOR, que coordenará a equipe de 
trabalho até a conclusão dos serviços, que deverá se fazer presente em todas as etapas dos serviços, podendo atuar na equipa de apoio 
na qualidade de integrante técnico.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Responsabilizar por quaisquer danos causados à Administração Pública ou a terceiros, decorreste de sua culpa 
ou dolo quando da execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Arcar com todas as obrigações com todas as obrigações decorrentes de encargos trabalhistas,, previdenciários, 
fiscais e comerciais relativos ao objeto deste contrato, sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUARTO; M anter, durante do vigência do contrato, todas as condições de habilitação.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO E FICALIZACÃO: Por força deste instrum ento, fica determ inado que os empregadas, EDMILSON 
PEREIRA, advogado, matrícula nS 1749 e CPF/MF sob o ns 1S4.016.504-34 e, MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM, advogada, matrícula 

n® 1079 e CPF/MF sob o nS 347.800,254-00, farão a gestão e fiscalização dos trabalhos objeto do mesente instrum ento, zelando pelo

Contrato n® 84/2015
Pereira

?s. .  O A B /A L  2061 

M a t.: 1 7 4 9 /C A S A L
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seu cumprimento, comunicando à diretoria da Presidência a necessidade ou não da prorrogação de prazo ou aditamento de valor se 
fo r 0 caso.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência dos empregados acima nomeados por qualquer rriotivo, a 
gestao/fiscalização será exercida por empregados determinados pela Diretoria da CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: São atribuições do gestor:
a) Comparar as informações apresentadas pela CONTRATADA com o relatório elaborado pelo fiscal.

b) Conferir mensalmente a planilha e Nota Fiscal apresentadas pela CONTRATADA;

c) Atestar Notas Fiscais, desde que acompanhada de Certidões Negativas de Débitos e encaminhar para pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: São atribuições do fiscal:
a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando se atende as condições prevista no presente instrum ento;

b) Informar ao gestor qualquer irregularidade que prejudique o bom andamento dos serviços;

c) Enviar ao Gestor relatório mensal via correio, no 12(primeiro) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, 
informando as ocorrências e demais observações que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA OITAVA r- DAS PENALIDADES: A Administração poderá, pela inexecução to ta l Ou parcial do Contrato, garantida a prévia 

defesa e o contraditório  no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções a CONTRATADA:

a) ADVERTÊNCIA-Sempre que forem  observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;

b) MULTA-2 %  (dois porcen to ) calculado sobre o valor to ta l do Contrato, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer 

jus a CONTRATADA, ou ainda, quando fo r o caso, cobrado judicialmente;

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e im pedim ento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos;

d) SUSPENSÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sansão aplicada com base na alínea anterior;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL aplicará as demais penalidades previstas na Lei 8.666/1993 sem prejuízo das responsabilidades penal 
e civil;
PARÁGRAFO SEGUNDO; Se a multa aplicada fo r in ferior ao prejuízo causado a CONTRATADA, será descontado dos pagamentos 

eventualmente devidos o valor integral do prejuízo apurado ou será cobrado judicialmente.

CLÁUSULA NONA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as 

disposições contidas na Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que 
fazem parte integrante deste contra to  independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirim idas no Foro da Comarca de Maceió/AL, 

com renúncia expressa de qualquer ou tro  por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual te o r e form a juntam ente com as 
testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Contrato n“ 84/2015
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ANEXO I

CONTRATO N° 84/2015 
CRONOGBAMA FÍSICO FINANCEIRO

MÊS VALOR R$

Etapa 1 R$ 5.800,00

Etapa 2 R$ 5.800,00

Etapa 3 RS 4.780,00

Etapa 4 R$4.780,00

Etapa 5 R$4.780,00

TOTAL R$ 25,940,00

erelra
ÔAB/AL 2051 

WlaL: 1749/CASAL

Contrato n° 84/2015
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CASAL - Companhia de Saneamento de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N° 01/2015 
Protocolo n° 14247/2015-C.I n“ 494/2015-GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimeruação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n“ 14247/2015 -  C.I n» 494/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tetmo de Apostila ao Convênio n° 01/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Lagoa da Canoa observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N ' 03/2015 
Protocolo n» 14249/2015 -  C.I n» 495/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 03/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxílio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$ 32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$ 704,00 (setecentos e quatro reais) confonne Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n” 14249/2015 -  C.I n“ 495/2015 -U N  AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n” 03/2015,
celebrado entre a CASAL e o Município de Igreja Nova observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N” 13/2015 
Protocolo n” 11717/2015 -  C.I N“ 197/2015 -  UN BACIA LEITEIRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro. CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054-57.
CONVENIADO; MUNICÍPIO DE POÇO DAS TRINCHEIRAS, pessoa jurídica 
de Direito Público com sede na Praça Leopoldo Wanderley. S/N, Centro -  POÇO 
DAS TRTNCHEIRAS/AL, CNPJ n°: 12259040/0001-31, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal JOSÉ GILDO RODRIGUES SILVA, inscrito no CPF/MF 
n 021.053.734-53.

OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 01 (um) servidor municipal, 

para que este atue em atividades de rotinas operacionais, serviços de limpeza e 

prestar informações as Coordenações da Unidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para consecução da finalidade prevista no ‘caput’, o 

Município cederá 1 (um) servidor do seu quadro, mediante Portaria. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O servidor ora cedido pela prefeitura que 

desempenhará a atividade descrita na cláusula primeira é o Sr. AVANDIR VIANA 

DOS SANTOS portador do RG n° 1.249.669 SSP/AL e inscrito no CPF/MF n° 

871.211.404-97, residente e domiciliado no Povoado Jorge, Zona Rural, Município 

de Poço das Trincheiras/AL.
Data de assinatura: 11 de janeiro de 2016.
Protocolo n” 11.717/2015-C .I N“-197/2015 -U N  BACIA LEITEIRA 
Autorizamos a celebração de Convênio de Cooperação Mútua entre a CASAL 
e 0 Município de Cacimbinhas /Alagoas, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 15/10/2015.

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APÒ^TILA AO CpNVÊNlO N° 01/2013 
Protocolo n ' 14259/2015 -  C.I n“ 497Ã015 -GERENCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital

OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 01/2013, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário de R$32,00 (trinta e dois 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015
Protocolo n' 14259/2015-C.ln°497/2015-UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n” 01/2013,
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Alegre observando a legislação
vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N“ 04/2015 
Protocolo n° 14251/2015 -  C.I n° 496/2015 -  GERÊNCIA UN AGRESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob o n°
032.981.054- 57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, retifica-se a Cláusula Terceira 
do Convênio 04/2015, passando a ter a seguinte redação: o auxilio alimentação 
corresponderá a 22 (vinte e dois) dias, no valor diário dé R$32,00 (trinta e dóis 
reais), e valor mensal de R$704,00 (setecentos e quatro reais) conforme Cláusula 
Vigésima Primeira, do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017.
Data de assinatura; 30 de dezembro de 2015
Protocolo n" 14251/2015 -  C.I n° 496/2015 -  UN AGRESTE
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Convênio n° 04/2015.
celebrado entre a CASAL e o Município de Campo Grande observando a
legislação vigente. Homologado em 17.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DE APOSTILA AO CONTRATO N" 181/2013 
Protocolo n° 15039/2015
Contratante: CASAL COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado 
da Infraestrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/ 
AL, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste 
ato representada por seu Diretor Presidente WÍLDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°
032.981.054- 5, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o reajuste 
contratual no percentual de 10,4762 (dez vírgula quatro mil setecentos e sessenta 
e dois) conforme Índice acumulado do IPCA (dezembro/2014 a novembro/2015), 
passando o valor mensal de R$ 1.054,90 (um mil, cento e cinquenta e quatro reais 
e noventa centavos) para R$ 1.165,41 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e um centavos) e o valor global de R$ 12.658,80 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e oito reais e oitenta centavos) paraR$ 13.984,92 (trcK mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Data de assinatura: 07 de janeiro de 2016 
Protocolo n° 15039/2015
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n“ 181 /2013, 
celebrado entre a CASAL e o Municipio de Campo Grande observando a 
legislação vigente. Homologado em 21.12.2015

EXTRATO DO CONTRATON°72/2015-CASAL 
Protocolo n° 10754/2015-C.I n" 158/2015
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n“ 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sra. ANA LUCIA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n' 
723.501.724-49, residente na Rua São Francisco, n° 0435, Centro. Olho d’Ãgua 
das Flores/Al, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel para acomodar 
as vítimas da tragédia ocorrida na Estação Elevatória de Serra do Parujé, na cidade 
de Olho d’ Água das Flores/AL, localizado na Rua São Paulo, n" 122, Centro -
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Oiho d’ Água das Flores.
Data.de assinatura: 28 de dezembro de 2015 
Protocolo n“ 10754/201S-C.I n°l 58/2015-U N B L
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 72/2015, celebrado entre a CASAL e 
o Sr” .ANA LUCIA SELVA observando a legislação vigente. Homologado em : 
27.10.2015

EXTRATO DO CONTRATON“ 85/2015-CASAL 
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n“ 72/2015
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WU..DE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57,
CONTRATADA:. Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA., inscrita no CPF/MF 
sob 0 n° 061.451.664-10, residente na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, 
Campestre/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, situado 
na Rua Edson Gama Peixoto, n° 47, Centro, Campestre/AL, para o funcionamento 
do escritório da CASAL.
Data de assinatura: 07 de Janeiro de 2016
Protocolo n° 9695/2015 -  C.I n“72/2015 -  CAF/UN LESTE
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 85/2015, celebrado entre a CASAL e o
Sr. JOAS FRANCISCO DA LIMA observando a legislação vigente. Homologado
em; 11.12.2015

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 146/2012 
' Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n” 62/2015 -  CCO/UN LESTE 

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida na 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLIN MOREIRA LINS, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a contar 
da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de 201 
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n° 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCO/UN LÉSTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n ' 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°84/2015 - CASAL 
Protocolo n“ 4143/2015 -  C.I n° 131/2015 ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu e Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, inscrito no CPF/MF 
sob on“ 032.981.054-57,

CONTRATADA: ACADEMIA DE LICITAÇÕES CURSOS E ASSESSORIA 
LTDA, estabelecida a Rua Zacarias Azevedo, n° 399,1 ° andar, sala 103, Edf. Trade 
Center, Centro, CEP n° 57020-470, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
06.258.726/0001-05, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato, representada por seu sócio administrador MÚCIO DE MORAES ARRUDA, 
brasileiro, casado, portador do RG sob o n° 1907887 e CPF n“. 870.774.004-25, 
residente e domiciliado em Maceió/AL.
DO OBJETO. Constitui objeto do presente instrumento a contratação dos serviços 
de assessoria técnica jurídica para assistir e subsidiar a Comissão Permanente de 
Licitação no acompanhamento do procedimento licitatório desde nascedouro até o 
final com a contratação dos serviços.
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n°4143/2015- C.I nn31/2015 
Concordando com o parecer e autorizando as providências 
Homologado em 27 de novembro de 2015

EXTRATO DO PRIMEIRO DO CONVÊNIO N” 17/2015 
Protocolo n° 13551/2015 -  C.I n” 225/2015 -U N BL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente

J 4 O:

de GesRío Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF sob 0 
n° 032.981.054-57, solteiro, advogado, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, e do outro 0 MUNICÍPIO DE PALESTIN/UAL, pessoa Jurídica de Direito 
Público com sede na Praça Dr. José S. Thomas Nono Neto, n“ 00101, sede. Centro, 
Palesüna/AL, CEP n°; 57410-000, inscrito no CNPJ/MF n“: 12.369.872/0001-00, 
neste ato representado pela Prefeita Municipal ELIANE SILVA LISBOA, inscrita 
no CPF/MF n°
035.681.234-01, residente e domiciliada na Rua do Comércio, n° 0943, Centro, no 
mesmo município..
DO OBJETO: Constitui objeto deste convênio a cessão de 01 (um) servidor 

municipal efetivo para exècução de rotinas operacionais, serviços de limpeza do 
Núcleo e prestação de informações às coordenações da unidade,-uramni.cípio de
Palestina/AL. /  ........ * ' '
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016 |
Protocolon°13551/2015-C.In'“225/20153-UNBL 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 17/2015, celeb&do entre a CASAL 
e 0 Município de Palestina observando a legislação vigenté.̂ ^HgmoJ.ogãdo em : 
03.12.2015

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 73/2014 
Protocolo n» 13200/2015-C.In°62/2015-CCO/UNLESTE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPI/MF n° 
12,294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de BarraNova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob 0 n" 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 29 de dezembro de 2015 a 29 de dezembro de 2016.
Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de 7,57% (sete vírgula 

cinquenta e sete por cento) confomie índice Nacional da Construção Civil -  INCC/ 
FGV, referente ao acumulado de Outubro de 2014 a Outubro de 2015, passando 
o valor global de R$ 142.900,00 (cento e quarenta e dois mil e novecentos reais) 
para R$ 153,701,95 (cento e cmquenta e três mil. setecentos e um reais e noventa 
e cinco centavos).
Data de assinatura: 29 de dezembro de 2015.
Protocolo n» 12.382/2015 -  C.I n° 203/2015 -UNBL CASAL 
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 73/2014, 
celebrado entre a CASAL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em; 23 de dezembro de 2015.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITfVO AO CONTRATO N° 03/2014 
Protocolo n" 13053/2015 -  C.I n° 252/2015 -UN/SERRANA 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste alo, representada pelo seu sócio 
DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 052.501.234- 
65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste no percentual 
de 7,57% (sete vírgula cinquenta e sete por cento) tendo como base 0 INCC 
acumulado de outubro/2014 a outubro/2015, passando o valor global de R$ 
304.272,50 (trezentos e quatro mil, duzentos e setenta e dois reais e cinquenta 
centavos) para R$ 327.335,50 (trezentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta centavos).
Data de assinatura: 18 de janeiro de 2016.
Protocolo n° 13053/2015 -  C.I n” 252/2015 -UM  SERRANA 
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 03/2014, 
celebrado entre a CAS/IL e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, observando a legislação vigente.
Autorizado em; 22 de dezembro de 2015
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EXTRATO'DaQUAR.TO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 87/2011 
Proteiolo n '13370/2015 -  C.I n” 79/201S -  GESEA
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FACÃO DE ALENCAR. CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO 
DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-MÈ, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinlieiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob 0 n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL
OBIETO; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do
contrato original flca prorrogado por mais um período de 12
(doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2015 até 30 de dezembro de
201
Data de assinatura: 30 de dezembro de 2015.
Protocolo n“ 13200/2015 -  C.I n° 62/2015 -CCO/UN LESTE CASAL 
Autorizamos a elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, 
celebrado entre a CASAL e a KML ENGENHARIA LTDA, observando a 
legislação vigente.
Autorizado em: 28 de dezembro de 2015.

DETRAN/AL - Departamento Estadual de 
_______________ Transito do Estado de Alagoas______________

ESTADO DE ALAGOAS 
GABINETE CIVIL

CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS 
CETRAN/AL

O Conselho Estadual de Trânsito de Alagoas, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no inciso V, alíneas a e b do art. 14, da lei n.° 9.503 de 23 
de setembro de 1997 que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e ao decreto n.° 
3775 de 24 de outubro de 2007 -  Regimento Interno do CETRAN resolve tornar 
público os julgamentos dos seguintes processos administrativos:
PROCESSO: 5101-003525/2015
REQUERENTE: MARCOS ANTÔNIO BARRETO QUEIROZ
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; DEFERIDO
PROCESSO: 5101-012055/2015
REQUERENTE: EDNALDO FERREIRA SILVA
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER: INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-012532/2015
REQUERENTE; EDSON LINS BRANDÃO
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; INDEFERIDO
PROCESSO: 8509/2015
REQUERENTE. CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO: SMTT/MACErÓ 
PARECER; INTEMPESTIVO 
PROCESSO; 8531/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES 
ÓRGÃO; SMTT/MACeÓ 
PARECER: INTEMPESTIVO 
PROCESSO: 8532/2015
REQUERENTE: CARLOS OLYMPIO PINTO SOARES
ÓRGÃO: SMTT/MACEIÓ
PARECER; INTEMPESTIVO
PROCESSO. 5101-012774/2015
REQUERENTE: ALLYSON SOUSA DE FARIAS
ÓRGÃO: DETRAN/AL
PARECER; INTEMPESTIVO
PROCESSO: 5101-007423/2015
REQUERENTE: EDSON GOMES DOS SANTOS
ÓRGÃO; DETRAN/AL
PARECER: DEFERIDO
Atenciosamente,

José Bastos Barroso 
Presidente

CONSELHO ESTADUAL DE TRANSITO DE ALAGOAS-CETRAN/AL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2015

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS -  CETRAN/AL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14, inciso II e XI da Lei n° 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -  CTB e 

CONSIDERANDO o principio da razoabilidade na administração pública; 
Institui procedimentos acerca da operacionalização das medidas administrativas 
por falta de licenciamento de veiculo e por falta de algum documento de porte 
obrigatório.
CONSIDERANDO que a Resolução de número 205 do CONTRAN que dispõe no 
seu artigo 1° que oS únicos documentos de porte obrigatório são a CNH e o CRI.V; 
CONS1D.ERANDO que a Resolução de número 110 do CONTRAN fixa o 
calendário para renovação do Licenciamento Anual de Veículos; 
CONSIDERANDO que, em virtude do parcelaniento do IPVA, o calendário de 
licenciamento anual de veículos do Estado de Alagoas já  fora divulgado; 
RESOLVE aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Art. 1° O agente da autoridade de trânsito só deverá autuar o cidadão por falta de 
licenciamento após o vencimento da validade do CRLV do ano anterior confonne 
as tabelas em anexo.
Art. 2° Esta Instrução Nomiativa entra em vigor na data da sua publicação. 
ANEXO I - INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 01/2016 DO CETRAN - ALAGOAS 
ESTADO DE ALAGOAS PARA O ANO DE 2016 
VEÍCULOS REGISTRADOS NO ESTADO DE ALAGOAS

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2015
1 c2 31 de agosto de 2016 /O -
3e4 30 de setembro de 2016 1 . 1
5e6 31 de outubro de 2016
7e8 30 de novembro de 2016 V .
9e0 30 de dezembro de 2016

VEÍCULOS REGISTRADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇAO

PLACA VALIDADE DO CRLV DE 2014
le 2 30 de setembro de 2016
3,4e5 31 de outubro de 2016
6,7e8 30 de novembro de 2016
9e0 31 de dezembro de 2016

y  \.

y

Maceió, 26 de janeiro de 2016.
José Bastos Barroso 

Presidente do CETRAN

PORTARIA N». 042/2016-GDP
O MRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando o recebimento da Cl n“ 001/2016- Comissão INOVA;
RESOLVE;
Arl. 1°. Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
Comissão Examinadora para julgamento do Projeto Clonagem -  Substituição de 
Caracteres Alfanuméricos de Identificação Veicular pela via Administrativa, P.A. 
n» 5101.15009/2015.
Art. 2°. Que após a conclusão dos trabalhos, sejam os autos remetidos à Diretoria 
da Presidência
Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publ icação.

Gabinete do Diretor Presidente, em 22 de janeiro de 2016.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA N'’046/2016-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DE ALAGOAS -  DETRAN/AL, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o Art. 2“ da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002;
Considerandoo inicio do período carnavalesco e o aumento do número de turistas e 
veículos em trânsito em nosso Estado;
Considerando que do dia 05 a 10 de fevereiro 2016, o DETRAN/AL terá seus 
serviços suspensos ao público, retomando às suas atividades normais em 
11.02.2016;
Considerando que neste período o Estado de Alagoas através do DETRAN e 
demais Órgão de Trânsito realizará “ blitz”  com o objetivo de combater o uso de 
bebidas alcoólicas por condutores de veículos automotores, buscando reduzir os 
índices de mortalidade no trânsito;
Considerando a imperiosa necessidade de se garantir o direito constitucional de ir e 
v ir dos condutores que forem,eventualmente, por dirigirem sob o efeito de álcool;




